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Prefeitura Municipal de Palma 
~~~b ,_. "' - Estado de ~ linas Gerais ~• " 

f 't. 
Praça Gc:nilio Vargas.. n.°16 - Centro - Palma/ }vtG f N,º t 
CEP: 36. 750-000 ,; J 
CNPJ: 17.7J4.906iOOOl -32 \. ' / 

'"~ ... ~·"'' 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº O 15 / 2020 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0 009 / 2020 

DATA DE ABERTURA: 23/ 06/ 2020 
I 

VOLUME: \b'S\lC;,e 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E 
PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 . 

EU, DIEGO RIBEIRO FERREIRA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas ~ rais 
Praça Getúlio Vargas, 11.º26 -CeI!rro-Pa!ma/ MO 

CEP: 36.750-000 ------ __,., 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

PORTARIA N°5.651 / 2019 

! ·- . oj . __ _; 
j• --~ 

11tnv.este 
Comissõo 
Licitação 

camo membros do 

os 
menciona e 
providências" . 

Permonente 
servidores 
contém 

de 
que 

outras 

O Prefeito Municipal de Palma, Hiram V:nícius 
Mendonça Flnamore, no uso de suas atribuições legais e na formo da Lei 
Orgônica Municipal e nos termos da Lei Federal nº 8.óóó/93, RESOLVE: 

Ari. i O 
- Rcom iflves ;ldo5 no formo de q,~ie trate o Art. 

Si e/e Parágrafo 4° da Lei 8.666/93, os servidores que abaixo são nomeados, 
sob o presidência do primeiro, para comporem o Comissõo Permanente de 
Licitação no ano de 2018. 

~ ·e1 - . ~ ..-,... 1- ~cm o O'e'"rO'UT'O' , '""" ; 1:::,,1 ..... , 

il - Diego Prado do Silvo Carvalho, e 

ill - Donoldson Ramos de Oliveira Junior. 

A!':.. ? • Fico ainda . investido como supiente da 
Comissão Permanents de Jdtaçõo de que troto o Art. 1° o servidor Mona de 
Fá tima Bissiati. 

rr.. 3° - Esta P-ortorio enrro em vigor no doio de sua 
publicação, revogando os disposições em contrário. 

~ ' ,-o,ma. ! 5 do . - agos10 de 20! 9 

. PUBl.!CADO POR AF\~ÇÃ 

1 ,,.: ri/._. .,. 15 , t!llf' , "' IS 
ef1·} ·· ( . :r' ;.~ .,...; ~;;::c:~:-;.t.~:J;;- k t,.,,., i1i ""'"º MUNlcf,~~-AMORE sec. M. OE ADMINl.;z 
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Prefeitura Municipal de Palma --.. Estado de l\linas Gerai~ t.,.· ·, 
~ ("\(\ \ Pnça Getúlio Vargas., n.°26 - C~ntro - Palma / MG 

CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001·32 

SOLICITAÇÃO 

Palma, 23 de junho de 2020. 
DE: Secretaria Municipal de Administração. 
PARA: Comissão Permanente de Licitação 

f N.~ \.\....bl.; 6 t...-.n . -;. . ,i 
~ ✓ 
" ,+' , ... _......,t' 

Com minha cord ial visita, venho à presença de Vossa Senhoria informar a 
necessidade de abertura de processo de licitação poro CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E 
PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

Atenciosamente, 

: 1 gl 
L&c~l~~ co,, 

Secretá rio M unicipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de !\finas Gerais 
Praça Ocn\lio Vargas, n. °26 - Cemro - Palma / MG 
CEI': 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000J.32 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

...,...-:,o.,~ ~· ' /~ .. ~ \ 
(\ - - ; 
\_ .l 
~ ._.._,-9- · ,f ............. ~ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JURÍDICOS/TÉCNICOS/CONTÁBEIS, PARA LEVANTAMENTO E 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DOS QUAIS 
O MUNICÍPIO É CREDOR E POSTERIOR COM PENSAÇÃO COM RELAÇÃO AO 
RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E VERBAS INDENIZATÓRIAS COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717- 17. 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: J Instituto Conhecer Brosil 

CNPJ: 10l718634/0001 -47 1 Tel: 111-65009029 j Email: J conhecerbrasilprimeiro@gm 
011.com 

Endereço: 1 Av . Joaquim Sampaio Peixoto 250 - Parque São Luis - 02.842.100- Sõo Paulo - SP 

Item Descrição dos Serviços 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOSfíÉCNICOS/CONTÁBElS, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS 
FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS 
DOS QUAIS o MUNICIPIO É CREDOR E 1 POSTERIOR COMPENSAÇÃO, COM RELAÇÃO AO 
RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E VERBAS 
INDENIZATÓRIAS COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 
1717-17. 
A REMUNERAÇÃO DO PROPOSITOR SOBRE O 
VALOR A SER RECUPERADO SERÁ DE R$ 20,00 
PARA CADA R$ 100,00 RECUPERADO. 

São Paulo, 21 de Fevereiro de 2020. 

Karina Ferreira da Gama 
Presidente 

Instituto Conhecer Brasil 

Valor proposto 

Unid. para cada R$ 
100,00 a ser 
recuoerado 

Unid R$20,00 
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À Prefeitura Municipal de Palma - MG 

Aos Cuidados Setor de Licitações 

COTAÇÃO OE PREÇOS 

. - · -~ 1 
i ~ ,' ~ .::J 
\:\ . .J, 

&~ 

O8JETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS/TÉCNICOS/CONTÁBEIS. PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DOS QUAIS O MUNICÍPIO É CREDOR E POSTERIOR 
COMPENSAÇÃO COM RELAÇÃO AO RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E VERBAS 
INDENIZATÓRIAS COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

DADOS DA EMPRESA: 

Ra.zão Social: ! INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO 
ECONÔMICO E SOCIAL - !BOTES 

CNPJ: j 32.768.91010001-05 j Tel: j (31)3273.1444 1 Email: j ibdtes@gomoil.com 

Endereço: 1 Rua Melo Viana Nº 317 A, Centro, Nova Lima --MG li CEP: 34.000.282 

Valor proposto 

Item Descrição dos Serviços Unid. 
para cada R$ 
100,00 a ser 
recuperado 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURIDICOS!TÊCNICOS/CONTÁBEIS, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO OE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIOENCI.ARIOS DOS QUAIS O 
MUNICÍPIO Ê CREDOR E POSTERIOR COMPENSAÇÃO, 

1 COM RELAÇÃO AO RISCO OE AMBIENTE 00 TRABALHO E 
VERBAS INDENIZATÓRIAS COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 

Unid R$19,so· 

1717-17. 
A REMUNERAÇÃO 00 PROPOSITOR SOBRE O VALOR A 
SER RECUPERADO SERA DE R$19,80 (Dezenove Reais e 
Oitenta Centavos), PARA CADA R$ 100,00 RECUPERADO. 

•R$19,80 (Dezenove Reais e Oitenta Centavos). 

Palma, 20 de fevereiro de 2020 

ICOEC< 

ií iiiíli 

f32.1ss.91010001-õsl 
INSTITUTO BAASILEIRO Ct OESENI/Ct\'1MElliO 
T!:C!IOI.OO!tO ECONÔMiCO E SOCIAL· !WiES 

Rua Melo. Viana, 317 A 
Bairro Centro - CEP 34.000-282 
L NOVA LIMA~ M? .J.. ; 

. " 
,--◄ 

,, · ,;;;;;;t;Jntl ~- .., ··- · ''"' 
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---·J· INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL IBDS 
<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> • . e~ =-
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COTAÇÃO OE PREÇOS &L~ -
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JURÍDICOS/TÉCNICOS/CONTÁBEIS, PARA LEVANTAMENTO E 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DOS QUAIS 
O M UNICf PIO É CREDOR E POSTERIOR COMPENSAÇÃO COM RELAÇÃO AO 
RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E VERBAS INDENIZATÓRIAS COM 

FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-1 7. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razdo Social: I /NSTITIJTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-IBDS 

CNP J: 1 05.843.874/0001-24 1 Tel: 1 Tel.: (31) 32634072 j Email: j institutobrosileirods@gmoil.com 

Endereço: 1 Av. Raja Gabaglia nº 3502, Sala 201, Estoril, Belo Horizonte/MG, Cep 30.494-310 

Item 

1 

Descrição dos Serviços Unid, 

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURTDICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS/TÊCNICOSICONT ÁBEIS, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRl:'DITOS 
FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS 
DOS QUAIS o MUNICIPIO É CREDOR E 
POSTERIOR COMPENSAÇÃO, COM RELAÇÃO Unid 
AO RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E 
VERBAS INDENIZATÓRIAS COM FUNDAMENTO 
NA IN-SRF 1717-17. 
A REMUNERAÇÃO 00 PROPOSITOR SOBRE O 
VALOR A SER RECUPERADO SERA OE R$ 20,00 
PARA CADA RS 100,00 RECUPERADO 

Belo Horizonte, 21 / 02/2020 

~ . Í) • 

lnsttfl1']B:asllelro de Desenvolvimento Social 

OS .843.874/0001·24 

INSTITUTO BRASILEIRO OE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL-IBDS 

Av. Raja Gabaglia nº 3502 sala 201, Estoril 
Belo Horizonte - MG - CEP 30.494-310 

Valor proposto para 
cada R$ 100,00 a ser 

recuperado 

R$ 20,00 

Vinte Reais 

Aven ida Raja Gabaglia, 3502 Andar 2 Sala 201 Estoril Belo Horiz.onte/MG (31) 3263-4072 
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Prefeitura l\'lunicipal de Palma 
Estado de ~linas Gerais l,.,.,.. ...... ..._, 
PraçaGe1úlioVarglls,n.'26 - Ccntro - Palma/ MO fN.º CÍp \ 
CEP·. 36.750-000 i f 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 ', ~.J...,/ 

, .. _. .. ('JJ' 

MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, promove ao Departamento de Contabilidade para 
que informe sobre a existência de dotação orçamentária para 
atendimento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE 
CRÉDITOS FI SCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 
MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

Palma, 23 de junho de 2020. 

DANIE~ AULA HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Palma ~--.... 
Estado dt' l\linas Gerais 
Pra~• Getúlio Vargas, n.'26 - Ccu,ro- Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001·32 

CERTIDÃO 

i,,... ,, 

!N,<01- \ 
o.~ i \ • j ~ ,. 
~ .. ..........-.. ,:,1' 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura M unicipal, no uso 
de suas atribuições lega is e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 16 da lei Federal 

Complementar N2 101/2000 que as despesas que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO 
E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17, poderão ser contabilizadas conforme const a na Lei 

Municipal Orçamentár ia. 

Palma, 23 de junho de 2020. 

João Pa~eira de Paula 
SECRETÁRIO j)ÁÚNICIPAL DE FINANÇAS 

' ' 



Prefeitura Municipal de Palma .,.,,.,. ........ 
Estado de l\ Iin.is Gernis 
Prnça Getúlio Vargas, n."26 - C<ntro - Palma I MG 
CEP: 36. 750•000 

. ' l' <l .. 
lN.• D~ '!, 

CNPJ: 17.734.906!0001·32 "-~ ; '; ;-
~ .. _....... .. ( ' 

MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, promove ao Ordenador de Despesa sobre a 

'- solicitação da Secretaria de Administração, para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, 
PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA 
CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

Palma, 23 de junho de 2020. 

~~
DANIELXÔE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Palma 
•lf"Y,,... E d d 'lin e · .............. ,,. , sta o e h as er.us t~· --. 

' rt'l. ... 
Pr:lçaGttúlioVargas,n."26 - Centro - Palmal MG !N• l.r\ \, 
CEP: 36. 750-000 ~ J 
CNPJ: l7.734.906í0001·32 ~ ,./ 

'\.,~~" 

TERMO DE DECLARACÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribu ições legais e na forma da Lei, ordenador de despesa, 
considerando a Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-

'- Financeiro, vem pelo presente termo declarar para fins e efeitos lega is, 
nos termos do Inciso II, do Artigo 16 da Lei Federal Complementar 
101/2000, que o aumento da despesa relat iva à CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, 
PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA 
CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 
para todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 23 de junho de 2020. 

'-

{~i· ,,:;,..j/1 ll,L,,,.,,~ 
HIRAM VIN\ll'CIUS 'f,fENDONÇA FINAMORE 
PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 



Prefeitur·a Municipal de Palma 
lá lrV- Estado de l\ linas Gerais t'Í : .. ..,, 

Praça G<l\ilio Vargas, n.'26 - Centro - Palau / MG ! N.• JlJ \ 
CEP: 36.750-000 i C\. , \ i 
CNPJ: 17 .734 .90610001·32 \,, ~ , 

'""' ... ....,.,O."~ 

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, promove o Pregoeiro para que proceda a realização 
do Processo de Licitação em atendimento solicitação das Secretarias 
de Administração para ÇONTRATAÇÃ(? DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA AREA TECNI CA CONTABIL, PARA LEVANTAMENTO 

'-· E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FI SCAIS, TRIBUTÁRIOS E 
PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 
17 17-17. 

\._ 

Palma, 23 de j unho de 2020 . 

,-O~ . 
DANIM DE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Pahna --... Estado de ~linas Gerais r·· "-. - .. 
\>n<;a Getúho Vaytas, n?l6 - C.C\\IIO - h\roa f MCi ~ ,· \ \ • Nº t). 
CEP: 36.750-000 ~ • 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 \'\, ~ 

, ... _,...," 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Presidente, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRlBUTÁRJOS E 
PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-
17, requeiro que seja a mesma autorizada nos termos legais. 

recuperado. 
O valor estimado é de R$ 19,80 para cada R$ 100,00 (cem reais) 

Palma, 23 de junho de 2020. 

DIEGO ~ RREIRA 
PREGOEIRO 
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Prefeitura Municipal de Palma 
E d d 'lin G · --.... sta · o e " as enus /' , 
Praça Ge1úlio Varga.s, n.°26 - Centro - Palma / ?vtG ,f N.º ~ \ 
CE,\>·. ,6.150-000 ~ t 
CNPJ: 17.734.906/0001 ·32 ,_,-C)_ • • • • / 

~-~ 
'--... -~ .. d' 

DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribu ições legais e na forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando a(s) solicitação(ões) da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de 
Administração, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS 
FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA 
CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO 
NA IN-SRF 1717-17. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Palma. 

Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibilidade de 
contratação dos serviços. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 
Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a rea lização desta despesa está prevista no 
Orçamento Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 
e Lei Federal Complementar 101/2000 e a Lei Federal 10.520/2002, autorizo a 
abertura do presente processo de licitação e determino que seja o mesmo 
autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 23 de junho de 2020. 

HIRAM ~iJ~NÇA FINAMORE 
PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado dt> l\linas Gt>rais 
Praça Gccúlio Vargas. n.°26 - Cenrro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

AUTUAQÃO 

[AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VI NTE 

,...,,,....,...(.ti,,. ,,. ... 
~~ ) 
~~/ 

n "-...._,,,,,....,. C,,. 

na Prefeitura Mun icipal de Palma, Estado de Minas Gera is, autuei os documentos de 
1 ici t ação que ad iante seguem, e para constar f iz esta autuação. 

,,,., E , .. 
PREGOEIRO 

PROCESSO Nº 015/ 2020 1 DATA: 23 de JUNHO de 2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/ 2020 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO 
E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE OUE O MUNI CÍPIO SEJA 
CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717- 17. 

DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 19, 80 (dezenove reais e oitenta centavos) para cada R$ 100.00 (cem rea is) arrecado. 

RECURSO: RP 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO ( X ) CREDITO ESPECIAL ( X ) 

CREDITO SUPLEMENTAR ( X ) CREDITO EXTRA ORÇAMENTÁRIO ( ) 
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Prefeitura Municipal de Palma 
alr'Y - E l 1 ~lin e· . ,,.,.,., ...... ,. s t,H o< e " as ,erais / ' ' 

Pr>ça O<túlio Vargas, n."26 - C<ntro - Palma / MG f N.' ._'A \ 
CEP: 36. 750•000 \-Ü ... J,.. 3 
CNPJ: 17.734.906.f0001·32 ~ -- - .,:/ 

, .. -" .. e,-

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico para análise do 
edital convocatório e minuta de contrato do Processo de Licitação n° 

'--·.,.. 015/2020/Pregão Presencial n° 009/2020, nos termos estabelecidos 
no Art. 38 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 em face da formalização 
de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE 
CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 
MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

Palma, 23 de JUNHO de 2020. 

DIEGO RI9çIRO FERREIRA 
PREGOEIRO 
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Processo de licitação nº 015/2020 
Pregão Presencial nº 009/2020 

Parecer Jurídico 
,..._.... .. "' 

ASSUNTO: Análise do Edital Convocatório, M inuta de Contrato e demais termos do Processo 
de licitação. 

RELATÓRIO 

'- 1. Trata-se do procedimento licitatório na modalidade de Processo de Licitação 
n°0015/2020/Pregão Presencial nº 009/2020, instaurado para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E 
PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO 

DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17, sendo estabelecidas as 
cond ições, quantidades e exigências no Edita l Convocatório. 

2. O Departamento de Licitação encaminhou a este Departamento Jurídico 
para fins de emissão de parecer, ante ao d isposto na Lei Federal 8.666/93. 

3. Constam nos autos autorização para realização do certame, ato nomeador 
dos membros da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro com equipe de apoio, 
informações orçamentários e financeiros e demais anexos. 

FUNOAMENTAç,,f O 

4. O Artigo 3B da Lei Federal 8.666/93, diz: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

.... omississ ... 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina as e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração. Reda ão dada ela ei nº 8.883 de 
1994) 
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5. O objeto da licitação e o valor estimado, obtido através de ato 
administrativo enquadram na modalidade de pregão, conforme disposto no art. 1 ° da lei 
federal nº10520/2002. 

6. O ato convocatório elaborado obedece aos princípios que norteiam a 
Administração Públ ica, assim como os princípios que rege os procedimentos licitatórios, 
possibilitando a todos os interessados a participação de forma igualitária. 

7. Quanto ao texto, sob o aspecto juríd ico, entendo que atende às finalidades 
a que se propõe, cumprindo às exigências da lei, estando correta a escolha do tipo, 
considerando o objeto da licitação. 

8. A documentação sol icitada no edital convocatório dos prováveis dos 
participantes está em conformidade com a legislação regedora da matéria, salientando 
ser obrigatória a exigência das Certidões de regularidade com IN5S e FGTS, obrigatórias 
em razão de legislação específica, bem como com as fazendas federal, estadual e 
municipal. 

9. Também o prazo estabelecido, considerando-se o objeto em licitação, está 
de acordo com o previsto no caput do art. 57 da Lei Federal nº 8666/1993. 

1 O. Como anexo ao ato convocatório, encontra-se a minuta do instrumento 
contratual redigido, atendendo todas as exigências do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, 
obedecendo o disposto no §2° do art. 40 e §1 ° do artigo 62, do mesmo diploma lega na 
forma do art.7° da Lei Federal nº10520/2002. 

11 . O contrato foi o tipo de instrumento adotado, exig ido pelo caput do art. 
62 da Lei de Licitações. 

12. O texto do instrumento contratual prevê que o ato convocatório e a 
proposta do adjudicatário o integram como se nele estivessem fielmente transcritos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, razão pela 
qual não encontramos óbice à sua adoção. 

13. A análise prévia e preliminar do edita l e seus anexos comprovam que os 
mesmos atendem as exigências Constitucionais e em especial a Lei Federal 8.666/93 e 
Lei Federal 10.520/2002. 

CONCLUSÃO 

14. Diante do que dispõe os d ispositivos acima ci.tétd'O" 
--- ~1r-----

convocatório e minuta de contrato por estarem j urídica e corretos neste cert 
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15. Alertamos, conforme previsto no Art. 4°, da Lei Federal nº 10.520/ 2002, o 
prazo mínimo de 8 dias úteis de divulgação que deve anteceder a abertura das propostas, 

devendo a publicação do extrato do edital convocatório ser realizada em diário oficial 
ou, não existindo, em jornal de ci rculação local, e facu ltativamente, por meios eletrônicos. 

16. Este é o parecer. 

DHION 
PRO CU l't@_ fil\IBÍ[ucc;~~i'M( 
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Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situada à Praça 

Getúlio Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para contratação de 

pessoa jurídica especializada para: Transferência de conhecimento e tecnologia com 

assessoramento no levantamento de dados, encaminhamento e acompanhamento de 

demandas administrativas para a regularização, revisão, recuperação e compensação 

de obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta classificação da atividade 

preponderante da administração quanto ao Risco do Trabalho, bem como as 

contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de caráter indenizatória, 

cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da 

Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 06 de julho de 2020, às 10:00 

(DEZ) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os 

interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 

envelopes acima mencionad9s. dando ciência de que preenchem plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, 

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao 

Pregoeiro, ás 09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

1 
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Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda a sexta

feira, no horário de 12:00 horas às 16:30 horas ou pelo endereço eletrônico 

http://www.palma.mq.gov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palma/MG, ~o de 2020. 

Diego ~ rreira 

Pregoeiro 

2 
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PROCESSO Nº /2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº /2020 
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A Prefeitura Municipal de Palma, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 

26, centro, Palma/MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de 

LICITAÇÃO SOB MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020, do tipo MENOR 

PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS 

FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR 

E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN

SRF 1717-17, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a 

Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Os envelopes, contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão 

ser entregues ao Pregoeiro, no endereço supra, no dia 06 de julho de 2020, às 09:00 

(nove) horas, quando será realizada a sessão públ ica de abertura. 

ÁREA SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: DIA: 06 de julho de 2020 - ÀS 09:00 
horas. 
LOCAL: Sala de Licitações - Pregão, situada na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Centro, 
Palma/MG, CEP 36.750-000 no prédio da Prefeitura. 

HORÁRIO DO INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 09:00 horas (horário de Brasília), quando 
deverão ser apresentados todos os documentos pertinentes ao credenciamento conforme 
cláusula 05 do edital. 

Após o encerramento do credenciamento dos representantes das empresas, o Pregoeiro 
declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos 
licitantes, momento este que deverá ser entregue os envelopes de "Proposta Comercial" e 
Documentação de habil itação relativos à licitação. 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica especializada para: 
Transferência de conhecimento e tecnologia com assessoramento no levantamento de 
dados, encaminhamento e acompanhamento de demandas administrativas para a 
regularização, revisão, recuperação e compensação de obrigações e créditos tributários 

3 
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decorrentes da incorreta classificação da atividade preponderante da administração quanto 
ao Risco do Trabalho, bem como as contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas 
salariais de caráter indenizatória .. 

ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

1.2. O julgamento será do tipo MENOR PREÇO. 

1.2. O valor máximo de desembolso, pelo MUNICÍPIO DE PALMA, para contratação do 
objeto desta licitação é de R$19,80 para cada R$100,00 recuperado. Estima-se o 
valor máximo de R$ 1.000.000,00 (Um milhãoreais), para os serviços a serem 
prestados. 

2. DA SUBORDINAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A presente licitação, na modalidade legalmente denominada PREGÃO PRESENCIAL, 
reger-se-á pelas disposições da Lei Nacional nº 10.520/2002, a Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar Municipal, subsidiariamente, aos dispositivos da Lei Nacional 
nº 8.666/1993, com as alterações posteriores e legislação complementar vigente e 
pertinente à matéria, bem como pelas condições fixadas neste instrumento convocatório. 

3. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, em até 02 (dois) d ias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas, devendo dirigi-lo, o Pregoeiro, através do e
mail: licitacao@palma.mg.gov.br ou protocolá-lo no Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Palma, situado à Praça Getúlio Vargas, nº 26, Centro, Palma/MG, 
CEP. 36.750-000, que funciona de 12:00 Horas às 16:30 Horas, sob pena de não 

'-- acolhimento. 

3.2. Poderá impugnar o presente instrumento convocatório, qualquer licitante, em até 2 
(dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, devendo dirigi-lo, o Pregoeiro, 
através do e-mail: licitacao@palma.mg.gov.br ou protocolâ-lo no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, situado à Praça Getúlio Vargas, nº 26, 
Centro, Palma/MG, CEP. 36.750-000, que funciona de 12:00 Horas às 16:30 Horas, sob 
pena de não acolhimento. 

3.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após o respectivo prazo legal, e/ou 
subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, as alterações serão realizadas no edital e 
nova data será designada para a realização do certame, caso seja necessário. 

3.5. Os esclarecimentos e impugnações serão respondidos e disponibilizados no Portal do 
município - www.palma.mg.gov.br • a todos os interessados, juntamente com o inteiro teor 
do pedido formulado. 

4 
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3.6. É de exclusiva responsabilidade do interessado a obtençao de Adendos e/ou 
Esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento em relação às informações 
disponibilizadas relativas ao Edital. 

3.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará na plena aceitaçao, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

3.8. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e Anexos, das normas e 
especificações, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, dúvidas ou 
erros porventura encontrados. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Somente poderao participar desta licitação as empresas e instituições que satisfaçam, 
dentre outras exigências contidas neste edital, as seguintes: 

4.1.1. Pessoas jurídicas legalmente constituídas, observada a qualificaçao necessária; 

4.1.2. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no Pais, que atendam às 
condições deste edital; 

4.1.3. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercicio; 

4.1.4. Empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, consideradas habilitadas, em ato 
próprio. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

4.2.1. Empresas em consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras ou forma 
assemelhada; 

4.2.2. Empresas que estiverem sob falência, dissolução, liquidação, incursas em sanções 
aplicadas pelas autoridades federais ou estaduais, ou tenham sido declaradas inidõneas, 
por qualquer órgao Público Federal ou Estadual; 

4.2.3. Empresa ou entidade da qual participe, de qualquer forma, servidores da Prefeitura 
Municipal de Palma/MG; 

4.2.4. Empresa responsável pela elaboração do Projeto Executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5,0% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

4.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 
os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

s 
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fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do processo. 

4.4. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 
PREÇOS, sob pena de exclusão do certame. 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Aberta a fase para credenciamento às 09:00 h do dia julho de 2020, o representante 
da proponente entregará ao Pregoeiro os documentos abaixo relacionados originais ou 
cópias autenticadas em cartório, ou em cópias simples acompanhados dos respectivos 

"- originais, para verificação e autenticação pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio: 

\_ 

5.1.1. Quanto aos representantes: 

1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 

a) Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com fotografia; 
b) Estatuto/Contrato social ou outro instrumento constitutivo da empresa, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

li. Tratando-se de procurador: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com fotografia; 

b) Instrumento público de procuração ou instrumento particular (com firma reconhecida 
em cartório) , do qual constem poderes específicos para: representar a proponente em 
todas as etapas do pregão presencial; apresentar envelopes proposta de preços e 
documentos de habilitação; formular e/ou desistir verbalmente de lances ou ofertas na 
etapa de lances; negociar redução de preço; desistir ou manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo; assinar a ata da 
sessão; prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame (Anexo li); 

c) Estatuto/Contrato social ou outro 

5.1.2. Demais documentos para CREDENCIAMENTO: 
1. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, de 
acordo com o modelo constante do Anexo Il i ; 
li. Declaração de conformidade com todos os termos do Edital, de acordo com o modelo 
constante do Anexo IV. 

5.1.3. Para fins de exercício dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, 
para participação, será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

6 
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1. Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o 
modelo constante do Anexo V; 

li. Certidão emitida por junta comercial ou cartório de registro de pessoas jurídicas 
atestando o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Se 
tratando de Microempreendedor Individual, apresentar o certificado da condição. 

5.1.3.1. A certidão prevista no item 5.1.3.11 , se não mencionar o prazo de validade, será 
considerada válida pelo período de 90 (noventa) dias. a contar da data da sua emissão. 

5.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5.3. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os 
documentos necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de 
representante do licitante. 

5.3.1. A outorga de poderes para efetuar lances deverá estar expressa na carta de 
credenciamento ou procuração, caso contrário os credenciados ou procuradores não 
poderão ofertar lances. 

5.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa licitante neste PREGÃO PRESENCIAL, sob pena de exclusão sumária dos 
representados. 

5.5. As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões 
públicas desta licitação, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos. 

5.6. O Estatuto/Contrato social ou outro instrumento constitutivo da empresa licitante 
\.. poderá ser apresentado em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

5.7. O credenciamento não é obrigatório, podendo o licitante participar do certame 
sem representante credenciado, implicando na desistência de prática de atos 
presenciais, desde que atenda a todas as demais disposições do presente edital. 

5. 7 .1. Optando o licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, 
juntamente com os envelopes de proposta comercial e documentação de habilitação, 
deverão ser apresentados à parte (fora dos envelopes), o Estatuto/Contrato Social ou outro 
instrumento constitutivo da empresa, Declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, Declaração de conformidade com todos os termos 
do Edital e Documentos comprobatórios de ME/EPP (se for o caso). 

6. DO RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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6.1. A proposta de Preços e a Documentação de Habilitação exigidos neste edital deverão 
ser apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e lacrados, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

J:NVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS; 
NOME ou RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E~,E=N=D=E=R=Eç=a=.~ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/202q 

BQCESSQ..LIC11!< TÓRI.O_N~ 015/2020 

NVELOPE Nº ~2-:-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇ~ 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO LICITANTE.E ENDEREÇO 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
PRO_CJ:.$.~O_L!C.IIAIQBLO~N~ 015/2020 

6.2. Os envelopes poderão ser protocolizados na sala do Departamento de Licitação, na 
Prefeitura Municipal de PALMA/MG, localizado á Praça Getulio Vargas, nº 26, Centro, 
Palma/MG, CEP. 36.750-000, que funciona de 12:00 Horas ás 16:30 Horas, neste mesmo 
endereço ou entregue pessoalmente na sala de reuniões de licitações até a hora de 
abertura. 

6.2.1. O MUNICÍPIO DE PALMA/MG não se responsabilizará por envelopes endereçados 
via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do Departamento de Licitação, 
e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos. 

6.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por um dos membros da Equipe de Apoio ou 
Pregoeiro. 

6.4. Todos os documentos, inclusive os envelopes, deverão ser rubricados pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes credenciados. 

6.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não 
ser como ouvinte. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7 .1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
impressa em papel timbrado da empresa, conforme modelo de Proposta de Preços -
Anexo VIII , redigida com clareza em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas com identificação do 
representante legal da licitante, contendo: 

7.1.1. Preço unitário total com até 02 (duas) casas decimais após a virgula, sendo vedada 
imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas um 
preço; 
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7.1.2. Os preços propostos deverão estar expressos em língua e moeda corrente no País, 
j á incluídos todos os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, encargos 
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 

7.1.3. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data da abertura da licitação. 

7.1.3.1 . Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta 
será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra 
manifestação. 

7 .2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem valores simbólicos 
ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.3. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível 
ou cotação incorreta e deverão prestar o serviço sem ônus adicionais. 

7.4. Estará sujeita ás sanções pertinentes a licitante que se negar a prestar o serviço, 
objeto deste pregão. 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

\. 8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Depois de abrir as propostas, ao Pregoeiro verificará sua conformidade com os 
requisitos do edital e seus anexos e, examinará a aceitabilidade, procedendo-se à 
classificação daquela que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, e daquelas que 
tenham percentuais sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente ao 
menor preço, para participarem dos lances verbais. 

8.2. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso li da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro poderá exigir 
a apresentação da planilha de custos na abertura das propostas bem como após a fase de 
lances, na própria Sessão. 

8.3. Quando não forem verificadas, no m1mmo, 03 (três) propostas comerc1a1s nas 
condições do item 8.1 , o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), neste número já incluído a de menor preço para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. 
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8.4. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, 
a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

8.6. Aos licitantes classificados conforme os itens 8.1 e 8.4, será dada oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

8.6.1. Caberá ao Pregoeiro a definição e/ou alteração de valores mínimos na fase de 
lances verbais. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Caso não se real ize lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço, as exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a contratação, o 
Pregoeiro negociará diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades e sanções previstas neste Edital. 

8.10. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço. 

8.11. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao preço apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. 

8.12. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
do proponente. Se não aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
prosseguindo-se o certame. 

8.13. Ocorrendo a hipótese do item 8.1 O, será lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o proponente para obtenção de melhor preço. 

8.14. Ainda durante a sessão pública do pregão, o licitante declarado vencedor deverá 
readequar seu preço, com as modificações necessárias para sua adaptação ao novo preço 
ofertado na etapa de lances verbais, se for o caso. 

8.15. Do direito de preferência como critério de desempate: 

8.15.1. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que 
detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, será averiguado se houve empate. 
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8.15.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência e contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

8.15.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma: 

8.15.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.15.3.1.1 . O direito de preferência previsto no item acima será exercido, sob pena de 
preclusão, após o encerramento de lances, devendo ser apresentada nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

8.15.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do art. 45 da lei complementar nº 123/2006, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2° do art. 44 da Lei 
Complementar supracitada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.15.3.3. No caso de propostas com mesmo valor apresentado pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2° do art. 44 
da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.15.3.4. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
\.... sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.15.3.5. Havendo êxito neste procedimento, será disponibilizada a nova classificação dos 
licitantes. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.16. Será desclassificada a proposta que: 

8.16.1. Não atender às exigências deste Edital; 

8.16.2. Que forem apresentadas de modo diverso das orientações contidas neste Edital, 
bem como as propostas que apresentarem qualquer oferta de vantagem não previstas 
neste Edital, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais Licitantes; 

8.16.3. Apresente global simbólico, de valor zero, superestimado ou manifestamente 
inexequível, assim considerados nos termos do disposto no§ 3° do art. 44 e nos incisos I e 
li do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93; 
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8.16.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, defeitos de 
linguagem ou outras irregularidades que impossibilitem o julgamento; 

8.16.5. Não se referir à integralidade do objeto. 

8.17. Em caso de divergência entre o preço expresso por extenso e por numeral, 
prevalecerá o primeiro. 

8.18. Em caso de divergência entre o somatório dos preços unitários dos objetos e o preço 
global da proposta, prevalecerá o primeiro. 

8.19. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 

8.20. O Pregoeiro poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não 
afetem o seu conteúdo. 

8.21. O(s) preço(s) devem ser apresentados em moeda corrente brasileira em duas casas 
decimais. o preço total proposto, conforme modelo de Proposta de Preços - Anexo VIII . 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Condições Gerais. 

9.1 .1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 
"documentação de habilitação" da proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar. 

9.1.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
,_ lugar, o Pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da 

proponente classificada em segundo lugar, assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das penal idades cabíveis. 

9.1.3. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos constante nos itens 
abaixo, em conformidade com o artigo 4°, inciso XIII da Lei Nacional nº 10.520/2002, bem 
como o artigo 13 do Decreto nº 3.555/2000, devendo ser apresentada em 01 (uma) via, 
preferencialmente com as páginas numeradas sequencialmente, na forma original, ou em 
cópias autenticadas, ou através de publicações de órgão de imprensa oficial, com vigência 
plena até a data fixada para abertura dos envelopes "documentação de habilitação". 

9.1.3.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir a exibição do documento original 
caso haja dúvida quanto à autenticidade da cópia. 

9.1.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento. 
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9.1.4. Para as certidões emitidas que não tenham explicitadas seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, devendo 
estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos de habilitação. 

9.1 .5. Os documentos obtidos via internet serão conferidos pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, ficando a aceitação destes documentos sujeitos a essa verificação. 

9.1.6. A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto neste 
Título ou a verificação de irregularidade nas consultas na internet previstas no item 
anterior, inabilitarão o licitante. 

9.1. 7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências 
junto aos licitantes, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
conforme disposto no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1.8. O MUNICÍPIO DE CAPUTIRA se reserva o direito de proceder a buscas e extrair 
certidões para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que 
apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, além de incorrer nas sanções previstas neste Edital. Os documentos de 
Habilitação deverão estar autenticados por Cartório ou apresentados no Original para 
autenticação por um dos Membros da Equipe de Apoio ou Pregoeiro. 

9.1.9. Serão inabilitadas as licitantes com registros impeditivos nos seguintes cadastros, 
que serão verificados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio: 

9.1.9.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas /CGU, disponível no 
Portal da Transparência (htpp://www portaltransparencia.gov.br); 

9.1.9.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa 
disponível no Portal do CNJ; 

9.1.9.3. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o MUNICÍPIO DE 
PALMNMG; 

9.1.9.4. As empresas em situação irregular nestes cadastros estarão impedidas de 
contratar com a Administração, até ulterior regularização. 

9.1.10. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 
toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios 
da regularidade fisca l, mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal. 

9.1.10.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a ME ou EPP for declarada habilitada, prorrogáveis por igual período, a critério do 
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MUNICÍPIO DE PALMA/MG, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa; 

9.1 .10.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

9.1.10.2.1. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos; 

9.1.10.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1. Cédula de identidade e CPF ou documento equivalente, do(s) responsàvel(is) 
pela administração da empresa; 

9.2.2. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, com todas as alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, 
com as devidas adaptações, conforme determina o art. 2.031 do Código Civil Brasileiro em 
vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, quando licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha 
poder para tal, comprovando esta capacidade j urídica; 

9.2.3. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova 
de que a diretoria está em exercício; 

9.2.4. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.5. No caso de empresa individual, comprovação de registro comercial; 

9.2.6. No caso de Microempreendedor Individual, certificado da condição. 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
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9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 

9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
através da apresentação do CRS - Certificado de Regularidade de Situação, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal; 

9.3.7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através da Certidão Negativa de 
Débito (CND). expedida pelo INSS; 

9.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, 
de 1ode maio de 1943. 

Nota: A comprovação da regularidade perante a Fazenda Federal poderá se dar através 
da apresentação de certidão unificada, que comprove também a regularidade com a 
Previdência Social, nos termos da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

9.4.1 . As empresas deverão apresentar certidão negativa de falência ou concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Obs.: O licitante sediado em outra Comarca ou Estado, deverá apresentar, juntamente com 

a(s) Certidão(ôes) exigida(s), declaração passada pelo Foro de sua Sede, indicando quais 

os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências e 

concordatas. 

9.4.2. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
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(três) meses da data de apresentação da proposta, salvo as empresas recém constituídas 
que deverão apresentar o competente balanço de abertura. 

9.4.2.1. A título de esclarecimento, no que tange o Balanço Patrímonial. as empresas 
deverão apresentar o balanço patrímonial referente ao exercício imediatamente anterior, 
até o ultimo dia útil do mês de abril. 

9.4.2.2. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte", deverão apresentar seus balanços 
de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.638/2007. 

9.4.2.3. Empresas sujeitas à tributação do imposto de renda com base no lucro real , bem 
'- como as empresas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, a titulo de 

lucros, sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos 
lucros ou dividendos superior ao valor da base de cálculo do Imposto, diminuída de todos 
os impostos e contribuições a que estiver sujeita. deverão apresentar a Escrituração 
Contàbil Digital (ECO) transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), 
por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital, com a sua respectiva numeração e as 
demonstrações contàbeis do exercício. 

"--

9.4.2.4. As empresas que se enquadram na condição de MEi estão desobrigados de 
produzir balanço patrimonial. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1. Para o item 01: 
9.5.1.1. Certificado de regularidade do profissional ou da empresa que executarà o objeto 
do contrato junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 
9.5.1.2. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a execução por parte da licitante de serviço 
igual ao objeto da presente licitação, com firma do emitente devidamente reconhecida em cartório. 

9.6. OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

9.6.1. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, da superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, na forma do ANEXO VI; 

9.6.2. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer 
empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 
(Lei nº 9.854/99), na forma do ANEXO VII . 

9.7. A empresa cadastrada na Prefeitura Municipal de Palma/MG, portadora do CRC 
(Certificado de Registro Cadastral), dentro da validade, deverá apresentar os documentos 
citados nos subitens 9.2 ao 9.6, podendo apresentar o CRC em substituição somente dos 
documentos que estiverem nele listados. 
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9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação, substituídos pelo CRC (Certificado de 
Registro Cadastral) caso estejam vencidos, deverão ser encaminhados para atualização e 
regularização. 

9.7.2. A empresa que não se enquadrar nas situações de cadastramento acima deverá 
apresentar todos os documentos exigidos na relação de documentos para habilitação 
elencados nos subitens 9.2 ao 9.6. 

9.8. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 
e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

\.... portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos. 

~ 

9.9. As declarações relacionadas nos itens 9.6.1 a 9.6.2, acima. deverão estar emitidas em 
papéis timbrados dos órgãos ou empresas que as expediram. 

9.10. Todos os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro dos Envelopes nº 01 
e 02, deverão, de preferência, serem entregues numerados sequencialmente, e na ordem 
indicada neste edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame 
correspondentes. 

9.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 

9.11.1. Em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo; 

9.11.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos 
documentos mencionados; 

9.12. Os documentos exigidos neste PREGÃO PRESENCIAL poderão ser apresentados 
no original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 
membro da Equipe de Apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme 
disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

9.13. Os documentos serão autenticados pelo Pregoeiro ou um dos membros da Equipe de 
Apoio, a partir da publicação do edital, das 12:00 horas até 16:30 horas do dia anterior á 
data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Habilitação" e "Proposta de 
Preços". 

9.13.1. As cópias também poderão ser autenticadas no dia da sessão pública. 

9.13.2. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

17 



Prefeitura Municipal de Paln1a ~ ~..,,_"'.,..,. 
Estado de ~ finas Gerais 
Pnlça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG 
Cf.P: 36. 750·000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

9.13.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

,,,, ..,....,,. 

t ~ .. 

~N.• ~ \ 

\ (.\ - g , ~ - ./ 
¾,.._.,.,.,..,,. ... 

9.13.4. O Pregoeiro e Equipe de Apoio reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO PRESENCIAL, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente 
registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar razões de recurso, facultando-se aos demais licitantes a 

\. oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

'---

10.2. Os recursos e contrarrazões recursa is deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, através do 
e-mail: licitacao@palma.mg.gov.br ou protocolados no Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, dentro dos prazos legais. 

10.2.1. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 
subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

10.2.1 .1. O Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma está situado na 
Praça Getulio Vargas, nº 26, Centro, Palma/MG, CEP. 36.750-000 e funciona no horário de 
12:00 horas às 16:30 horas. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5. Decidido (s) o (s) recurso (s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor. 

10.6. A ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatórios, que ensejam o retardamento do certame, gerarão a aplicação das sanções 
estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, bem como no Decreto nº 62/2015, 
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recursos. 

11.1.1 . Em caso de interposição de recursos, a adjudicação será feita pelo Prefeito 
Municipal, juntamente com a homologação do processo. 
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11.2. A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo 
Prefeito Municipal, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio. 

11.3. Homologada a licitação, o MUNICÍPIO DE PALMA/MG convocará o vencedor, para 
assinar o contrato nos termos do item 12 deste edital. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 

12.1. O contrato a ser firmado com a licitante vencedora incluirá as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução 

\... do objeto desta licitação. 

'-

12.2. Após adjudicado e homologado o resultado do PREGÃO pela autoridade competente, 
a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato nos termos da minuta -
ANEXO IX, deste Edital , no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração. 

12.3. A recusa em assinar o CONTRATO, no prazo estabelecido no item anterior, 
caracterizará o descumprimento integral da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções 
previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666 de 21/06/93. 

12.4. Na hipótese acima, à licitante decairá do direito à contratação, reservando-se a 
CONTRATANTE o direito de convocar a segunda classificada, e assim sucessivamente, 
para negociações, observado o disposto no inciso XXIII do artigo 4° da Lei Nacional 
10.520/02. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo início a partir da 
data de sua assinatura. 

13.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

13.3. O contrato firmado com o MUNICÍPIO DE PALMA/MG não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência sem autorização deste por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão. 

13.4. A execução dos serviços dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo Ido Edital, 
mediante solicitação do gestor do contrato. 
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13.5. A tolerância do MUNICIPIO DE PALMA/MG com qualquer atraso ou inadimplemento 
por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou 
nevação, podendo o MUNICÍPIO DE PALMA/MG, exercer seus direitos a qualquer tempo. 

13.6. A CONTRATADA deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, 
tributos e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para execução do objeto da 
contratação. 

13.7. A CONTRATADA assumirá de inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
relativas a danos a terceiros. 

\.... 14. DO PAGAMENTO 

'-

14.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pela autoridade competente MENSALMENTE, em até 30 (trinta) dias, condicionado á 
apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as certidões comprobatórias da regularidade 
para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.2. Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, 
ficando isenta a Administração Pública de arcar com quaisquer ônus. 

14.3. Nas Notas Fiscais deverão constar os deverão indicar o mês de competência, 
número da conta bancária do fornecedor, número do processo e número do contrato, sob 
pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
CONTRATADA 

085: Emissão da nota fiscal dentro de cada mês de competência. Pagamento em até 30 
dias após o recebimento da Nota Fiscal. Sendo nota fiscal eletrônica. poderá ela ser 
enviada por correspondência eletrónica no e-mail indicado pelo gestor do contrato. Não 
serão processadas as notas fiscais desacompanhadas do relatório mensal de atividades 
desenvolvidas. 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

14.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas não significa sua aprovação definitiva pela 
CONTRATANTE. Assim, todo pagamento que posteriormente vier a ser considerado 
contratualmente indevido será descontado de pagamentos devidos á CONTRATADA ou 
cobrado judicialmente. 

14.6. A CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas ou 
omissões que porventura venham a ser verificadas em sua proposta. 
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14.7. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas 
previstas e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso. 

14.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis. 

14.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

15. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

15.1. Havendo alterações na conjuntura econômica, que resulte em desequilíbrio 
'-- econômico-financeiro permanente, nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas 

pela Lei de Licitações, a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal 
nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento 
ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos, e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral. 

'---

15.2. Para fins de recomposição dos preços praticados no contrato, deverá a 
CONTRATADA demonstrar de forma efetiva e irrefutável a variação ocorrida, mediante 
documentos oficiais ou incontestáveis, permitindo sua perfeita aferição e inconteste 
aplicação ao pactuado. 

18.2.1 . A solicitação de recomposição de preços se dará formalmente, por meio de 
documento escrito e mediante protocolo, dirigido ao gestor do contrato, acompanhado dos 
demais documentos comprobatórios, apresentando as razões de fato e de direito, bem 
como os cálculos demonstrativos que comprovem a fidedignidade do pleito. 

15.3. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão contados da 
apresentação da proposta, mediante provocação da CONTRATADA, desde que o reajuste 
pleiteado seja devidamente comprovado. 

15.4. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época da contratação. 

18.4.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa 
de preços. 

15.5. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a 
CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, mediante correspondência, a redução do 
preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado. 

18.5.1. Em caso de discordância da CONTRATADA em adequar seu preço àquele 
praticado no mercado, a CONTRATANTE reserva-se no direito de rescindir o contrato. 
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15.6. É vedado a contratada interromper a prestação do serviço, sendo a referida obrigada 
a continuar o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de revisâo de preços, 
estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto desta licitação, a CONTRATANTE se 
obriga a: 

16.1.1. Credenciar, por escrito, junto à CONTRATADA, um representante de seu próprio 
quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os fins previstos no 
contrato; 

16.1.2. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 
seus interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

16.1.3. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos necessários 
à execução do objeto, bem como ao local onde os mesmos serão entregues; 

16.1 .4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.1 .5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no seu edital e seus anexos; 

16.1.6. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 
irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, 
assinalando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções 
legais e contratuais previstas; 

16.1.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos, falhas ou 
irregularidades encontradas no objeto; 
16.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do contrato; 

16.1 .9. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

16.1.1 O. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto desta licitação, a CONTRATADA se obriga 
a: 
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17.1.1. Manter compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas pelo Pregão Presencial nº 009.12020, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato; 

17.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

17 .1.3. Realizar os serviços, objeto deste pregão, em perfeitas condições, conforme 
especificação, prazo e local estipulados, constantes no Edital e seus anexos; 

'-- 17 .1.4. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, 
independentemente da fisca lização exercida pelo CONTRATANTE; 

'--

17.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 
quanto a execução do objeto da licitação; 

17 .1.6. Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE; 

17.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e 
contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 

17.1.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Palma/MG 
durante a vigência do contrato, e, no caso de reclamações, respondê-las prontamente; 

17.1.9. Dil igenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia os 
funcionários, e visitantes da Prefeitura; 

17.1.1 O. Responsabilizar-se pela execução dos serviços descritos no contrato obedecendo 
aos prazos e condições fixadas no edital e em seus anexos; 

17.1.11. Iniciar a execução dos serviços em exato cumprimento ás especificações do 
Anexo I do Edital; 

17.1.12. Cumprir a ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE; 

17.1.13. Ter ciência que nos valores a serem pagos estão incluídos quaisquer gastos ou 
despesas com deslocamentos, impostos, taxas e fretes, não podendo a contratada exercer 
pleitos ou acréscimos posteriores; 

17 .1.14. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados por ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos 
na execução do contrato; 
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17.1.15. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados 
ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

17.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades federais , estaduais e municipais, em consequência de fato a ela 
imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas 
à CONTRATANTE. 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do 
\.. CONTRATANTE, devidamente designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita 

execução do objeto, em conformidade com o previsto no Anexo I do Edital, na proposta da 
CONTRATADA e neste instrumento. 

·----

18.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA. por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

18.3. A fiscal ização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 
na execução do objeto, ai incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 
provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil. 

18.4. O MUNICÍPIO DE PALMA/MG através da Secretaria requisitante, reserva-se no 
direito de não aceitar serviços em desacordo com o previsto neste instrumento 
convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I da Lei Nacional nº 
8 .666/93. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções, além das 
responsabilidades por perdas e danos em caso de descumprimento total ou parcial do 
contrato, de acordo com a gravidade do caso: 
a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, aplicável a critério da 
CONTRATANTE, se o serviço não forem prestados conforme estabelecidos neste 
instrumento: 

c) rescisão contratual; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e de firmar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos e; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao, podendo, inclusive, suspender 
o pagamento da última medição apresentada, ou ainda até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2. As multas previstas nos subitens acima, serão descontadas de imediato no 
pagamento devido à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

19.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e", poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea " b", facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação. 

19.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO, será declarada 
em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

1~.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

19.6. A sanção da alínea "e", desta cláusula é da competência do Prefeito Municipal, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 {dois) anos de sua 
aplicação. 

19.7. As demais sanções previstas nas alíneas de "a" à "d" desta cláusula são de 
competência da Secretaria requisitante. 

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. O contrato poderá ser rescind ido por acordo entre as partes, ou por ato unilateral e 
escrito da Administração, nos casos de inexecução total ou parcial do mesmo, ante a 
incidência dos seguintes motivos: 

20.1.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

20.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

20.1.3. Lentidão no cumprimento do contrato que comprovadamente impossibilite a 
conclusão dos pactuado nos prazos estipulados; 

20.1.4. Atraso injustificado na prestação do serviço; 

20.1.5. Paralisação da prestação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública; 
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20.1.6. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com 
outrem, cessão ou transferência, tota l ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a autorização prévia da CONTRATANTE; 

20.1.7. Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução; 

20.1.8. Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

20.1.9. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

20.1.1 O. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

20.1.11 . Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

20.1.12. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo MUNICÍPIO DE PALMA; 

20.1.13. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 

20.2. Ocorrendo a rescisão contratual, a CONTRATADA será notificada por 
correspondência, para apresentação de defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
do seu recebimento, a qual será juntada aos autos do processo administrativo instaurado. 

20.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o 
contrato a partir da última publicação; 

20.2.2. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE apenas o pagamento pelo serviço 
efetivamente prestado, deduzidos os valores relativos às multas e eventuais indenizações. 

20.3. A rescisão de que trata o item anterior acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

20.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

20.3.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados 
à Administração. 

20.4. Caso a CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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20.5. O Contrato poderá ainda ser rescindido, de comum acordo, desde que haja 
comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por iniciativa da parte 
rescindente. 

20.6. A rescisão contratual será passivei de recurso por parte da CONTRATADA, nos 
termos e prazos definidos pela Lei Nacional nº 8.666/93. 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

\. ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz a anulação do contrato dele decorrente. 

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação, ficam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A licitante deverá estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando
se de todas as circunstâncias e detalhes que possa de algum modo afetar a execução do 
objeto, seus custos e prazos de execução. 

22.2. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou 
minuciosamente toda a documentação deste processo e seus anexos e que a encontrou 
correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve do MUNICIPIO DE PALMA/MG, 

\_ satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando 
suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando na aceitação plena de suas 
condições. 

22.3. Fica entendido que a licitante tem pleno conhecimento das condições desta 
contratação, e que todas as dúvidas foram solucionadas antes da data da apresentação 
das propostas. 

22.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituido por cópia reprográfica autenticada. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á do vencimento. 

22.6. O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
PREGÃO será o da Comarca de PALMA/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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22.7. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

22.7.1. Anexo I • Termo de Referência; 

22.7.2. Anexo li• Modelo de Procuração para Credenciamento; 

22.7.3. Anexo Ili• Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação; 

22.7.4. Anexo IV. Modelo de Declaração de Conformidade com todos os termos do Edital; 

22.7.5. Anexo V • Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte; 

22.7.6. Anexo VI • Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo à habilitação; 

22.7.7. Anexo VII• Modelo de Declaração que não emprega menor; 

22.7.8. Anexo VIII • Modelo de Proposta de Preços; 

22.7.9. Anexo IX• Minuta Contratual. 

PALMNMG, 12 de março de 2020. 

.............. ~ ---------·------·-----
DIEGO RIB~ EIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, nos termos do 

inciso 1, do §2º, do art. 7º da Lei Federal nº 8.666/93: 

HIRAM VINICIUS FINAMORE 
Prefe ito Municipal 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Promover a pesquisa e o desenvolvimento institucional do MUNICÍPIO dinamizando, de 
modo eficiente, a estrutura de arrecadação municipal, por intermédio da contratação de 
empresa de assessoramento especializada na gestão administrativa municipal, 
especificamente para: 

Transferência de conhecimento e tecnologia com assessoramento no 
levantamento de dados, encaminhamento e acompanhamento de demandas 
administrativas para a regularização, revisão, recuperação e compensação de 
obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta classificação da 
atividade preponderante da administração quanto ao Risco do Trabalho, bem 
como no que tange às contribuições previdenciárias ilegalmente incidentes 
sobre verbas salariais de caráter indenizatória, decorrentes do Tema 163 do 
STF, de repercussão geral. 

IVA": 

O MUNICÍPIO de PALMA doravante denominado apenas MUNICÍPIO, 

CONSIDERANDO, a obrigação constitucional do poder/dever por parte do gestor, buscando 
sempre atender ao principio da legalidade e da eficiência; 

CONSIDERANDO, as demandas reprimidas da população por serviços públicos, e que o 
MUNICÍPIO deve atender as necessidades da população por melhor prestação dos serviços 
públicos essenciais, tais como: educação básica e saúde preventiva; 

CONSIDERANDO, que as possibilidades financeiras do MUNICÍPIO são parcas para o 
atendimento das demandas reprimidas; 

CONSIDERANDO que o Administrador Público, a fim de encontrar o equilíbrio entre o 
atendimento das necessidades e as possibilidades financeiras, deve equacionar essa 
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questão sob a ótica da priorização de ações; 

CONSIDERANDO, que há modos de obter a adequação de lançamentos cadastrais e 
recuperação de créditos indevidamente pagos por meio de serviços especializados; 

CONSIDERANDO, que os Municípios, em geral, não dispõem de corpo técnico 
especializado na execução de ações de modernização administrativa e incremento de 
receita, bem como não existe no mercado qualquer curso de capacitação hábil ao 
atendimento desta demanda em prazo aceitável; 

CONSIDERANDO, as diversas legislações que abordam a vida administrativa pública, com 
pertinência aos assuntos tributários, os quais, pela ausência de pessoal técnico 

\.. especializado, bem como pela ineficiência da estrutura administrativa local, carecem do 
necessário assessoramento de empresa especializada na área tributária e de gestão a fim 
de gerar crescimento da receita municipal; 

~-

CONSIDERANDO, que o aumento da receita impulsionará o desenvolvimento institucional 
deste MUNICÍPIO; 

CONSIDERANDO, que chegou ao conhecimento desta Administração a possibilidade de 
adoção de medidas administrativas para a regularização, revisão, recuperação e 
compensação de obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta classificação da 
atividade preponderante da administração quanto ao Risco do Trabalho, bem como no que 
tange ás contribuições previdenciárias ilegalmente incidentes sobre verbas salariais de 
caráter indenizatória, decorrentes do Tema 163 do STF, de repercussão geral. 

JUSTIFICA-SE, portanto, como imperiosa a presença efetiva de uma empresa de 
assessoramento para realizar o planejamento e a execução dos diversos serviços 
tributários, visando minimizar os prejuízos que advirão da ausência dessa assessoria para o 
incremento da receita municipal. 

Isso porque a promoção da autonomia municipal não pode ficar a cargo apenas dos 
escassos repasses patrocinados pelos demais entes estatais, sobretudo em períodos de 
crise econômica, considerando que os incentivos fiscais com redução tributária incidem 
diretamente nos recursos do Fundo de Participação do MUNICÍPIO. Ademais, o 
administrador deve agir dentro da legalidade, e trabalhar para a correta atuação de seus 
servidores, otimizado a eficiência da gestão municipal. 

Assim sendo, em face desse quadro crítico, todos os esforços devem ser envidados para 
alcançar a plenitude na eficiência de nossa administração. 

ETOI DOS SERVlc·o : 

Assessoramento no levantamento de dados, preparação, encaminhamento e 
acompanhamento de demandas administrativas e judicia is visando adequação dos serviços 
administrativos e obrigações tributária e previdenciárias do GIIL-RAt e Verbas de Caráter 
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Indenizatória, conforme as especificações dos serviços descritos neste Projeto Básico. 

IESPECIFICAÇÃi DOS SER' 

Desta forma, solicito a implementação do presente Plano de Trabalho ou Projeto Básico 
através da seleção no mercado de empresa ou instituição que tenha a capacidade de 
atendimento das seguintes atribuições: 

• AUDITORIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DE VALORES PAGOS 
INDEVIDAMENTE E COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS JUNTO AO INSS; 

• COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS AOS ÚLTIMOS (60) MESES E 
CORREÇÃO DE ALÍQUOTA PERMANENTE DE RAT (RISCOS AMBIENTAIS DE 
TRABALHO) E VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

OBJETIVOS: 

O projeto no seu contexto global contará com as ferramentas de T.I de auditoria tributária 
mais modernas e eficientes para a melhor obtenção dos resultados finais pretendidos e 
pactuados entre as partes. E o incremento de valores através da recuperação/compensação 
de valores e créditos junto a RFB (Receita Federal do Brasil). 

METAS: 

Incrementar e recuperar os créditos previdenciários, devidamente acompanhado de laudos 
jurídicos, contábeis. 

✓ Estimar o valor indevido para servir de base na avaliação das declarações 
mensais presentes, passadas e futuras. 

✓ Identificar automaticamente os créditos passíveis de compensação pela 
instituição. 

✓ Reclassificação das alíquotas do RAT; 
✓ Reclassificar o CNAE preponderante da instituição; 
✓ Reclassificar o que são verbas remuneratórias e verbas indenizatórias 
✓ Gerar incremento rápido com mínimo trabalho do setor de recursos humanos; 
✓ Identificar passivos no que tange a verbas indenizatórias com a não incidência 

de contribuições previdenciárias. 

SOLUÇÃO: 

O projeto apresentado na proposta deverá combinar, assessoria contábil , jurídica, e 
consultoria fiscal com auditoria permanente pelo período prescricional dos próximos (60) 
meses após a execução dos serviços. 

O projeto caracteriza-se por uma metodologia que agrega diversos mecanismos e 
processos de controle, auditoria e gestão tributária, contábil e jurídica, incluindo a análise 
das guias de recolhimento previdenciárias e folhas de pagamento. 
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Os métodos e soluções técnicas empregadas são utilizados para controlar e ampliar a base 
de controle de recolh imentos previdenciários da Administração Municipal. 

IDENTIFICAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO AO 
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL, RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
COMPREV - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Pesquisa, assessoramento, auditoria e consultoria no levantamento de dados, preparação, 
encaminhamento, e execução de serviços relativos ao pagamento de contribuições e 
débitos previdenciários, visando á identificação de créditos passiveis de 
recuperação/compensação junto à Receita Federal e INSS; 

Os trabalhos deverão ser realizados com o objetivo da redução e/ou recuperação de 
valores, através da análise retrospectiva de processos, autuações e procedimentos 
adotados por toda a administração, visando elaborar um diagnóstico sobre os valores 
efetivamente devidos e sobre os valores pagos, com base na análise dos normativos legais 
aplicáveis, devendo obedecer as seguintes etapas de execução; 

REVISÃO DA ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO AO RAT - RISCOS AMBIENTAIS DO 
TRABALHO (ANTIGO SAT). 

O projeto a ser apresentado visa à contratação da Municipalidade junto ao contratado para 
promoção de assessoria e consultoria consistente na adoção de medidas necessárias a 
redução da aliquota vigente da contribuição social denominada GIIL-RAT (Grau de 
Incidência de Incapacidade Laborativa e Riscos de Acidente de Trabalho), introduzida pela 
Lei nº 8.212/91 , artigo 22, item li, bem como a apropriação de créditos tributários recolhidos 
a maior, com base na documentação fornecida pela Municipalidade. -

Deverão ser entregues para efeito de compensações os seguintes produtos finais: 

- Auditoria contábil efetivamente detalhado e atualizado em seus valores para compensação 
previdenciária 
- Laudo contábil; 
- Laudo jurídico; 
- Reclassificação de CNAE pela preponderância; 
- Retificação de GFIP (últimas 60) 
- Cronograma físico-financeiro dos valores a serem compensados, devidamente atualizados 
para efeito de compensação. 

REVISÃO E DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS COM AS VERBAS 
INDENIZATÓRIAS. 
- Auditoria contábil efetivamente detalhado e atualizado em seus valores para compensação 
previdenciária 
- Laudo contábil; 
- Laudo jurídico; 
- Retificação de GFIP (últimas 60) 
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- Cronograma físico-financeiro dos valores a serem compensados. devidamente atualizados 
para efeito de compensação. 

Além destes requisitos técnicos, o serviço deverá contemplar a transferência da tecnologia 
empregada para os servidores envolvidos na operação previdenciária, bem como ao setor 
de recursos humanos, visando o incremento da receita decorrente da compensação, 
revisão e recuperação de créditos. 

Deverá haver, também, a disponibilização de equipe multidisciplinar para orientação 
jurídica, contábil visando a atuação administrativa para constituição dos créditos 
previdenciários pagos indevidamente e não constituídos. 

A forma de remuneração deverá levar em conta valores para execução das atividades de 
fiscalização, auditoria, e compensação na busca do incremento e recuperação de forma 
continuada pelo período máximo de 30 (trinta) dias, contemplando valores que atendam o 
montante ora fixado como créditos efetivos em favor da empresa, dentro do menor custo 
imediato, através de proporcionalidade ad-exitum. 

Postas estas diretrizes, determino seja dado o devido encaminhamento ao presente Plano 
de Trabalho, que, devidamente aprovado, deverá ser o norteador da contratação de 
empresa ou instituição para sua implementação em caráter urgente, considerando os 
prejuízos decorrentes da não compensação de créditos, gerados pelo pagamento de 
alíquotas previdenciárias indevidamente e a maior com a prescrição de créditos tributários 
e não correção dos mesmos a partir deste momento que são de competência e 
responsabilidade do Gestor Municipal 

fDA PROPOST · F.ORMAS E l lMII MUNEBACAO~ 

A proposta deverá conter a qualificação completa da proponente, com destaque do nome 
do seu representante legal, o objetivo, a metodologia e as especificações mínimas dos 
serviços já predefinidos neste Projeto Básico, bem com os seguintes elementos: 

DO PREÇO DOS SERVIÇOS: 

Em se tratando de serviços de assessoramento, a proposta deverá conter o valor estimado 
da contratação de modo global e analítico por tipo de serviço, limitando-se à remunerar a 
contratada exclusivamente sobre os valores efetivamente recuperados aos cofres públicos, 
vedada a remuneração pela transferência de conhecimento para a adequação das 
declaração e pagamentos futuros. 

Por ser atualmente impossível fixar os valores que serão eventualmente apurados, e 
visando a garantia das prerrogativas da Administração Pública, a remuneração aqui 
estabelecida em contrato não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) dos valores 
recuperados, por ser este o parâmetro usual para tais assessorias. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
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O pagamento dos serviços prestados será feito pelo MUNICÍPIO mediante apresentação 
por parte da CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal, no prazo de até 05 dias. 

O contrato a ser firmado com a proponente cuja proposta venha a ser adjudicada, será 
regido por normas de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as normas de direito público. 

A regência legal do contrato a ser firmado é a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com a redação atualizada e revisada pelas diversas legislações subsequentes. 

8' 

Por se tratar de serviço essencial a administração municipal o prazo de execução deverá 
ser firmado pelo período de 12 (doze) meses, renovando-se, caso necessário, até sua 
conclusão. 

1AÇONTRATi 

Serão obrigações da CONTRATADA: 

a. Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações técnicas, 
funcionais e de qualidade estabelecidas, observando rigorosamente os prazos fixados; 

b. Dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar na execução dos serviços; 

e. Resolver ou corrigir, às suas expensas e nos prazos estipulados, as imperfeições, 
omissões ou quaisquer questões pertinentes à execução dos serviços para correção 
de situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações do 
MUNICÍPIO; 

d. Prover, em face de solicitações para desenvolvimento ou personalizações específicas 
de serviços, a análise do requerido, desde que seja passível de desenvolvimento, 
apresentar proposta específica com os custos relativos; 

e. Disponibilizar assessoria e consultoria jurídica ao MUNICÍPIO, relativos, 
exclusivamente, ao objeto da contratação; 

f. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
legislação pertinente; 

g. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo-lhe integralmente o õnus 
decorrente de qualquer descumprimento, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida 
pelo MUNICÍPIO; 

h. Adotar todos os meios necessários de forma a impedir a interrupção da prestação dos 
serviços; 

i. Gerar os necessários relatórios; 
j. Não transferir a outrem, por cessão parcial ou total, o objeto da presente contratação; 
k. Indicar apenas funcionários altamente qualificados e de reputação ético-profissional 
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1. Ajuizar ação declaratória, quando necessário, na jurisdição competente, 
responsabilizando-se pelo cumprimento dos prazos; 

m. Responsabilizar-se por todo serviço técnico até o final de suas ações. 
n. Manter-se sempre devidamente habilitada no tocante às certidões NEGATIVAS, 

evidenciando a idoneidade fiscal, previdenciária e tributária; 
o. Arcar integralmente com as despesas de viagem de seus técnicos; 
p. Transmitir todas as informações de que dispuser para transferência da tecnologia aos 

Procuradores do Ente Municipal; 
q. Praticar todos os atos administrativos e judiciais necessários á tutela do objeto 

constante nesse contrato, com prévia autorização do Chefe do Poder Executivo. 

Serão atribuições do MUNICÍPIO: 

a. Fornecimento da manutenção, assistência técnica e suprimentos (papel, cartucho de 
impressão, etc.) em todos os equipamentos e máquinas disponibilizadas para a 
realização das referidas atividades; 

b. Permitir acesso de representantes credenciados da CONTRATADA às suas 
dependências, com o propósito de execução dos serviços contratados; 

c. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condições estipuladas no 
Contrato e emitir termo de aceitação dos serviços executados no documento de 
cobrança respectivo ou recusá-lo, por meio de manifestação formal, com motivação e 
fundamentação para justificar essa decisão; 

d. Promover o acompanhamento, a ampla fisca lização e auditar, sempre que julgar 
necessário, todos os documentos, inclusive os de natureza contábil, referentes aos 
serviços executados por sua conta e em poder da CONTRATADA; 

e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pela 
CONTRATADA, relativos aos serviços contratados; 

f. Fornecer toda a documentação necessária para a real ização dos estudos e 
levantamentos técnicos, contratos, acordos e demais instrumentos que possam 
auxiliar no desenvolvimento dos trabalhos descritos neste PROJETO BÁSICO; 

g. Cumprir fielmente o futuro CONTRATO, respeitando e observando suas cláusulas, 
zelando sempre com o adimplemento do que for devido á CONTRATADA, em seus 
vencimentos corretos; 

h. Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
da sua assinatura, conforme dispõe a Lei 8.666/93. 

i. Responsabilizar-se pela correta elaboração do Projeto Básico, ainda que na sua forma 
simplificada, conforme art. 7° da Lei 8.666/93. 

j . Fornecer certificação à CONTRATADA e aos empregados que atuarem diretamente 
nas recuperações pelo serviço prestado, desde que os serviços técnicos alcancem o 
objeto do contrato. 

k. Utilizar os dados e as informações na forma e condições estabelecidas e respeitar a 
propriedade intelectual. 

DA EXECUÇÃO 0 OS'SERVIÇOS 

Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados. ser executados por 
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profissionais altamente capacitados e de renome no mercado, os quais prestarão todos os 
referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro dos prazos 
estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas, bem como sua 
efetividade jurídica administrativa. 

PALMA, 12 de março 2020. 
.1, 

HI 
,~.J,, 1 \J,~ 
M \ÍIN°ICIÚS FINAIVIORE 

Prefeito 
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2- MODALIDADE/ TIPO DE JULGAMENTO 

Modalidade: Pregão Presencial. 
Tipo de julgamento: PREÇO TOTAL 

3- ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS BENS OU SERVIÇOS: 

/ " 
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A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

VALOR 

DESCRIÇÃO 
META DEVIDOA 

PROPOSTA SER 

PAGO 
e • 

01 - Transferência de conhecimento e tecnologia com 

assessoramento no levantamento de dados, encaminhamento 

e acompanhamento de demandas administrativas para a 

regularização, revisão, recuperação e compensação de 

obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta 

classificação da atividade preponderante da administração 
RS 100,00 R$ 19,80 

quanto ao Risco do Trabalho, bem como as contribuições 

previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de caráter 

indenizatória, decorrentes do Recurso Extraordinário 593068 

de 11/10/2018, Supremo Tribunal Federal. 

VALOR TOTAL PAGO A CADA R$100.00 R$19,80 

4- LOCAL DE ENTREGA/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O serviço será prestado por meio de visitas técnicas "IN LOCO", com o levantamento do créd ito 
através, das guias de GEFIP/SEFIP e das folhas de pagamento dos funcionários municipais e a 
consequente formalização da declaração de compensação em recolhimentos futuros. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
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6-A empresa vencedora deverá prestar os serviços solicitados após a assinatura do Contrato, 
em atendimento ás especificações do edital, onde a empresa deverá prestar o serviço por meio 
de visitas técnicas "in loco", assistência técnica, durante o horário administrativo que 
compreende o horário de 08:00 às 17:00 horas e também prestar a assistência a distância por 
meio de canais de comunicação (telefone, e-mail e canais variados disponíveis). 

7-PROJETOS 
Não se Aplica 

8- Visita Técnica 
Não se aplica 

9 - Documentos Habiltação Específica 
Todos documentos deverão ser apresentados conforme especificação do edital sendo os 
documentos que deverão integrar o envelope de habilitação: 

Para o Item 01: 

1- Certificado de regularidade do profissional ou da empresa que executará o objeto do 
contrato junto ao conselho regional de contabilidade. 
2. Comprovação de capacitação profissional de quem executará o objeto do contrato, através 
de atestado {s) de capacidade técnica emitido por órgãos de direito público ou privado. 

10- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

Considera-se que, no quesito saúde financeira da futura contratada, a Administração deve 
possuir zelo razoável e se posicionar dentro dos limites previstos na Lei. Não poderá jamais 
desdenhar de tal aspecto e permitir que aventureiros venham a vencer o certame e não terem 
o fôlego necessário execução dos trabalhos. Sendo assim, entende-se por bem, dar 
tratamento adequado às respectivas exigências. 
Diante de razões tais, o Edital buscou fixar exigências de habilitação compatíveis com a 
prestação dos serviços, conforme admitidas na Lei n. 8. 666193, como é o caso da fixação dos 
indices financeiros da empresa, que guarda relação com o art. 31, §5º, da Lei n. 8.666193, que 
dispõe: 
A Lei de Licitações preconiza que: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
li - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
§ 1° A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante 
com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja anterior, índices de 
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rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento 8.883, de 1994). 
§ 2° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou 
de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, 
como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para 
efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 
§ 3° O capital mínimo ou o valor do patrimônio /fquido a que se refere o parágrafo anterior não 
poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente á data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
§ 4° Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 
calculada esta em função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação. 
§ 5° A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitat6rio, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994). 
Em relação à matéria, a súmula nº 289 do TCU é clara: 
"A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de liquidez, deve 
estar justificada no processo de licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender 
ás caracterfstícas do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua 
rentabilidade ou lucratividade". 

Assim sendo, a qualificação econômico-financeira deverá ser exigida no edital com a 
seguinte redação: 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA· FINANCEIRA 
O As empresas deverão apresentar certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

o A título de esclarecimento, no que tange o Balanço Patrimonial, as empresas 
deverão apresentar o balanço patrimonial referente ao exercício imediatamente 
anterior, até o ultimo dia útil do mês de abril, e em se tratando de balanço 
patrimonial via SPED, até o ultimo dia útil do mês de maio. Salvo empresas com 
menos de um ano de abertura, que deverão apresentar o balanço de abertura. 

o O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias 
reprográficas das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de 
cópia reprográfica de seu Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na 
junta Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em 
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jornal, na forma de Lei. As cópias deverão ser autenticadas. Salvo empresas constituídas a 
menos de um ano que estarão dispensadas da apresentação dos documentos constantes 
deste subitem. 

D Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados 
através da variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de 
atualização. 

D As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas "Empresas de Grande Porte", deverão apresentar seus balanços de acordo 
com as disposições contidas na Lei nº 11 .638/2007. 

D Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável a 
indicação do número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham 
transcritas as demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na 
repartição competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas). 

D As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
assinados por profissional competente. 

D Empresas sujeitas á tributação do imposto de renda com base no lucro real, bem como 
as empresas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, a título de lucros, 
sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos lucros ou 
dividendos superior ao valor da base de cálculo do Imposto, diminuída de todos os 
impostos e contribuições a que estiver sujeita, deverão apresentar a Escrituração Contábil 
Digital {ECO) transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do 
Recibo de Entrega de Livro Digital, com a sua respectiva numeração e as demonstrações 
contábeis do exercício. 

D As empresas que se enquadram na condição de MEi estão desobrigados de produzir 
balanço patrimonial 

Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação 
dos seguintes índices: 
lndice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um) obtido pela fórmula: 

ILC =AC/PC 
Índice de Liquidez Geral (ILG) igual 
ou superior a 1,0 (um) obtido pela 
fórmula: 
ILG = (AC + RLP) / {PC +E LP) 
ONDE: 
AC: ATIVO CIRCULANTE 
PC: PASSIVO CIRCULANTE 
RLP: REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP: EXIGiVEL A LONGO PRAZO 

40 



'--

P1·efeitura Municipal de Palma 
Estado de 1\lin as Gentis / • .,.,,.,-... ,, 
Praça Getúlio Vargas, 11.º26 -Cco1ro- Pa lma / MG / N.•_ '5l? \ 
CEP: 36. 750-000 \ () _ • 3 
CNPJ: 1 7. 734.906/0001· 32 ' ~ . ,,/ 

,..,__..... • ..'!F 

AT: ATIVO TOTAL 
Os índices financeiros a serem exigidos no processo em análise se justificam por serem 
os usualmente aceitos nos segmentos em geral, em especial para a prestação de 
serviços públicos, e em conformidade com os entendimentos dos Tribunais. 
Como não será possível definir o índice específico por setor, deverá ser incluído no edital 
que "Caso os índices de Balanço sejam insuficientes, a empresa poderá apresentar 
Comprovante de Capital Social Integralizado mínimo de 10% (dez por cento) do valor do 
objeto contratual". 

11- EXIGÊNCIAS DE AMOSTRNLAUDO TÉCNICO/PROVA DE CONCEITO 

Não se aplica. 
12- PRAZO DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Não se aplica. 
13- VIGÊNCIN ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

Prazo de vigência: 12 meses, a partir da assinatura do contrato. 
14- MEDIÇÃO DO SERVIÇO 

Sendo que a execução do objeto ocorrerá mensalmente, juntamente com a emissão da 
Nota Fiscal mensal será acompanhada de relatório de atividades desenvolvidas no mês, 
em que ficará evidenciado, de forma pormenorizada, o que foi feito, o que se deixou de ser 
feito, as justificativas das pendências, bem como o apontamento dos servidores públicos 
encarregados que, pela inexecução de suas atividades, teria impedido a Assessoria / 
Consultoria de executar o objeto do contrato. 

15- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Base de Cálculo 

Referência 
Arrecadado no Acumulado do para Pagamento Valor Devido a 
mês (RS) mês anterior (RS) dos Serviços ser Pago (R$) 

(R$) 
Mês 1 R$ 100,00 0,00 100,00 1X 
Mês2 R$ 180,00 0,00 100.00 1X 
Mês 3 R$ 120,00 80,00 . 200.00 2X 
Mês4 RS 300,00 0,00 300, 00 3X 

16- CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO 
~ 

Referência 
Arrecadado no Acumulado do Base de Cálculo Valor Devido a 
mês (RS) mês anterior (RS) para Pagamento ser Pago (R$) 
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dos Serviços 

(R$) 
R$ 100,00 0,00 100,00 
R$ 180,00 0,00 100.00 
RS 120,00 80,00 200.00 
RS 300,00 0,00 300,00 

17- FORMA DE PAGAMENTO 
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1X 

1X 

2X 

3X 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela autoridade 
competente MENSALMENTE, em até 30 (trinta) dias, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
j untamente com as certidões comprobatórias da regularidade para com as Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, ficando isenta a Admin istração 
Pública de arcar com quaisquer Ônus. 

Nas Notas Fiscais deverão constar os deverão indicar o mês de competência, número da conta 
bancária do fornecedor, número do processo e número do contrato, sob pena de não realização do 
pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 
OBSERVAÇÕES: 

Emissão da nota fisca l dentro de cada mês de competência. 

Pagamento em até 5 (cinco) dias após o recebimento da Nota Fisca l. Sendo nota fiscal eletrônica, 
poderá ela ser enviada por correspondência eletrônica no e-mai l indicado pelo gestor do contrato. 
Não serão processadas as notas fiscais desacompanhadas do relatório mensal de atividades 
desenvolvidas. 

18- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

···································· 
FONTE DE RECURSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ANEXO 11 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 

'-· (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

OBJETO: 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _ _ _ _ _ _ _ _ _ , portador(a) 
do Documento de Identidade nº - - - ,---- --,----,:-:-:- ' inscrito no CPF sob o nº 
:-----:-,--- -=e-=-,--- --::• como representante da licitante - - - -,-- ---,---,,~ ---::-• 
inscrita no CNPJ ou no CPF sob o nº - - - - ~ - ,---· para participar da licitação 
acima referenciada, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes 
para pronunciar-se em seu nome, bem como apresentar envelopes proposta de preços e 
documentos de habilitação; formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances; desistir verbalmente de formu lar lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s); 
negociar redução(ões) de preço(s); desistir ou manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão; assinar a ata da 
sessão; prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO; enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 
[Local), _ _ de _ _ _ _ __ de _ _ 2020. 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
[COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO] 
Observação: Esta declaração deverá ser apresentada ao Pregoeiro 11a fase de crede11dame11to, 
fora de qualquer envelope. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ANEXO Ili 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 015/2020 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD-COMP, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 

___ _ ___ ___ _ , inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº. 
::-:-:--- -------,- ' por intermédio de seu representante legal ou credenciado, 
Sr(a) - - -..,,.---• portador do Documento de Identidade nº -,--- - -.,....,.,--- e 
inscrito no CPF sob o nº -:e---:---:--:--:-' DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4°, VII da Lei 
Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
[Local], _ _ de _ _ ___ _ de 2020. 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
Observação: Esta declaraç<lo deverá ser apreuntada ao Pregoeiro 11a fase de crede11ciame11to, 
fora de qualquer envelope. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA • SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM TODOS OS TERMOS DO 
EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00912020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01512020 

'--- (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD-COMP, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 
- -:-:--;-::--- - - - - - - -• inscrita no CNPJ sob o nº _ _ _ _ _ __ , 
por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)_-c---:--- -::-::=---:-- ' portador do Documento 
de Identidade nº - - - -:---:---:--- e inscrito no CPF sob o nº - --,-----,--,--- - ,--• 
DECLARA sob as penas da Lei, por si e por seus sucessores e cessionários, que tem 
pleno, total, amplo e irrestrito conhecimento da natureza, escopo e objeto da LICITAÇÃO. 
DECLARA, ainda, conhecer todos os termos e condições estabelecidos no Edital e seus 
anexos, com os quais CONCORDA. 
[Local], __ de ___ _ _ _ de 2020. 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
Observação: Esta declaração deverá ser apresentada ao Pregoeiro na fase de 
credenciamento, fora de qualquer envelope. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .009/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 015/2020 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD-COMP, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 

A empresa _ _ _ ________ , inscrita no CNPJ sob o nº 
_ _ _______ ___ , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
---- --- ---,-- --,---' portador do Documento de Identidade nº 
- - - --.,--...,.....,..-• inscrito no CPF sob o nº _ _ _ _ _ ___ DECLARA, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
___ ____ ___ _ ___ _ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do§ 4° deste artigo. 
O Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar nº 123/06, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nºS.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
[Local], __ de _ _ ___ _ de 2020. 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
Observação: Esta declaração deverá ser apresentada ao Pregoeiro na fase de 
credenciamento, fora de qualquer envelope. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 015 /2020 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD-COMP, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 

--- - -.,--- ...,...--:----,' inscrito no CNPJ sob o nº--- --,--· por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) ________ portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _ ____ _ _ e do CPF n.0 ___ _ __ , DECLARA, sob as penas 
da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
[Local) , __ de _ ____ _ de 2020. 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD-COMP, COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 
_ ___ ___ _ _ , inscrito no CNPJ sob o nº ___ __ , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) _ _ _ _ _ _ _ , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _____ _ e do CPF n.0 ___ _ _ , DECLARA, para fins do 
disposto inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
[Local]. _ _ de _ _ ___ __ de 2020. 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 
1717-17 

Data: 
Pregão Presencial nº 009/2020 

À 
Prefeitura de Palma 
/VC: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

A empresa ........ .... .... .. .... .. .......... , com sede na Rua/Av . ..................................... , inscrita 
no CNPJ sob o nº .. .. ..... .... ...... .. ........ .... .. .. .. .. ......... , abaixo assinada por seu representante 
legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento 
do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes 
cona1coe:s. 

VALOR PROPOSTO PARA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID CADA R$ 100,00 A SER 
RECUPERADO 

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA SV 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS/TÉCNICOS/CONTÁBEIS, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS 
FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS 
DOS QUAIS o MUNICÍPIO Ê CREDOR E 
POSTERIOR COMPENSAÇÃO, COM RELAÇÃO 
AO RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E 
VERBAS INDENIZATÓRIAS COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

Valor Total R$: ________________________ _ 

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá preencher os seguintes dados abaixo: 
Validade da proposta: 
Condição de pagamento: 
Dados bancários: 
Demais condições: Conforme edital. 
[Local). _ _ de _ _ _ _ _ _ de 2020. 

[Nome do Representante legal - Cargo] 
[ carimbo da empresa 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº ..... ./2020 

,.~ " 
l N .º -6"1: \ 
~ -1&)- 4 
' r-.. ., ,~ •.," 
~ ... .._ ... ".:,, .... 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE PALMA E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA .......................................................... "VENC 
EDORA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2019",PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA 
CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS OE QUE O 
MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR 
MEIO DE PERD-COMP, COM FUNDAMENTO NA 
IN-SRF 1717-17. 

O Município de PALMA, MG, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 26, Centro, Palma, nesta 
Cidade, representado pelo Exmº. Sr. Hiram Vinicius Finamore, PREFEITO MUNICIPAL, 
neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa "VENCEDORA DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/2020", neste ato denominada simplesmente 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº ................................. , com sede 
........................................ .......... , representado pelo Sr. ........ ......................... ..... tendo em 
vista o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de ........ ./. ..... ./ ......... , objeto do 
PREGAO Nº ..... ./2020", devidamente homologado pelo Prefeito Municipal no processo Nº 
XXX/2020, resolvem assinar o presente CONTRATO, de acordo com a Leí nº 10.520/2002, 
a Leí Complementar nº 123/2006, com aplicação subsidíària da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, que se regerà pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULAS DESTE CONTRATO OBEDECERÃO RIGOROSAMENTE A REDAÇÃO 
DADA AOS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/2020, FAZENDO PARTE DO 
PRESENTE INSTRUMENTO, COMO SE NELE ESTIVESSEM TRANSCRITOS, O EDITAL 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL, O TERMO DE REFERÊNCIA, 
COMO, TAMBÉM, A PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA, OS QUAIS SE 
OBRIGA A OBSERVAR INTEGRALMENTE, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA, por este ato e instrumento se obriga e se compromete a executar 
para a CONTRATANTE os serviços, em estrita conformidade com as disposições do 
presente contrato, do edital, de seus anexos, e de sua proposta apresentada em 
..... ./ ..... ./2020. 

1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, facultado à CONTRATANTE o direito de exigir, a 
qualquer tempo, a comprovação desta condição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA 

2.1. Este contrato vigorará até ..................................... , tendo início a partir da data de sua 
assinatura, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

3.1. O objeto licitado deverá ser executado em conformidade com a proposta de preços e 
com o Termo de Referência (Anexo 1) do edital, no endereço indicado, às expensas da 
CONTRATADA. 

3.2. O preço global do presente contrato é de R$ .............. ( .............................. ), no qual já 
estão incluídas todas as despesas para execução dos serviços, sendo os seguintes preços 
unitários por item: 

(Relacionar os itens com valor unitário e total geral). 
3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado até 
30 dias após compensação de créditos conforme disposto no termo de referência do edital, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as certidões comprobatórias 
da regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
3.4. Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, 
ficando isenta a Administração Pública de arcar com quaisquer ônus. 

3.5. Nas Notas Fiscais deverão constar os o mês de competência, número da conta 
bancária do fornecedor, número do processo e número do contrato, sob pena de não 
realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

OBS: Emissão da nota fiscal dentro de cada mês de competência. Pagamento em até 30 
dias após o recebimento da Nota Fiscal. Sendo nota fiscal eletrônica, poderá ela ser 
enviada por correspondência eletrõnica no e-mail indicado pelo gestor do contrato. Não 
serão processadas as notas fiscais desacompanhadas do relatório mensal de atividades 
desenvolvidas. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

3.7. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas não significa sua aprovação definitiva pela 
CONTRATANTE. Assim, todo pagamento que posteriormente vier a ser considerado 
contratualmente indevido será descontado de pagamentos devidos à CONTRATADA ou 
cobrado judicialmente. 
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3.8. A CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas ou 
omissões que porventura venham a serem verificadas em sua proposta. 

3.9. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas 
previstas e sanções pecuniárias aplicadas. quando for o caso. 

3.1 O. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis. 

3.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. Os recursos destinados ao custeio das despesas decorrentes do presente 
CONTRATO estão previstos no Orçamento Anual de Custeio da Secretaria Municipal 
requisitante, devidamente provisionados, através da seguinte dotação: 

<INSERIR NÚMERO DA DOTAÇÃO> 
5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado conforme condições e especificações 
contidas no PREGÃO PRESENCIAL nº xxxxx parte integrante e inseparável do presente, 
para todos os fins e efeitos, a partir da data de assinatura e publicação deste instrumento. 

5.2. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I do Edital, 
mediante solicitação do gestor do contrato 

5.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

5.4. O contrato firmado com o MUNIClPIO DE PALMA/MG não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência sem autorização deste por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão. 

5.5. A tolerância do MUNICÍPIO DE PALMA/MG com qualquer atraso ou inadimplemento 
por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou 
nevação, podendo o MUNICIPIO DE PALMA/MG, exercer seus direitos a qualquer tempo. 

5.6. A CONTRATADA deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, 
tributos e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para execução do objeto da 
contratação. 

52 



Prefeitura Municipal de Pahna ~ ..,...,~ 
Estado de ]\,finas Gerais 
Praça Gc1úUo Vargas, n.º26 - Centro - Pahua / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001·32 

~J· ' 

/N.0 10 \ 
t, 0-...>->- ,,/ 

'""'._.~..,d' 

5.7. Havendo necessidade de correção ou substituição por parte da CONTRATADA, os 
prazos de pagamento serão suspensos e será considerado o serviço em atraso. Fica a 
CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, 
conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

5.8. Em caso de irregu laridade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e Anexos: 

'- 6.1.1. Credenciar, por escrito, junto à CONTRATADA, um representante de seu próprio 
quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os fins previstos no 
contrato; 

'-

6.1.2. Controlar e fisca lizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 
seus interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

6.1.3. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos necessários 
à execução do objeto, bem como aos locais onde os mesmos serão entregues; 

6.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução dos 
serviços, estabelecido no Edital e seus anexos; 

6.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no seu edital e seus anexos; 
6.1.6. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 
irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, 
assinalando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções 
legais e contratuais previstas; 

6.1.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos, falhas ou 
irregularidades encontradas na execução dos serviços; 

6.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do contrato; 

6.1.9. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

6.1.10. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

6.1.11. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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6.2. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e Anexos: 

6.2.1. Manter, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas pelo Pregão Presencial nº XXXX/2020, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato; 

6.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

6.2.3. Exercer a fiscalização necessana ao perfeito cumprimento do contrato, 
independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE; 

6.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 
quanto aos serviços, objeto da licitação; 

6.2.5. Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE; 

6.2.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e 
contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços; 

6.2.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Palma/MG 
durante a vigência do contrato, e, no caso de reclamações, respondê-las prontamente; 

6.2.8. Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia os 
funcionários, e visitantes da Prefeitura; 

6.2.9. Responsabilizar-se pelos serviços descritos neste contrato obedecendo aos prazos e 
'- condições fixadas no edital e em seus anexos; 

6.2.10. Ter ciência que nos valores a serem pagos estão incluídos quaisquer gastos ou 
despesas com deslocamentos, impostos, taxas e fretes, não podendo a contratada exercer 
pleitos ou acréscimos posteriores; 

6.2.11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados por ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos 
na execução do contrato; 

6.2.12. Arcar com eventuais preiu1zos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados 
ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

6.2.13. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela 
imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas 
à CONTRATANTE. 
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7.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, 
devidamente designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita execução do 
objeto, em conformidade com o previsto no Anexo I do Edital, na proposta da 
CONTRATADA e neste instrumento. 

7.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no serviço, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 
na execução dos serviços, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 
provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil. 

7.4. O MUNICIPIO DE PALMA/MG através da Secretaria requisitante reserva-se no direito 
de não aceitar o serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 
podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I da Lei Nacional nº 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções, além das 
responsabilidades por perdas e danos em caso de descumprimento total ou parcial do 
contrato, de acordo com a gravidade do caso: 

a) advertência; 

\..... b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, aplicável a critério da 
CONTRATANTE, se os serviços não forem prestados de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas deste instrumento; 

c) rescisão contratual; 

d)suspensão temporária do direito de participar de licitações e de firmar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos e; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, podendo, inclusive, suspender 
o pagamento da última medição apresentada, ou ainda até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2. As multas previstas nos subitens acima, serão descontadas de imediato no 
pagamento devido á CONTRATADA ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
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8.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e", poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação. 

8.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO, será declarada 
em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

8.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

8.6. A sanção da alínea "e", desta cláusula é da competência do Prefeito Municipal, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

8.7. As demais sanções previstas nas alíneas de "a" à "d" desta cláusula são de 
competência da Secretaria requisitante. 

9. CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, ou por ato 
unilateral e escrito da Administração, nos casos de inexecução total ou parcial do mesmo, 
ante a incidência dos seguintes motivos: 

9.1.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

9.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

\. 9.1.3. Lentidão no cumprimento do contrato que comprovadamente impossibilite a 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

9.1.4. Atraso injustificado no inicio dos serviços; 

9.1.5. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração 
Pública; 

9.1 .6. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 
autorização prévia da CONTRATANTE; 

9.1.7. Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução; 

9.1.8. Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

9.1.9. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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9.1.10. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
9.1.11. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

9.1 .12. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo município de Palma/MG; 

9.1.13. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual, a CONTRATADA será notificada por 
correspondência, para apresentação de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
do seu recebimento, a qual será juntada aos autos do processo administrativo instaurado. 

9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o 
contrato a partir da última publicação; 

9.2.2. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE apenas o pagamento pelos serviços 
efetivamente executados, deduzidos os valores relativos ás multas e eventuais 
indenizações. 

9.3. A rescisão de que trata o item anterior acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

9.3.1. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

'---· 9.4. Caso a CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu 
exclusivo crité rio, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

9.5. O presente Contrato poderá ainda ser rescindido, de comum acordo, desde que haja 
comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por iniciativa da parte 
rescindente. 

9.6. A rescisão contratual será passível de recurso por parte da CONTRATADA, nos 
termos e prazos definidos pela Lei Nacional nº 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Havendo alterações na conjuntura econômica que resulte em desequilíbrio 
econômico-financeiro permanente às relações pactuadas entre a Contratada e o Município, 
respeitadas as condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, o 
Município e a empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
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nos termos do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de 
cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 
critérios estabelecidos, e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 
em geral. 

10.2. Para fins de recomposição dos preços praticados no contrato, deverá a contratada 
demonstrar de forma efetiva e irrefutável a variação ocorrida, mediante documentos oficiais 
ou incontestáveis, permitindo sua perfeita aferição e inconteste aplicação ao pactuado. 
10.2.1 . A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da 
documentação prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilibrio 
econômico-financeiro pleiteado. 

10.2.2. A solicitação de recomposição de preços se dará formalmente, por meio de 
documento escrito e mediante protocolo, dirigido ao gestor do contrato, acompanhado dos 
demais documentos comprobatórios, apresentando as razões de fato e de direito, bem 
como os cálculos demonstrativos a demonstrar a fidedignidade do pleito. 

10.3. Em caso de incidência de eventuais reajustamentos, estes se darão sob o menor 
índice oficial pertinente à atividade objeto desta licitação, mediante autorização do gestor 
competente e nos termos do § 3° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.4. É vedado a contratada interromper os serviços, sendo a referida obrigada a continuar 
as entregas enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste 
caso sujeita às penalidades previstas neste contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Pregão Presencial nº .............. , 
Processo ................ que lhe deu origem e cuja execução se dará em rigorosa obediência 

'-... ao Instrumento Convocatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no Quadro de 
Avisos no Hall da Prefeitura Municipal de Palma e no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 

13.2. E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

Palma , ___ de _______ de 2020. 
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MUNICIPIO DE PALMA 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 
Prefeito Municipal - Hiram Vinicius Finamore 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal: xxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 
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''b,, ........ ..,__...,.Y:-

1. ___________ 2. -----------

Doe: _ _ ___________ Doe: ____________ _ 
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15/0712020 Prefeitura de Palma 

F..STAUO lff l\11NAS Gf.ltAfS 
PREFEITUUA OE PALMA 

cmnSSÃO Df. llCITAÇÃO 
rROCESSO 0IS-2020 PRtGÃO 009-2020- RECUPERAÇÃO JUOICIAL 

TERMO o•; RETIFICAÇÃO DE F.D ITAL 
Pelo pn:.scntc tenno de Retific.nçiio do Edital do Pregão 
Presencial N.0 009/2020 cujo OBJETO é conorntação de pessoa 
jurídica especiali zada para: Transferência de conhecimento e 
tecnologia com assessoramemo no levantamento de dados, 
encaminhamento e acompanhamento de demandas 
administrativas para a regularização. revisão, recuperação e 
compensação de obrigações e c réditos tributários decorrentes 
da incorreta classificação da atividade preponderante da 
administração quanto ao Risco do Trabalho, bem como as 
contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas salariais 
de carátc-r indenizacória, cm face de erro material na elaboração 
do Edilal,.vcm por meio deste, RETIFICAR O EDlTAL DE 
LI CITAÇAO: 

Ficam excluídos do Edital Convocatório o item 9.4.2 e subitens 
9.4.2 .1, 9.4.2.2, 9.4.2.3, 9.4.2.4. 

Fica alterado o item 9 e seus subitens do Termo de Referência 
passando à seguinte redação: 
"9- QUALIFICAÇA-O ECONÓMICA•FINANCEIRA 
Ales1ado(.5) de capacidade 1éc11ica emilido(.5) por ó,g<los de 
direito público ou privado. " 

Fica mantida a data de realização do certame no dia 06 de julho 
de 2020, às I 0:00h. 
Ficam mantidos os de.mais itens do Edital de Lici1ação. 

Publique-se. 

Palma, 30 de junho de 2020. 

JJIEGO RJBEJRO FERREJRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldentificador:971 IEID4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 01/07/2020. Edição 2 788 
A ve.rificação de autenticidade. da matéria pode se.r feita 
infom1ando o código identific-.ador no site: 
http://www.diariomunicipaJ .eom.br/amm-mg/ 
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Pelo presente termo de Retificação do Edital do Pregão Presencial N. • 009/2020 cujo OBJETO é contratação de pessoa 

jurídica especializada para: Transferência de conhecimento e tecnologia com assessoramento no levantamento de qados, 

encaminhamento e acompanhamento de demandas administrativas para a regularização, revisão, recuperação e 

compensação de obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta classificação da atividade preponderante da 

administração quanto ao Risco do Trabalho. bem como as contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de 

caráter indenizatória, em face de erro material na elaboração do Edital, vem por meio deste. RETIFICAR O EDITAL DE 
LICITAÇÃO: 

Ficam excluídos do Edital Convocatório o item 9.4.2 e subitens 9.4.2.1 , 9.4.2.2, 9.4.2.3, 9.4.2.4. 

Fica alterado o item 9 e seus subitens do Termo de Referência passando à seguinte redação: 

"9- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por órgãos de direito público ou privado.· 

Fica mantida a data de realização do certame no dia 06 de julho de 2020, às 1 0:O0h. 

Ficam mantidos os demais itens do Edital de Licitação. 

Publique-se. 

Palma, 30 de junho de 2020. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 

PREGOEIRO 

PROCESSO Nº 01512020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00912020 

AVISO 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma. situada à Praça Getúlio Vargas, n• 26, centro, na cidade de Palma, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para contratação de 

pessoa jurídica especializada para: Transferência de conhecimento e tecnologia com assessoramento no levantamento de 

dados, encaminhamento e acompanhamento de demandas administrativas para a regularização, revisão, recuperação e 

compensação de obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta classificação da atividade preponderante da 

administração quanto ao Risco do Trabalho, bem como as contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de 

caráter indenizatória. cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666193 e demais legislações aplicáveis. 

www.palma.mg.g ov.brAndex.php/2017 -05-19-19-48-39/processos~icltatorios-2020/1009-proces.so-0 15-2020-preg ao-009-2020-reeuperacao-judicl... t/3 
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r,.. abertura des\a \ici\ação ocorrerá no dia 06 de iu\ho de 2020, às \ 0:00 \dez) horas, na Sa\a de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n• 01 - Propostas de Preços e n• 02 -

Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a dedaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando 

ciência de que preenchem plenamente os requis~os de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de 

documento próprio, junto ao Pregoeiro, às 10:00 hdo dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 
constantes do cdi-tal. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 horas ás 16:30 

horas ou pelo endereço eletrônico htt1;r/twww.palma.ma.gov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-11 18. 

Palma/MG, 23 de junho de 2020. 

AVISO 

Diego Ribeiro Ferreira 

Pregoeiro 

PROCESSO Nº 01512020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00912020 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma. situada à Praça Getúlio Vargas, n• 26, centro, na cidade de Palma, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para contratação de 

1...._ pessoa jurídica especializada para: Transferência de conhecimento e tecnologia com assessoramento no levantamento de 

dados, encaminhamento e acompanhamento de demandas administrativas para a regularização, revisão, recuperação e 

compensação de obrigações e créditos tributários decorrentes da incorreta dassíficação da atividade preponderante da 

administração quanto ao Risco do Trabalho, bem como as contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de 

caráter indenizatória , cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edijal da Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n• 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 25 de março de 2020, às 09:00 (nove) horas, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n• 01 • Propostas de Preços e n• 02 • 

Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a dedaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando 

ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de 

documento próprio, junto ao Pregoeiro, ás 09:00 hdo dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 

constantes do edital. 

,-~vw.palma,mg. g ov.bf ~ndex .php/201 7 -05-19-1 9-4 8-39/processos-licitatorios-2020/1009-processo-0 15-2020-prega o-009-2020-recupera cao-judici.. • 213 



'---

15/07/2020 P,efeitura Municipal de Palma . Processo 015-2020 Pregão D09-2D2D • Recuperação Judicia\ 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL , de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 16:30 

horas ou pelo endereço eletrônico htt1;r/lwww.P.alma.mg,gov,br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palma!MG, 12 de março de 2020. 

Diego Ribeiro Ferreira 

Pregoeiro 

TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

1 
1 FL.S . ..8Q_ J 

~ -

Em conformidade ao art. 2 do Decreto n .0 1.489 de 23 de março de 2020, ficam SUSPENSOS todos os 

~ Processos Licitat6rios abertos, por tempo indeterminado. Qualquer alteração será publicada nos meios oficiais do município . 

Publique-se. 

Palma, 23 de março de 2020. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 

PREGOEIRO 

Anexos: 

!i2)Edital [Pmgão 009-2020] 714 kB 

!i2) Termo de Retificação I J 185 kB 

www.palma.mg .gov. b<flndex .php/2017-05-1 9-19-48-39/processos-l icitatorios-202011 009-processo-01 5-2020-preg a o-009-2020-<ecuperacao-jud ici... 3/3 
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Prefeitura de Palma 

ESTADO DE Mll\AS CERAL5 
PREFEITURA DJ,: PALMA 

CO~IISSÃO DE tlCITAÇ .. \O 
PROCF.SSO 015-2020 PR tc..\o 009-2020 - RECIJl'ERAÇÃO JUDICIAI, 

Encomra•Sé aherta na Prefeitura \.iunicipal de Palma, situada à 
Praça Getúlio Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, 
LICITAÇÃO NA MODALTDADE DE PRFGÃO 
PRESENCIAL. com a fi11alidade de selecionar propostas para 
c.:ontratação de pessoa jurídica especializada. para: 
Transferência de conhecimento e tecnologia com 
assessoramento no levantamento de dados1 encaminhamento e 
acompanhamento de demandas administrativas para a 
regu larização, revisão. recuper•ção e compensação de 
obrigações e créditos 1ributârios decorrenlcs da incorreta 
classificação da atividade preponderante da administração 
quan10 ao Risco do Trabalho, bem como as contribuições 
previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de caráter 
indenizatória, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo I que acompanha o Edital da Lici1ação. 
Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, 
subsidiariamente. a Lei o• 8.666/93 e demais legislações 
aplic-áveis. 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 06 de julho de 2020, 
às 10:00 {dez) horas, na Sala de Re.uniões da Comissão 
Permanente. de Licitação, quando os interessados deverão 
apn:scnt'lr os envelopes nº O l - Proposras Jc Preços e nº 02 -
Documentos de Habilitação ao Pregodro, bem como a 
declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, 
dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabe(e.cidos no ato convocatório do certame. 
As empresas interessadas, através de seus representantes legais, 
poderão credenciar-se, mediante aprcsen1açào de documento 
próprio, junto ao Pregoeiro. ãs 10:00 h do dia especificado no 
paragrafo an1crior. 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo peninentc ao objeto licitadoJ observadas as condições 
constantes do edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 
CPL, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 
16:30 horas ou pelo endereço eletrônico 
btl]l:llwww Ilªlma.mg,gov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo 1elclbne (32) 3446-1118. 

Palma/MG, 23 de junho de 2020. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:661JEE8F5 

Ma1éria puhlicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros 
no dia 24/06/2020. Edição 2783 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnaudo o código identificador uo site: 
b1tp://www.diariomuoicipal.eom.br/aunn-mg/ 

----
\ ·:~/ , ~ 
~~ 

---
.~ 

www.diariomunlcipal.com.or/amm-mg/materia/66DEE8F5/03AGdBq25wZZXN•VufOYfB1 AoJWb67r_ 1u6HOiiXVGqagY _jOzqnKp T02RGBsiYnDs.. . 1/1 
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Prefeih1ra Municipal de Palma 
~i,...., .. 

Estado de l\ Iinas Ge1·ais /• '-
Pn!çaOcrúlio Vargas, n.°26 - Ceotro - Palma/ MO fN.• ~ \ 
CEP:36.750·000 ~ C'I . - i 
CNPJ: 17.734.906/0001 ·32 '\._,~ ,./ 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009 / 2020 

......... __... .. " 

Aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte, às 09h00min, reúne-se o 
Pregoeiro com suo equipe de apoio, nomeada através do Portaria N.º 5.263, 
de 08 de janeiro de 2018, paro julgamento do Processo em epigrafe, que tem 
por que tem por objetivo contratação de pessoa jurídico especializado poro: 
Transferência de conhecimento e tecnologia com assessoramento no 
levantamento de dados, encaminhamento e acompanhamento de 
demandas administrativos poro o regularização, revisão, recuperação e 
compensação de obrigações e créditos tributários decorrentes do incorreto 
classificação do atividade preponderante do administração quanto ao Risco 
do Trabalho, bem como os contribuições previdenciários incidentes sobre 
verbos salariais de caráter indenizatório, conforme especificado no Termo de 
Referência e anexo do Edital Convocatório. 

O extrato resumido do Edital Convocatório encontro-se publicado no 
Imprenso Oficial do Município de Palma e no Poço Municipal e nos demais 
meios de comunicações. tudo conforme consto nos autos. 

Não consto qualquer ato de impugnação do Edital Convocatório. 
No horário previamente estabelecido em Edital, comparece no setor de 

licitação os seguintes licitantes proponentes paro credenciamento: 
JAQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrito no CNPJ: 18.985.386/0001-0l. com sede no Ruo Fernandes Tourinho, n.º 
999/2020, Bairro Lourdes, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 30.1 12-0003, neste ato representada por Rodrigo Greco Polmini de 
Souza, RG: MG 15252441 e CPF: 10201224631. 

A sessão estava marcado para início às I0:00h conforme aviso publicado 
no Diário Oficial AMM, Hall do Prefeitura e Site da Prefeitura Municipal de 
Palma. O credenciamento estava definido em Edital paro ser realizado até as 
09:00h do presente dato. 

O Pregoeiro, por motivo de força maior, atrasou-se para o início da 
sessão do Pregão, chegando ao local do sessão às 10:20h, onde 
encontravam-se presentes além do representante da empresa JAQUELINE DE 
PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, dois representantes 
de outras duas empresas os quais HELENICE DE SOUZA FERREIRA MAIA, CNP J: 
19 .67 4.387/0001-90, INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
ECONÔMICO E SOCIAL, CNPJ: 32.768.910/0001 -05. As empresas se fizeram 
presentes após as 09:00h, dota limite paro c redenciamento. O Pregoeiro 
decide pelo não credenciamento dos empresas HELENICE DE SOUZA FERREIRA 

~ 
MAIA e INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 
ECONÔMICO E SOCIAL, sendo recebidos apenas seus envelopes Proposta e 
Documentos de Habilitação. Os representantes dos empresas manifestam o 
intenção de interposição de recurso quanto o decisão de não 
credenciamento do Pregoeiro, ficando estipulada o dato limite de 09 de julho 
de 2020 poro apresentação do mesmo. O Pregoeiro informo aos presente~ . _-~ 

G\~ 
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Prefeitura Municipal de Palma 
... ~.-«..,., 

Estado de t\,linas Ge1·ais t.,. '• 
Praça Getúlio Vorgas, 11.°26 - Ccnu-o - Palma / MG f N.º {S'3 \ 
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que p or ro 2ões do pondem io os recursos e con trarrozões podem ser 
encaminhados poro o email licitocoo@polma.mq.gov.br, podendo também 
ser solicitadas diliqêncios'cobíveis no processo . 

Às l 0h40min, o Pregoeiro decide pelo credenciamento do licitante: 
JAQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tendo 
em vista que o lici tante apresentou todos os documentos requisi tados no Edital 
Convocatório. 

Ás 11 h00min inicio a fase do abertura do envoltório dos propostos, sendo 
abertos os envoltórios e entregues aos presentes poro averiguações e 
assinaturas. 

Os dados dos propostas e lances encontram-se lavrados no Mapa de 
Apuração que segue: 

Valor a ser debttada da Mela Prooosta llancesl 

Instituto 
Jacqueline de 

Item Descrição 
Meta Brasileiro de Elenice de Pauto Barbosa 

Proposto Oesenv. Tecn. 
Souza Ferreiro Sociedade 

Econ. E Socia l 
Maia Individual de 

Advococio 
Transferência de 19.50 7,00 19,00 
conheeimento e 1ecnologia 6,00 
com assessoramento no 
levantamento do dados, 
encaminhamento e 
acompanhamento de 
demandas administrativas 
para a regularização. 
revisão, recuperação e 
compensação de obrigações 
e ctéditos tributários 

OI decorrentes de incorreta RS 100,00 
classifice~o da atividade 
preponderante da 
administração quanto ao 
Risco do Trabalho, bem 
como as contribuições 
previdenciârias incidentes 
sobre verbas salariais de 
caráter indenizatória, 
decorrentes do Recurso 
Extraordinârio 593068 de 
11/10/2018, Supremo 
Tribunal Federal. 

Após as negociações do segundo e tapa, passou-se para a abertura do 
invólucro contendo as documentações de habilitação do licitante : JAQUELINE 
DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sendo entregues 
aos presentes poro averiguações e assinaturas. 

Às 11 h35min, o Pregoeiro decide pela habili tação do licitante: JAQUELINE 
DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. tendo em vista o 
cumprimento do disposto no Edital Convocatório. 

Pelo Pregoeiro, informo aos presentes que oguordaró prazo final a té o 
doto de 09 de julho de 2020 para apresentação dos recursos e que, caso não 
sejam recebidos. dor-se-ó prosseguimento aos trâmites p oro adjudicação e 
homologação do Processo. 

Nodo mais havendo a tro ta r, encerro-se o presente sessão. 

~ 
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ILM2 SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PALMA- MG. 

A/C DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO 015/2020 

ASS.: IMPUGNAÇÃO 

limo. Sr. Prefeito: 

limo. Sr. Pregoeiro 

limos. Membros da Comissão Permanente de licitações: 

e-· J. 
1FLS. ~5 .... . ------ ·-

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL, 

inscrito no CNPJ sob nº.19.378.769/0001-76, sediado na rua Melo Viana n2 317 • A, 

Bairro Centro, CEP: 30.382.000, em Nova lima, MG., tendo participado do ed ita l 

referenciado na epigrafe, por seu representante legal infra-assinado (ut contrato social, 

anexo), vem, respeitosamente, com fulcro no § 2°, do art. 41, da Lei no. 8.666/93 e no 

subitem 16.2 do ato convocatório, apresentar a presente: 

IMPUGNAÇÃO 

Aos termos do edital em epígrafe, fundamentado nas razões de fato e de direito a segu ir 

aduzidas: 
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PRELIM INARMENTE 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Estando prevista a entrega e abertura dos envelopes para o dia 06/07/2020 

(segunda-feira), o prazo previsto, na norma legal1, para a interposição da 

impugnação finda no dia 09/07/2020 (quinta-feira). Portanto, a presente peça 

impugnatória é rigorosamente tempestiva. 

2. DAS RAZÕES, DE FATO E DE DIREITO, DA IMPUGNAÇÃO 

O objetivo primordia l da licitação visa a participação do maior número de licitantes, 

dentro da mais absoluta obediência aos princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade e, sobretudo, garantindo a todos os interessados 

rigorosa garantia de igualdade, vedando a Inclusão no ato convocatório de 

qualquer exigência impertinente que, de algum modo, possa restringir este 

objetivo e quebrar a isonomia entre os licitantes. Tem como fundamento, 

imperativo e irrelegável, a disposição contida no inciso XXI, do Art. 37, da Carta 

Magna, bem como no Art. 12 e Parágrafo único, com r igorosa observância do Art. 32, 

§ 12, 1, da Lei n.2 8.666/93, que disciplina os processos licitatórios, nas esferas 

federal, Estadual e Municipal: 

1 § 2º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93. 

2 
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Constituição Federo/ 

"Art. 3 7 - A administração pública direta, indireta ou 

fundacionol, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

também, ao seguinte:" (ressaltado pela Impugnante) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, os obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação público que assegure igualdade de 

condições a todos as concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam ... (omissis) ... exigências de quolijicaçõo técnica e 

econômico indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (ressaltado pela Impugnante) 

Lei n.2 8.666/93 

Art. l º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 

de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos 

Poderes da Uniõa, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos 

órgãos do administração direta, as fundos especiais, as 

-· 

·1s __ ;zL\ 
~ -

• 
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outorquios, os fundações públicos, os empresas públicos, os 

sociedades de economia misto e demais entidades controlados 

direto ou indiretamente pelo União, Estados, Distrito Federo/ e 

Municípios. 

"Art. 39 - A licitação destino-se o gorontir o observância do 

princípio constitucional da isonomia e o selecionar o proposto 

mois vontojoso poro o Administração e seró processada e 

julgada em estrito conformidade com os princípios bósicos da 

legalidade, da impessoalidade, do morolidode, do igualdade, do 

publicidade, da probidade odministrotivo, do vinculação oo 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. "(ressoltodo pelo Impugnante). 

"§ 1 e - É vedado aos agentes públicos:" 

"/ - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos otos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restriniam ou 

frustrem o seu caróter competitivo e estobeleçom preferências 

ou distinções ... (omissis) ... ou de qualquer outro circunstância 

impertinente ou irrelevante poro o específico objeto do contrato;" 

(ressa ltado pela Impugnante) 

~ ~J 
~ :-

4 
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2.1. Na esteira das disposições retro mencionadas, a Impugnante passa a abordar as 

exigências do edital, verbis, consideradas, concessa venia, restritivas à participação 

de licitantes potencíalmente aptas, frustrando desse modo o ca ráter competitivo da 

licitação: 

a) 00 AVISO - Página 1- Re-Publicação do Edital: 

" ... A abertura desta Licitação ocorrerá no dia 06 de Julho de 2020, as 

10:00 (dez) horas, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, quando os Interessados deverão apresentar os 

envelopes nv 01 - Propostas de Preços e n2 02 - Documentos de 

habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 

envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem 

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato 

convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, 

poderão credenciar-se mediante apresentação de documento próprio, 

junto ao Pregoeiro, às 09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

.. 
A "semântica" utilizada, no segundo parágrafo, é clara: 

Poderão credenciar-se às 09:00 h. 

Não é uma afirmação, muito menos uma imposição: 

"Poderão" 

E multo menos especifica que este credenciamento é até as 09:00 h. 

s 
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A determinação escrita no Aviso do Edital não limita, claramente, o 

horário das 09:00 (NOVE) hs como horário limite de apresentação do 

Credenciamento. 

O primeiro parágrafo Indica claramente que abertura será as 10:00 hs, 

comandando assim que tudo deverá ocorrer até as 10:00 hs, 

credenciamento, entrega do envelope n2 01 Proposta de Preço e 

envelope n2 02 Documentação de Habilitação. 

Inclusive no texto original do Edital impõe que a entrega do 

credenciamento e entrega dos envelopes Proposta comercial e 

Documentação de Habilitação seriam entregues no mesmo horário 

limite. 

Portanto absurda e il egal o não credenciamento do impugnante pela 

comissão de licitação. Inclusive cerceando o Município de obter 

PROPOSTAS MAIS VANTAJOSAS. 

A Lei 8666 permite o cadastramento prévio para a participação na 

licitação, artigo 22, § 22, porém o edital omitiu que este horário fosse até 

as 09:00 hs. e SIM a possibilidade de apresentação até as 10:00 (DEZ} hs. 

2.2. Do acima exposto, conclui-se que as exigências e condições, estabelecidas no edita l, 

tornam a participação de licitantes potencialmente aptos, senão seria afrontado 

acintosamente o princípio da competitividade, razão porque devem ser revistas e 

adequadas às determinações legais, sob pena de eivar de vício o processo licitatório. 

6 
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2.3. A doutrina predominante, bem como a jurisprudência pátria sobre o assunto tem 

nos tem mostrado que: 

"Formalismo da Lei n2 8.666 e os princípios juríd icos - Os diplomas legais 

podem ser mais ou menos formalistas. Isso não autoriza o formalismo do 

intérprete. Não pode transformar-se em autômato, pretendendo 

localizar a mais rigorosa compatibilidade entre o mundo dos fatos e o 

texto escrito de uma lei. A lei é elaborada para bastar-se a si mesma, tal 

como se os fins do Direito fossem menos relevantes do que as palavras 

do legislador. Como ensinou Engisch, "não só a lei pode ser mais 

inteligente do que o seu autor, como também o intérprete pode ser mais 

inteligente do que a lei". Portanto, aplicar a Lei nº 8.666 não consiste 

numa mera atividade mecânica, derivada da simples intelecção do 

sentido das palavras. É necessário compreender os valores veiculados 

através do diploma. verificar os fins a serem atingidos e escolher a 

solução mais compatível com todos os princípios jurídicos consagrados 

pelo Direito brasileiro" 1Marçal Justen Filho, "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos", 6ª ed. pp. 74/75.) 

"O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor proposta. Tirar da 

Administração essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor 

desnecessário. Sempre que possível, deve a Administração exclu ir de 

seu instrumento convocatório essas exigências formais que se mostrem 

exageradas e destituídas de objetivo primordial para se atingir os fins 

7 
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da licitação" (Carlos Ary Sundfeld, Licitação e Contrato Administrativo", 

Ed. Malheiros, 1994, p. 16.) (grifamos). 

b) Em razão das ir regularidades, ora impugnadas, o ato convocatório também 

afronta os segu intes princípios, irrelegáveis nos processos licitatór ios: 

Legalidade 

"É agora uma prescrição jurldica expressa no capftulo da 

licitação, que limita a possibilidade de arbítrio do poder 

discricionário da Administração Pública, sendo que a ato, 

dentro da razoabilidade, deve conformar-se cam os ditames 

legais, como confirmam decisões judiciais." (p. 33)1 

Impessoalidade 

"Visa assegurar que o ato administrativo não se vincule à 

vontade pessoal do Agente Pública, e impedir que possa 

propiciar qualquer tipo de proteção ou restrição ao licitante." 

(p. 34/35)3 

Moralidade 

2 Obra ·comentários e Jurisprudência Sobre a Lei de Licitações Públicas", de Antonio Roque 
Citadini. 
3 Idem, obra citada. 
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"É um conjunto de regras que se aplica ao Direito 

Administrativo brasileiro, por força de dispositivo 

constitucional, como pressuposto de validade do ata do Agente 

Público . ... cumpre lembrar o Julgado do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo que decidiu: "o controle jurisdicional se 

restringe ao exame da legalidade do ato administrativo; mas, 

por legalidade ou legitimidade se entende não só a 

conformação do ato à lei, como também à moral 

administrativa e com o interesse coletiva". Sobre este principio 

ensina o Prof. Celso Antonio Bandeira de Mel/o: "de acordo com 

ele a Administração e seus agentes têm de atuar na 

conformidade de princípios éticos, Violá-los implicará violação 

ao próprio direito, configurando ilicitude, que sujeita a conduta 

viciada à invalidação, porquanto tal princípio assumiu foros de 

pauta jurídica, na conformidade do artigo 37 da Constituição". 

Assim, tem-se que a moralidade integra o direito coma 

principia fundamental à legalidade do ato administrativo em 

qualquer fase da licitação." (p.36)4 

Igualdade 

"A igualdade de todas as licitantes diante da Administração 

é princípio de máxima releva, que decorre do princípio 

constitucional da igualdade das administradas, segundo o qual 

4 Idem, obra crtada. 
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estes estão perante a Administração em situação de 

equiparação, vedados quaisquer privilégios ou distinções. Tal 

princípio é dogma constitucional, como pode ser verificado pelo 

inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal, e preceito lego/ 

que já estava presente no Decreto-lei n. 2.300/86, agora 

revogado. Diz Hely Lopes Meirelles que "a igualdade entre os 

licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre 

participantes do certame, quer através de cláusulas que, no 

edital ou convite, favoreçam uns em detrimento de outros, quer 

mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais ou 

Iguale os desiguais". Assim, não se justifica qualquer 

discriminação promovida pela Administração direta ou indireta, 

em detrimento de eventual licitante. Impõe que todos os 

Interessados acudam ao certame licitatório sem qualquer 

restrição que os desiguale perante a Administração Pública, ... " 

(p.37/3Bf 

Probidade Administrativa 

"i princípio que está ligado à conduta ética do 

administrador pública, sem o qual o ato público não tem 

legitimidade. Pode caracterizar-se improbidade a prática, pelo 

agente público, de ato irregular ou ilegal, que viole os princípios 

básicos da licitação neste artigo apontados. Para Celso Antonio 

s Idem, obra citada. 

~ 
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Bandeira de Mel/o "o princípio da probidade administrativa 

sujeita o licitação a padrões de moralidade, na que se inclui, 

evidentemente, não só o correção defensiva dos interesses de 

quem promove, mas também as exigências de lealdade e boa fé 

entre Administração e licitantes, Daí que a utilização de 

artiffcios, expedientes ou subterfúgios que dificultem ou 

embaroçem o exercício de direitos dos participantes configuro 

comportamento inv6lido". Infere-se, portanto, que a probidade 

administrativa estó vinculada o padrões de moralidade que 

conduzem o procedimento licitatório, na relação entre 

Administração e licitantes, que se inobservados podem ensejar 

a anulação do ato." (p. 40)6 

-------.~ .. -----·-

3. Posto isto, face aos argumentos retro expendidos e o mais que, certamente, será 

suprido pelo conhecimento dos ilibados membros da nobre e douta Comissão 

Permanente de licitações, a Impugnante espera que sua participação no certame 

seja revista. Entretanto, se outro for o entendimento da egrégia Comissão de 

Licitação, roga que a presente peça impugnatória seja submetida à apreciação da 

autoridade superior, llmº Sr. Prefeito Municipal, ou quem lhe faça vez, para que o 

mesmo decida nos precisos termos da lei. 

6 Idem, obra citada. 
11 



Nestes termos, respeitosamente, pede e espera deferimento. 
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Belo Horizonte, 09 de julho de 2020. 

. . ~/1í, ·ª~ ' ' ~ o.tr· -,vl 'f "'""° Marnn • Mendes 

1JSTITUTO BRASILEIRO DE DESE 

TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL - IBDTES 

Rua Melo Viana, 317 -A - Centro 

Nova Lima - MG - CEP: 30.000.282 

CN PJ: 32. 768.910/0001-05 

Te.: (31) 3273.1444 
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Prefeitura Municipal de Palma/MG 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
Nc. //mo. Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregão 

Ref.: Pregão Presencial n. 00912020 
Processo Licitatórlo n. 01512020 

91- J .. 
~ -

JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.985.3B610001-01, representada por Jacqueline de Paula Barbosa, já qualificada no processo 
licitatório, vem respeitosamente, com fulcro no art. 109 da Lei Federal n• 8.666/93, apresentar: 

CONTRARRAZÕE.S.AO REC.llRSO. 

Interposto pela Licitanle lnstitulo Brasileiro de Desenvolvimento Tecnológico, Económico e Social, nos 

seguintes termos: 

1- D.aJsmp.esfu!idad.e 

Considerando que o prazo para contrarrazões é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
comunicação de interposição do recurso, que a comunicação ocorreu no dia 15107/2020, é tempestiva a 
presente impugnação até o dia 20/0712020, haja vista que a Lei 8.666/93 dispõe que o dia inicial não é 
computado na conlagem do prazo e o mesmo por vencer no sábado prorroga-se para o próximo dia útil. 

11.= Breve rela1D. 

A prefeitura tornou pública a realização da licitação na modalidade Pregão com o 
objetivo de contratar pessoa jurídica especializada para: "Transferência de 
conhecimento e tecnologia com assessoramento no levantamento de dados, 
encaminhamento e acompanhamento de demandas administrativas para a 
regularização, revisão, recuperação e compensação de obrigações e créditos 
tributários decorrentes da incorreta classificação da atividade preponderante da 
administração quanto ao Risco do Trabalho, bem como as contribuições 
previdenciárias incidentes sobre verbas salariais de caráter indenizatória". 

O Recorrenle, NÃO....e.stava_p,res.en11u1o...Cr.eden.c.iamen1lLque..o..c.orr:eu...as 0.9.:Jlll horas_, mas 
mesmo assim teve seu envelope de proposta aberto vez que, a única consequência de não ter 
representanle credenciado é a impossibilidade de participar da fase de lance 

Rua Fernandes Tourinho, 999 - Sl. 202 1 Lourdes ! Belo Horizonte I Cep 30.112-003 I Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com l 31. 3643,6364 l 31. 99901.4696 
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JACQUELINE J),v.; 

DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

Assim, a Recorrente e a outra empresa participante não foram impedidas de participar, apenas 
não podia dar lances, vez que não estavam credenciadas o Edital foi claro quantos aos horários e regras 
para participação de empresas não credenciadas, conforme demonstraremos no tópico IV dessa 
manifestação. 

O Edital é a lei máxima a reger o Certame e é expressamente vedado à administração descumprir 
as normas e condições do mesmo, dispõe a Lei n. 8.666/93 

"Arl. 41 . A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada". 

Ademais, se o Representanle da Recorrida (Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade Individual), 
socorreu ao Edital e se credenciou pontualmente como previsto no instrumento convocatório, aceitar o 
credenciamento tardio de outros licitantes, configura conceder tratamento diferenciado e favorecido aos 
licitantes, implica em total desigualdade de tratamento, o que vedado pelos Princípios que regem a 
Administração. 

Agiu corretamente o Pregoeiro e Equipe, em TOTAL CUMPRIMENTO as normas do Edital, vez 
que esse é a regra interna do certame e não comporta interpretações extensivas. 

W - DA INADMISSIBILIDADE 

111.1 - Da decadência do Direito de Recurso - ausência dos fundamentos recursais na sessão -
adjudicação do objeto ao vencedor 

A admissibilidade do recurso é a oportunidade própria para a verificação se o direito de recorrer foi 
exercido de forma correta. O juízo de admissibilidade do recurso na modalidade pregão compete ao 
pregoeiro que verifica se está devidamente motivado o recurso. 

Assim, o presente recurso deve ser INADMITIDO de plano, sem análise, vez que o Recorrente, 
manifestou a intenção de recorrer, porém, não apresentou os fundamentos do_r.e.CJJrso, requisito 
obdgatóào de admissibilidade do recurs.o no Pregão. 

Rua Fernandes Tourinho, 999 - SI. 2021 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 I Minas Gerais 
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DE PAULA 
BARBOSA 

Esse é o comando contido na Lei do Pregão - Lei 10.520/02: 

SOC\lOí>.Ot \l'{O\V\OUí>.\. 
DE ADVOCACIA 

"Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
obseNará as seguintes regras.· ( .. .) 

"XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

(. . .) 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do //citante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor; 

A Lei do Pregão é dara e a Lei não contém letras 'mortas'. 

Como visto, a consequência da falta de motivação do recurso não implica apenas em DECADEN.CIAJl.Q 
DIREITO DE RECURSO, mas na ADJUDICACl\0 DO OBJETO AO VENCEDOR 

111.2-Ausência de motivação - aplicação do art. 93 DA LEI 8.666/93 

Supondo que seja ultrapassa a arguição acima, quanto a decadência do direito de recurso, 
importa ainda ressaltar que, o Recurso apresentado, não foi motivado na sessão e também não o foi no 
recurso, ora combatido, o que também conduz ao não conhecimento do recurso pelo Pregoeiro. 

O Recorrente deve comprovar todos os motivos de sua insurgência. Não basta transparecer sua 
discordância, ou simplesmente argumentar, mas também provar os motivos do conflito. 

Confira-se a pertinente lição de Jair Eduardo Santana, in verbis: 

Rua Fernandes Tourinho, 999 - Sl. 2021 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 I Minas Gerais 
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"O motivo ou a motivação aludida na lei somente pode ser aquela que se revista de 
conteúdo jurídico. O simples descontentamento não gera motivo legal. É comum - e 
compreensível, aliás - que o licitante vencido na disputa se mostre irresignado com a 
oferta de seu concorrente. Mas isso. por si só, nàJJ....é-'>.a.s.tao.te_p_ara se constítuiLno 
falado motivo jJJríJJiCJJ,.J?,ociss.oJ que o recurso meramente protefatõda ou 
procrastínatóda deve ser, de pronto, rechaçado .;rela_Mmínistração Pública." 
(Grifou.se) 

Desta forma, não houve manifeslação motivada e válida no âmbito jurídico, apenas um 
INCONFORMISMO DO RECORRENTE porque a decisão combatida no recurso, simplesmente, está 
correta, não está em confronto com a lei e nem com o Edital, muito ao contrário. 

Vale ressaltar que a interposição de recurso protelatório configura a prática do crime tipificado no 
art. 93 da Lei 8.666193, vejamos: 

"Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:" 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa•. 

Logo, o presente recurso deve ser INADMITIDO. Caso assim não entenda essa D. Comissão, 
passamos a demonstrar a total ausência de fundamentos. 

IV - DA LEGALIDADE E RAZOABILIDADE DA DECISAO DO PREGOIERO E EQUIPE - VINCULACAO 
AO EDITAL- AUSENCIA DE EXCESSO DE RIGORISMO 

Embora possa ser inadmitido de plano o recurso ora combatido, caso, assim não entenda esse il. 
Julgador, passamos a demonstrar também, que em seus argumenlos não assiste razão ao Recorrente. 

O Edital, colacionado abaixo, foi bem daro e inequívoco: 

Rua Fernandes Tourinho, 999 • Sl. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 I Minas Gerais 
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JACQUELINE-NIÁd ,; ] 
DE PAU LA ~ , 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 
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OUTORGANTE: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita na OAB/MG sob o nº 5.697 e no CNPJ sob o n. 18.985.386/0001 -01, com sede na 
Rua Fernandes Tourinho, 9991202, Lourdes, Belo HorizontelMG, neste ato representada pela Dra. 
Jacqueline de Paula Barbosa, brasileira, advogada, divorciada, inscrita na OABIMG sob o n. 85.647, CPF 
997.432.566-87, RG M-6.996.846 SSPIMG, com endereço na sede da empresa. 

OUTORGADA: RODRIGO GREGO PALMINI DE SOUZA, brasileiro, solteiro, geógrafo, natural de 
Belo Horizonte, com RG MG 15.252.441 e CPF: 102.012.246-31, com endereço na Rua Almirante 
Tamandaré, nº 765, AP 201, Bairro Gutierrez, Belo HorizontelMG. 

Através do presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui como 
seu procurador a OUTORGADA e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de representar o 
outorgante junto a todas as Prefeituras Municipais e órgãos públicos, para nos representar em todas as 
sessões públicas de licitações, com plenos poderes para formular ofertas, lances de preço, manifestar-se 
verbalmente, assinar atas, documentos, declarações e todos os anexos ao Edital, interpor recursos, 
renunciar a recurso, entregar e retirar documentos e todos os demais atos pertinentes ao certame, que for 
lícito e necessário ao fiel cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom firme e valioso. 
podendo inclusive substabelecer no todo ou em parte. 

Belo Horizonte, 27 de Abril de 2020. 

.,,f 1- .(. ,,,. 
;:: l'IH'"o d 1;1t•Jmentc por: U 
JAOOUn lNE o~ P.l\A..4 a.vt&OSA 

CPFUCNPJ Assinado Gffl~ 
9974315'66$7 27/04/20'20 

!t11itt i::-~~t:r~~9~:~.b°,,~r~d':,~~ ,mt: 

Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade Individual de Advocacia 
Jacqueline de Paula Barbosa 

Outorgante 
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SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

A abertura desta licitaçfiD ocorrerá no dia 06 de julho de 2020, ás 
1.D.:J)Q (dez) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de 
Licitação, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 
01 • Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos envelopes acima 
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, 
poderão credenciar-se, mediante apr.es.entação_cle_clocumento. 
próprio, junto ao Pcegaeíra, ás Q9·QQ b da dia especificada na 
parágrafo anterior 

(. . .) 

H_QBÂBI_O_D_O_lf'J.ÍJ;.I_O_D..O_CBEDENCIAMENTO: 09:.00 horas (horário 
de Brasília), quando deverão ser apresentados todos os documentos 
pertinentes ao credenciamento conforme cláusula 05 do edital. 

(. .. ) 

5. 7. O credenciamento não é obrigatório, podendo o licitante 
participar da certame sem representante credenciada, implicando 
na PESI§TENCIA.DE P.RATICA DE ATOS.P.RESENC/~IS,, desde que 
atenda a todas as demais disposições do presente edital. 

Pela simples leitura de trechos do Edital e da Ata da Sessão, resta claro que, não foi tolhida a 
participação do Recorrente, o mesmo apenas não tinha representante credenciado P. não havia outra 
conduta_pDssL'll!lao_&egoaíCILlLE.quíp.e, sob pena de conceder tratamento diferenciado aos licitantes, 
isso porque, admitir credenciamento extemporâneo é o mesmo que "rasgar" o edital. 

Aliás, em se tratando de licitações públicas, o tratamento ISONOMICO entre os licitantes é um 
princípio fundamental, visto que as licitações pautam-se num conjunto de formalidades, que devem ser 
observadas, desconsiderar qualquer dessas formalidades é ferir a lei e o princípio da vinculação ao edital. 

Rua Fernandes Tourinho, 999 - Sl. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 J Minas Gerais 
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Se o cumprimento do horário fixado no edital, foi respeitado pelo Representante da empresa 
Jacqueline de Paula Barbosa, NÃO EXISTE JUSTIFICATIVA LEGAL POSSIVEL para ser aplicada regra 
diferenciada ao Recorrente, o correio seria o Recorrente ler impugnado o Edital e não simplesmente 
descumpri~o. 

A questão_de eventuais atrasos por parte dns llcitante.s, já se eocootra_totalme_o.t.e 
pacificada, conforme a vasta Jurisprudência abaixo calacionada: 

TJ-SP • Apelação APL 10025973620168260495 SP 1002597-36.2016.8.26.0495 (TJ
SP). Data de publicação: 18/04/2017 
"APELAÇÃO - Mandado de segurança - Concorrência Pública n.º 007/2016 -
Processo Licitatório n.º 150/2016 - lmpetrante que, na fase inicial do certame, 
protocolizou seu envelope contendo documentos de habilitação e proposta de preço 
com 14 (quatorze) minutos de atraso - Sentença pronunciada em primeiro grau que 
denegou a ordem - PEDIDO DE TUTELA RECURSAL para suspender o andamento 
processo administrativo da licitação - Afastado - RENOVAÇÃO DOS ARGUMENTOS 
INICIAIS -ATRASO NA ENTREGA DOS ENVELOPES - Se o tráfego na BR-116 
acarretou o atraso, os demais licitantes estavam sujeitos à mesma condição e, ainda 
assim, foram pontuais e entregaram seus envelopes no prazo estipulado - DIREITO 
DE RECURSO previsto no artigo 109, inciso I, letra 'a', da Lei 8666193 - Previsão no 
edital constante no item 11 para o procedimento recursai não adotado pela impetrante. 
- Ausência de direito líquido e certo e de ato ilegal ou abusivo cometido pela 
autoridade apontada como coatora - Sentença mantida - Recurso da impetrante 
improvido~ 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EMPRESA 
INABILITADA POR APRESENTAR OS DOCUMENTOS MINUTOS APÓS O PRAZO 
FATAL. DEVER DE OBEDIÊNCIA AO PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
IGUALDADE DE CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES, INSCULPtDOS NO 
ART. 37, XXJ, DA CARTA MAIOR. AUStNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A 
HABILITAÇÃO NO CERTAME. SENTENÇA QUE INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL E 
EXTINGUIU O PROCESSO MANTIDA. APELO DESPROVIDO. Havenda expr.essa 
!lispasição no edital acerca da obrigatoriedade de entrega de doC11mentos em horário e 
dia.c.eáos, não há como inch,ir a empcesa1.etardatária no certame, pois ·o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a respeitar estritamente 
as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar o certame, como, aliás, 
está consignado no art. 41 da Lei 8.666 (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de 
Direito Administrativo. 28ª ed. São Paulo: Malheiros Editora, 2010, p. 542); 
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NÃO HAVENDO_ QUE._SE FAI AR OUTROSSIM NA APLICABILIDAOE_ DD. 

eBJNCÍPIO DA RA70ABILIQADE, até..mesmo porque acolher o pleito iniciai implicaàa 
em aceitaLJJma exceção que daáa vantagem_exctusiva a impetrante, afrontam:Jo....o 
princípio da isonomia, preceito primordial ria licitação, previsto da CFRB, em seu art. 
37, XXI'. (TJSC, Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2013.015397-8, de 
Jtuporanga, rei. Des. Francisco Oliveira Neto,j. 18-06-2013). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. VINCULAÇÃO AO EDITAL PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS 
LICITANTES. INOBSERVADO OS REQUISITOS PRESCRITOS NA LEI 8.666193 E 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO. SUSPENSÃO MANTIDA. 1. Sabe se que no 
procedimento de licitação devem ser observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, probidade administrativa e 
vinculação ao instrumento convocatório. 2. A vinculação ao edilal significa que a 
Administração e os licitantes devem ficar adstritos aos termos do pedido, ou do 
permitido nesse instrumento inicial da licitação, quer quanto ao procedimento, quer 
quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 3. No caso, 
verifico a possibilidade de ter ocorrido suposta irregularidade capaz de afetar a 
substância da proposta feita pela empresa vencedora do procedimento licitatório 
(destempo na apresentação de documento previsto no edital certificado de registro 
cadastral), de modo a colocar em risco a isonomia entre os licitantes, bem como a 
satisfatória prestação de serviços à Administração Pública. 4. Em face do livre 
convencimento do magistrado, a modificação de seus julgados pelo juízo ad quem 
somente é admissível quando houver abuso de autoridade, ou se configurar decisão 
teratológica, o que não se vislumbra nos autos, merecendo ser mantida a decisão que 
determinou a suspensão do Pregão Presencial nº 212013 da Secretaria de Gestão e 
Planejamento do Estado de Goiás (SEGPLAN). AGRAVO CONHECIDO E 
DESPROVIDO". (5A CÃMARA CÍVEL FONTE : DJ 1522 de 10/04/2014 ACÓRDÃO: 
03/04/2014 PROCESSO : 201393243738 RELATOR : DES. FRANCISCO VILDON 
JOSE VALENTE EMENTA) (grifo) 

"APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA - L/CITAÇAO- ATRASO DE 
CANDIDATO PARA A SESSAO DE ENTREGA DE ENVELOPES DE HABILITAÇAO
DESCLASSIFICAÇAO - RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS". (UMS~ 
App,lação Civel AC 5674 MS 2012 0056.7.A;l. Data de publicação: 03/04/2012) 

'Mandado de Segurança - Licitação • A.trasn de 5 (.cinco) minutos na entJ:ega 
do envelope em pregão presencial Edital preve.ndo data e hora Vinculação ao 
edital Prevalência das princípios da legalidade e igualdade 00 procedimento 
lícitafário Inexistência de direito_ liquido e certo!:. (T.1-SP - Apelação APL 
9064901092009826 SP 9064901-09 2009 B 26 0000 Data de publicação: 15/02/2012). 
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lACQUELIN~ ~--
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 

_ DE A.PVOCACIA 
AÇAO DE MANDADO DE SEGURANÇA. Pedido de prorrogaçao de prazo fixado no 
edital. Principio da vinculação ao edital. O edital é a lei interna da licitação, sendo 
inviável prorrogar o prazo fixado para atender determinada empresa licitante, sob pena 
de ferir o princípio da vinculação ao edital. SEGURANÇA DENEGADA·. (4ª GAMARA 
CIVEL FONTE : DJ 1159 de 04/1012012 ACÓRDÃO: 20109/2012 PROCESSO: 
201292285141 RELATOR: DES. CARLOS ESCHER EMENTA (grifo) 

Como visto acima, licitantes que tiveram 5 mioutoue atrasa e 6Q segundas de atraso. foram 
excluídas da licitação e, os tribunais pátrios à unanimidade entenderam que as exclusões não foram 
desarrazoadas e não violaram o princípio da proporcionalidade. 

Ao contrário, nos acórdãos acima citados o relator lembrou que tanto a lei quanto o edital do 
certame determinam "explicttamente• que os participantes deverão obedecer rigorosamente às 
determinações acerca dos prazos e horários, além de ressaltar que a vinculação ao edital consiste num 
dos pilares das licitações. Por sua vez, à unanimidade a Câmara não considerou passivei aplicar o 
princípio da razoabilidade, ao argumento de que implicaria aceitar uma exceção que daria vantagem 
exclusiva à licitante retardatária, afrontando o princípio da isonomia, preceito primordial da licitação (ACMS 
n. 2013.015397-8). 

Todas essas decisões foram contrárias aos licitantes retardatários porque o Edital é a lei interna da 
licitação, nele constam comandos claros e específicos que não comportam intecpreJação divecgente ou extellSML 

Já que o edital detenmina que sejam observadas a data e hora do CREDENCIAMENTO E DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, acertou a comissão. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça posicionam-se no seguinte sentido, 

respectivamente: 

"A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital {arl. 
37, XXI, da CB/88 e arls. ~ 41 e 43, V, da Lei n. 8.666193), .SENDO LHE VEDA.DO 
AMP/ /AR O SENTIDO DE SUAS CI Ál/SULAS de modo a exigir mais do que nelas 
previstos· (MSAgR nº 24.555/DF, 1ª T., rei. Min. Eros Grau, j. em 21.02.2006, DJ de 
31.03.2006) grifo 
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JACQUE~ ¼:) 
OE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

"Consoante dispõe o art. 41 da Lei 8.666193, a Administração encontre-se estritamente 
vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condições dele 
constantes. Lo instrumento convocatório que dá a validade aos aios 
a.dmínistrativos praticados no c11cso da licitação, de modo_ que-º 
descumprimento às suas regras deverá ser reprimido". (MS nº. 13.005/DF, 1ª S., 
rei. Min. DeniseArruda,j. em 10.10.2007, OJede 17.1 1.2008) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EDITAL. VINCULAÇÃO. 
As previsões editalícias vinculam, com força de lei, a Administração e os licitanles, 
devendo ser eslritamente obedecidos os seus comandos. (Reexame Necessário 
em MS n., de São Joaqvim, Rei. Des. Sónia Maria Schimítz, Terceira Câmara de 
Direito Público, julgado em 12.02.2010) 

Sobre o tema, a DOUTRI.NA esclarece: 

"A vinculação ao edital é principio básico de toda licitação. { .. .]. O edital é a lei interna 
da licitação, e, como tal, vincula aos seus temos tanto os licitantes como a 
Administração que o expediu. Assim, estabelecidas as regras do cerlame, tornam-se 
inalteráveis para aquela licitação, durante todo o procedimento·. (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Direito Administrativo Brasileiro . 32 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 27 4-
275) 

"O edital constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se 
afirma, em obseNação feliz, que é a sua "lei interna". Com efeito, abaixo da legislação 
pertinente à matéria, é o edital que prevê regras específicas de cada licitação. A 
Administração fica estritamente vinculada às normas e condições nele estabelecidas, 
das quais não pode se afastar (arl. 41). Embora não seja exaustivo, pois normas 
anteriores e superiores o complementam, ainda que não reproduzidas em seu texto, 
como bem o diz Hely Lopes Meirelles, o edital é ·a matriz da licitação e do contrato"; 
dai não se pode" exigir ou decidir além ou aquém do edital. "(MELLO, Celso Antônio 
Bandeira. Curso de Direito Administrativo . 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 
572). 
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DE PAULA 
BAnBOSA 

O edital não contém textos inúteis ou desnecessários, tudo que nele consta de•~{i~~R~f bVAIMY\h 
fato de constar inúmeras vezes que fosse observado dia e hora dos atos do certame, esta implícito que 

não seriam tolerados atrasos. 

Restou amplamente demonstrado que não somente pelo principio da isonomia e da vinculação ao 
edital, mas também pelos princípios da moralidade, da indisponibilidade dos interesses públicos, da 
legalidade e, também pela Jurisprudência majoritária, não poderia ter sido outra a decisão do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 

Agiram correiamente os servidores responsáveis pelo certame, agindo diferente, prejudicariam 
sobremaneira a vencedora do certame, que cumpriu o Edital corretamente, além disso, uma conduta 
desse tipo, poderia inclusive configurar IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, nos termos da Lei 8429/92, 
que consigna que suas disposições são aplicáveis a todo aquele que • induza ou concorra para a prática 
do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta", a mesma lei 
prevê: 

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os principios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:·. 

Consigne-se que o art. 51, §3° da Lei 8666193 dila a responsabilidade dos membros das 
Comissões de licitação prevendo que estes ·responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.• 

Do mesmo modo que não podem ser aceitos envelopes enviados pelos Correios que chegam à 
prefeitura minutos após o início da sessão, não pode ser aceita a participação de licitantes retardatários, 
só porque estão presentes para reclamar e se recursam a acatar a decisão soberana da Comissão, que 
está no cumprimento do seu dever e, que poderá ser penalizada por não cumprir a lei, enquanto o 
relardalário irá se beneficiar de sua própria negligência, prejudicando outros licitantes que cumpriram o 
edital. 
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• 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
OE ADVOCACIA 

À vista do exposto, requer na forma da Lei, seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a 
decisão recorrida, dando regular prosseguimento ao Certame com a competente homologação. 

Belo Horizonte, 17 de Julho de 2020. 

JACQUELINE DE PAULA 
BARBOSA SOCIEDADE 
INOIVIOUAL:18985386000101 

'«l'fMcto&c,-..6"~-....c:OU~i'OE"f.\UU~,. 
l«l(,'.),l,()EINl)l'.l:N"'t..1~)õ6C«ll~I 
(:lf;cat=, Jt4'.G,1-$E'. Ot!O:'S!CS--t~lo4 
-IMMrt)O(l()I04 oi,:N; ~-:oow(,Eflfj,,c..,.,.o,ftlc-(.,PJ~ 
-""'-•"O,:!o~~~&ldl•M$.<r- p.(QJli.,.l e.t 
P•'.11.A!&Jt!IOSAic<lt!l...cE!~)U•!.1.r.-,.,w,xo··,i 
~X?t•.>711\S:k)?•O™ 

Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade Individual de Advocacia 
Jacqueline de Paula Barbosa 
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Prefeitura l\1unicipal de Palma .,..,,..._, 
Estado de l\,linas Gerais / """'\. 

• j ,...n. t Praça Getúlio Vargas, u.°26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

!N,º ~/ o 

\ (\ • J 
~ ~ ·• ~ , .. 

"\,,,.,.,.,_ .. ~lr 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA INSTITUTO 
BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO, ECONOMICO E SOCIAL; 

Processo Licitatório n° 015/2020 
Pregão Presencial n° 009/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA: TRANSFERÊNCIA 

DE CONHECIMENTO E TECNOLOGIA COM ASSESSORAMENTO NO LEVANTAMENTO DE 

DADOS, ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS ADMINISTRATIVAS 

PARA A REGULARIZAÇÃO, REVISÃO, RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DA INCORRETA CLASSIFICAÇÃO DA 

ATIVIDADE PREPONDERANTE DA ADMINISTRAÇÃO QUANTO AO RISCO DO TRABALHO, 

BEM COMO AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE VERBAS 

SALARIAIS DE CARÁTER I NDENIZATÓRA. 

Trata-se de Impugnação ao Edital de Pregão Presencial nº 009/2020, 

apresentada pela empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

ECONÔMICO E SOCIAL. CNPJ: 32.768.91 0/0001 -05, tempestivamente, em que pretende a 

impugnante a revisão dos termos edita lícios, alegando divergências na hora marcada 

para o Credenciamento e abertura do Certame; 

"As empresas interessadas, através de 

seus representantes legais, poderão credenciar se, 

mediante apresentação de documento próprio, junto ao 

Pregoeiro, às 09:00 h do dia especificado no parágrafo 

anterior"; 

"A abertura desta licitação ocorrerá no 

dia 06 de julho de 2020, às 10:00 (dez) horas, na Sala de 

Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os 

interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 -

Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação 

ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 

envelopes acima mencionados, dando ciência de que 

preenchem plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no ato convocatório do certame". 

A empresa alega que as 10:00 horas estava presente para abertura do processo 

licitatório, horário este ultrapassado para o Credenciamento de seu representante legal. 



--.. 

Prefeitura Municipal de Palma .. ~-,;.,. 
Estado <lr I\Iinas Gerais l' A••, 

r \ Ir- '-
Praça Getúlio Vargas, u."26 - Centro - Palma / MG ! N.º • .ll-'.l..) \ 

CEP: 36.750-000 ~ N'i , g 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 \,~ ,/ 

.....,,.,.,~•.te"t; 

Mesmo assim o Pregoeiro optou para o recebimento dos envelopes de PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL, CNPJ: 32.768.9 10/0001-05, e que a única 

consequência foi o não credenciamento de seu representante Legal e a impossibilidade 

de participar da fase de lances. 

I - DO PEDIDO DA REQUERENTE 

Analisando os termos da impugnação e verificando a necessidade ou não de 

atender as exigências postuladas pela Impugnante, foi consul tada a Comissão de 

Licitação sobre o referido pedido. 

IV - DA DECISÃO 

Diante do exposto, à luz da legislação aplicável, decido conhecer da impugnação, 

para no mérito, declarar I MPROCEDENTE OS TERMOS IMPUGNADOS, visto que a 

empresa não foi penalizada pelo Pregoeiro e sua participação no certame fo i conduzida 

dentro das normas do edital. 

Palma, 23 de julho de 2020 . 

Pregoeiro 
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CONFERE COM O CR\G\NAl.1 
PALMA, .. Q@. . .1 •.. Q.} ... 1Jn~ 

\i~l"i;irt; 
JACQUELINE '-,-_-;3: 

ASS.; .... _ ....... ~ ··••"- ~ DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INOI\JIOUAL 
OE ADVOCACIA 

3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

CNPJ: 18.985.386/0001-01 --·- - -· --

OAB/MG N. 5.697 
.. . _ll~ ·-

~ 
Pelo presenle instrumenlo, JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n. 18.985 386/0001-01, conforme instrumento de constituiçao 
arquivado na OAB/MG sob o n. 5.697 em 22/08/2016, nesle ato represenlada por sua titular JACOUELINE 
OE PAULA BARBOSA, brasileira, divorciada, data de nascimento 09/08/1977, advogada illSCfita na OAB 

<. 

sob o n. 85.647, documento de idenlidade n. M-6.996.846 SSP/MG, CPF N. 997.432.566-87, residente e ~ 
domicUiada na Rua Gama Neto, n. 571, Barreiro do Amaral, Município de Santa Luzia/MG, CEP: 33.015- k 
620, resolve ALTERAR E CONSOLIDAR O INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO OA SOCIEDADE. ~ 
medianle Cláusulas abaixo: ~: .... 

l .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS Al TERAÇÔES . 
~ 

1.1 - A titular da Sociedade de Advocacia resolve au~ntar o capilal social para RS 200.000,00 i 
(duzenlos mil reais), sendo divido em 200.000 (duzenlas mil) quotas, no valor unitário de RS 1.00 (um p 
real). sendo integralizado totalmente em moeda corrente do pais e assim dislribuldo, exclusivamente, à t 

-~ f 
1.2 .. A titular da Sociedade de Advocacia resolve alterar o objeto social para Prestação de Serviços i 
Advocaticios em Direito Público, Tributário, Previdenciário, Eleitoral e demais áreas do d1re1lo ~ 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONSOLIDAÇÃO 
Fica alterado e consolidado o Instrumento de Constituição da Sociedade conforme abaixo: 

1. Natureza, Denominação, Sede e Foro 
A Sociedade Individual de Advocacia é uma sociedade de prestação de serviços de advocacia, nos termos 
dos artigos 15 a 17 da Lei nº 6.906/1994 e denominada como JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e lem sede e foro em Belo Horizonle/MG, na Rua Fernandes 
Tourinho. nº999. sala 202, CEP: 30.112-003. 

2. Objeto 
A Sociedade Individual de Advocacia tem como objoto a Prestação ele serviços AdvocallciOs em Direito 
Público, Tributário, Previdenciário, Eleitoral e demais áreas do direito. 

f 
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DE PAULA 
BARBOSA 

3. Prazo de Duração SOCIEDADE INDIVIDUAL 
O prazo de duração da Sociedade Individual de Advocacia é indeterminado. DE ADVOCACIA 

4. Capital Social 
O capital social, totalmente integralizado em lll()eQa corrente, é no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais). dividindo-se em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor unitário de RS 1,00 (um real), sendo 
integralizado totalmente em moeda corrente do pais e assim dislribuldo, exclusivamente, à sua titular. 

5. Responsabllldade 
Além da Sociedade Individual de Advocacia, seu Titular responderá subsôdiária e mmitadamenle pelos 
danos causados aos cliente, por ação, omissão ou dolo, no exercício da advocacia. 
Parágrafo único - Ap:ica-se o artigo 1.023 do Código Civil na hipôlese de dividas nao oriundas de danos 
causados aos clienles, por ação, omissão ou dolo, no exercício da advocacia. 

6. Administração 
61 A Sociedade Individual de Advocacia é adminis!fada por seu Tílular, que a representa ativa e 
passivamente. em juízo ou !ora dele. 
6.2. O Titular percebe retirada mensal a titulo de pró-labore. em decorrência do trabalho por ele prestado à 
Sociedade Individual de Advocacia, dentro dos limites previstos na legislação do Imposto de Renda. 

7. Das Alterações 
As deliberações sociais serão tomadas por seu Titular. 

8. Levantamento de Balanços e Distribuição de Lucros 
8 1. A Sociedade Individual de Advocacia apurará resultados mensalmente, em seguida distribuindo ao 
seu Titular. se houver. Quaisquer valores atribuldos ao Titular serão levados à conta de Lucros do 
exerclcio ou Lucros acumulados 
8.2. Ocorrendo prejuízos, estes serão compensados com os resultados positivos futuros. 

9. Falecimento 
A Sociedade se dissolverá pelo falecimento de seu Titular 

10. Declaração 
10.1 A Titular declara, sob as penas da lei, que não exerce cargo público, não está incurso em qualquer 
das situações prevista nos art. 27 a 30 e parllgrafo ún,co da Lei n• 8.906/1994, que define as 
incompatíbíl:dades e impedimentos, nem em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de 
exercer a funçao de advogado, estando ciente de que. no caso de falsidade da presente declaraçllo, sera 
nulo de pleno direito o presente alo, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos. 

f 
Rua Fernandes Tourinho, 999 • SI 202 I Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112·003 I Minas Gerais 

depautasolucoes@gmail com j 31. 2531-5831 l 31. 99901.4696 
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DE ADVOCACIA 

10.2 A Titular declara, sob pena da lei, q'ue não integra outra sociedade de advogados, que lhe é vedado 
mais de uma sociedade unipessoal de advocacia, ou integrar, simultaneamente, urna sociedade de 
advogados e uma socíeQade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesrna área territorial do 
respeclivo Conselho Seccional. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para exercicio e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

Assim, assina o presente Instrumento, em quatro vias, perante duas testemunhas. 

Jacqueline 

Belo Horizonte/MG, 22 de maio de 2019 

Paula Barbosa Sociedade Individual de Advocacia 

Jacquetine de Paula Barbosa 

---- -
. ~?, __ 

~ -· 

CNPJ: 18.985.386/0001-01r------ ----

C0NFERE COM O CRIGINAL i 
PALMA,~ .i ... ol .. r&ctX:Í 
i,,ss.: .. -~:-:::,,-;;~....... l 

CPF: 110 Ql$. co.ç,. <10 

End,.reço: 2.. l'i , t, ç.b.o Ii-tlG 100 9>uil(, • w 
i • 

Testemunha:2 /2: [~7 -
Nome:&, ·Z 4-nd ,;.: ·,-
CPF: t22ú: tie .,.- ct-< e a 
Endereco~ff"á'., ·a: yí.t, o/ 'fu,, / v,-,,.A, . .,..-Y 
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rnsc. Estadual ISENTO 

': ~\)UELINE DE PAULA BARBOSA 
· · •. : :DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

; .. · i'?mandes Tourinho, 999 • SL 202 
i: ~:iurdes - CEP30.112-003 
· :.' ': , '."'C'!?0NTE - MG 1 ~: JACQUELINE 

DE PAULA 
BARBOSA 

~ 

SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N2 015/2020 

l\'9_ -_:-J 

~ 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERO• 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN•SRF 1717-17. 

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n2 

18.985.386/0001-0l, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade nº MG-15.256.441, e inscrito no CPF n9 102.012.246-31, 

DECLARA, cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 

referenciado, a teor do art.49, Vil da Lei Federal n2 10.520/ 02, sob pena de responsabi lização nos 

termos da lei. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

idual de Advocacia 
' Rodrigo Grecco Palmini de Souza 

Representante Legal 
MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 · 51. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112·003 1 Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmai l.com l 31. 2531-5831 l 31. 99901.4696 
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JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA 
Rua Fernandes Tourinho, 999 • SL 202 
8. Lourdes - CEP 30.112-003 

' - BELO HORIZONTE - MG __ f 

JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA - SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO OE CONFORMIDADE COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 015/2020 

OBJETO:CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO OE CRfolTOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS OE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO OE COM PENSAÇÃO POR M EIO OE PERO• 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN·SRF 1717-17. 

~l- ·.-. e~_! 

[)~ -

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n• 

18.985.386/0001· 01, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Pa lmini de Souza, 

portador do docum ento de identidade n• MG-15.256.441, e inscrito no CPF n• 102 .012.246-31, 

DECLARA, sob as penas da Lei, por si e por seus sucessores e cessionários, que tem pleno, total, amplo e 

i rrestrito conhecimento da natureza, escopo e objeto da LICITAÇÃO. 

DECLARA, ainda, conhecer todos os termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, com os 

quais CONCORDA. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

Jacquel ine de'Paula~arbosa SoJiedadé lndividuáfde Advocacia 
Rodrigo Grecco Pai mini de Souza 

Representante Legal 

MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 · SI. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112· 003 1 Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmai l.com l 31. 2531-5831 l 31. 99901.4696 
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BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTfNCIA DE FATO IM PEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 015/2020 

~·~ -·- .-..-..-·--· --

~ - __ i 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERO· 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

A empresa Jacquel ine de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n9 

18.985.386/ 0001-0l , por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade n9 MG-15.256.441, e inscrito no CPF n9 102.012.246-31, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data , inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no presente processo licitatório, cinte da obrigatoriedade de decla rar ocorrências 

posteriores. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

Rodrigo Grecco Palmini de Souza 
Representante Legal 

MG - 15.256.441 

Advocacia 

Rua Fernandes Tourinho, 999 · SI. 20 2 I Lou rdes I Belo Horizonte I Cep 30.112 -003 I Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com l 31. 2531-5831 l 31. 99901,4696 
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JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Rua Fernandes Tourinho, 999 - SL 202 
8. Lourdes - CEP 30.112-003 

l BELO HOR!ZONT!: - MG . ~: JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
t;)'t t,.t;)\JC)C.t>.C.\t>. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA - SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITATÔRIO N2 015/2020 ~ 
~ 

\. - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRfolTOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ nº 

18.985.386/0001-0l, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade n• MG-15.256.441, e inscrito no CPF n• 102.012.246-31, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualíficação como Empresa de 

Pequeno Porte art.3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do §4• deste artigo. 

'--
\.. 

{ ) Declaramos possuir rest rição fiscal no(s) de habil itação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 

art. 43, §1• da Lei Complementar n• 123/ 06, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art.81 da Lei Federa l n• 
8.666/93. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

iedade lndividua~ e Advocacia 
Rodrigo Grecco "'•lmini de Souza 

Representante Legal 
MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 - Sl. 202 1 Lourdes ! Belo Horizonte I Cep 30.112 -003 I Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com l 31. 2531-5831 l 31. 99901.4696 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

)ata da consulta : 21/05/2020 

EJ Identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz 

CNPJ : 18.985.386/0001-01 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

El Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

'-
E) ~, _ _ .,dos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

E Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

El Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

'-
E ntos Futuros (SIMEI) 

'-

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

\~ - ., ~---- --

&J ~. 
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CRUPOFACTO 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA 

_.. -·------- -
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ENVELOPE Nº 03 - CREDENCIAMENTO 

Licitante: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA _ ME 
CNPJ: 18.985.386/0001-01 Endereço: Rua Fernandes Tourinho, 999, Lourdes, Belo 

l:lorizonte/MG. 

- -----

www.grupofacto.com.br 
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CONTABILIDADE HELENICE MAIA 

ANEXO VIII 
PROPOSTA COMERCIAL 

··- - ... - -~ --- ... --~-,. 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS 
FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR 
E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN
SRF 1717-17 

Data: 06/07/2020 

Pregão Presencial nº 009 /2020 

À 

Prefeitura de Palma 

A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

A empresa ELENICE DE SOUZA FERREIRA MAIA, com sede na Rua Dois Nº 108 bairro Ouro Negro 
em lbirité/MG CEP: 32.400-001, inscrita no CNPJ sob o ng 19.674.387/0001-90, abaixo assinada por 
seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município 

o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, 
nas seguintes condições: 

VALOR PROPOSTO 

m: .... "· J 

ITEM DESCRIÇÃO . UNID PARA CADA R$100,00 A 
SER RECUPERADO 

01 lcONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA sv R$ 7,00 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

URÍDICOS/TÉCNICOS/CONTÁBEIS, PARA 
LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE 
CRtOITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E 
PREVIDENCIÁRIOS DOS QUAIS O MUNICÍPIO É 
CREDOR E POSTERIOR 
COMPENSAÇÃO, COM RELAÇÃO A( 
RISCO OE AMBIENTE 00 TRABALHO E VERBAS 
INDENIZATÓRIAS COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

VALOR TOTAL PAGO A CADA R$ 100,00 RECUPERADO RS 7,00 

Valor Total R$: 7,00 (SETE REAIS) PARA CADA R$ 100,00 (CEM REAIS) 
RECUPERADOS 

OBSERVAÇÃO: 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Condição de pagamento: CONFORME TERMO OE REFERNCIA DO EDITAL· MENSALMENTE DE 

ACORDO COM O CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO E EXECUÇÃO 

Dados bancários: Banco 754 Sicoob AG: 4487 CONTA 3.198-4 

Avenida do Contorno 6.594 72 andar-Savassi-Belo Horizonte MG- TEL: (31) 3555-7116 

~ 
~ 
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ENVELOPE N2 01· PROPOSTA DE PREÇOS 

ELENIDE DE SOUZA FERREIRA MAIA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO UCITATÓRIO N2 015/2020 
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f18.985.386/0001-01' 
lnsc. Estadual ISENTO 

JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Rua Fernandes TOtJrinho. 999 - SL 202 
B. laureies - CEP 30.112-003 

L BELO HORIZONTE - MG •
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J 

JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-SECRETARIA M UNICIPAL DE A DMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 

PROPOSTA COMERCIAL -·- ------ ~ - -

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITATÔRIO N2 015/2020 

,·; ~- -_l~--
. -~ -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TlCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICIPIO SEJA CREDOR E POSTE RIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN•SRF 1717-17. 

Data: 6 de junho de 2020. 

À 

Prefeitura de Palma 

A/C: Sr. Pregoeiro 

Prezado Senhor, 

A empresa Jacquel ine de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, com sede na Rua Fernandes 

Tourinho, n2 999, SL 202, Bairro Lourdes, inscrita no CNPJ n2 18.985.386/0001-01, abaixo assinada por 

seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o 

fornecim ento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 
seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO VALOR PROPOSTO 

PARA CADA R$100,00 

A SER RECU PERADO 
01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM Serv. R$19,00 (dezenove 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS/TiCNICOS/CONTÁBEIS, reais) 

PARA LEVANTAMENTO E APU RAÇÃO OE CRÉDITOS FISCAIS, 

TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DOS QUAIS O MUNICÍPIO 

É CREDOR E POSTERIOR COMPENSAÇÃO, COM RELAÇÃO AO 

RISCO DE AMBIENTE DO TRABALHO E VERBAS 

INDENIZATÓRIAS COM FUNDAMENTO NO IN-SRF 1717-17 

R$ 19,00 

Rua Fernandes Tourinho, 999 • St. 202 I Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 1 Minas Gerais 
depau lasolucoes@gmaíl.com l 31. 2531-5831 l 31. 99901.4696 
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JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

Valor Total R$ : R$19,00 ( dezenove reais) para cada R$100,00 (cem r eais) recuperado. 

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá preencher os seguintes dados abaixo : 

Validade da proposta : 60 (sessenta) dias à contar da data de apresentação da mesma. 

Condlç~o de pagamento: conforme edital 

- .. ~--__ " ___ _ 

l r..-··.,... ·~· -, • >. - - _:) 

Dados bancários: Banco do Brasil, Agência : 25.82-8, Conta: 65.008-0 ~ 
Demais condições: conforme o edital. 

Belo Horizonte, 5 de j unho de 2020 

Rodrigo Grecco Pai mini de Souza 
Representante Legal 

MG - 15.256.441 

i 18.985.386/0001-0-:;, 
lnsc. Estadual ISENTO 

'.l,CQUELINE DE PAULA BARBOSA 
;:. )CiEDAOE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
, .• 2 Fernandes T01Jrinho, 999 -SL 202 
5. Lourdes • CEP 30.112-003 

º ~~O 1-!•::lR!ZONTE - MG f -

Rua Fernandes Tourinho, 999 • SI. 202 1 Lourdes ! Belo Horizonte I Cep 30.112·003 I Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com l 31. 2531·5831 l 31. 99901.4696 
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ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME 
CNPJ: 18.985.386/0001-01 Endereço: Rua Fernandes Tourinho, 999, Lourdes, Belo 
Horizonte/MG. 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 

www.grupofacto.com.br 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL 

- IBDTES-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-MG. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO nº 015/2020 
PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2020 

JULHO DE 2020. 

~ 
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PROPOSTA COMERCIAL '&3 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA 
CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS 
E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17 

Palma, 06 de Julho de 2020. 

Pregão Presencial nº 009/2020 

À 
Prefeitura de Palma-MG 

A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL -
IBDTES, com sede na Rua Melo Viana, nº 317 - A, Centro - Nova Lima - MG, Cep.: 34.000-282, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.768.910/0001-05, abaixo assinada por seu representante legal, 
interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do 
objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes 
condições: 

VALOR PROPOSTO 
ITEM DESCRIÇÃO UNJO PARA CADA R$ 100,00 A 

SER RECUPERADO 
CONTRA TAÇÂO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JURIDICOS/TÉCNICOS/CONTÀBEIS, 
PARA LEVANTAMENTO E APU~AÇÃO DE 

01 CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTARIOS E sv R$ 19,50 
PREVIDENCIÀRIOS DOS QUAIS O MUNICÍPIO É 
CREDOR E POSTERIOR COMPENSAÇÃO, COM 
RELAÇÃO AO RISCO DE AMBIENTE DO 
TRABALHO E VERBAS INDENIZATÓRIAS COM 
FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

•R$ 19,50 

*R$19,50 (Dezenove Reais e Cinquenta Centavos) 

A presente Proposta tem o prazo de va lidade de 60 (sessenta) dias corridos. -
l " } .,..68 ,.., 1 ('\ '"O· o 1 t'-~ -" f . ' "'•J . ' v· • ! 1·' •~IV: 

...... ....... . .• •'-"' 1 ' -· 1 

i\'-' ·_;~:-:;~ ·.e;; 1\ ---~~E;-,1.'f.,1;, 
l ·•),, _1 "\:• ,·/ ,. 

... i,. ,1. '\,;, ... ~· 

F~w-, i°- 1
"' 

B:1fr,,~·; Cc,·,t!o 

1 1',,·) · .,. 
J ·a·. -- 'L 

º' 1.. ...... ,._ -

,<r)é 7.4_ 

.<:4 .(l,t_; 

- F uridont'lr"ioa - Oek, Hort7nnht - 30 140 001 
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Banco Bancários para pagamentos: 
Banco ITAÚ • Banco Nº 341 
Agência: 0925 
Conta Corrente: 21391-0 

Representante Legal: 
Luiz Fernando Maranha Mendes - Presidente do IBDTES 
Endereço: Av. Brasi l nº 1094. Belo Horizonte - MG 
CEP: 30.140. 001 
Carteira de Identificação: M 861 .880 - SSP-MG li CREA nº 46.262-D 
CPF: 324.014.506 53 

Dados do Proponente: 

- -· -•-~ .. -.. 

IÃ 
~ 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL
IBDTES 
Rua Melo Viana, 317 A - Centro• Nova Lima - MG • CEP: 30.000.282 
E-mail : ibdtes@gmail.com 
CNPJ nº: 32.768.910/0001-05 
Inscrição Estadual: Isento 
Tel.: (31) 3273-1444 
Responsável: 
Alexandre Abud 
Tel.: (37) 9.9943.2692 

Palma - MG, 06 de Julho de 2020. 

r _,, 

· 32.768.91010001~0!5! 
r 

r 

INSTITUJ:QBRASILEIR~ DE DESE~O Vllv1ENTO 
TECti/OLÓGICO ECONÔMICO E S L - IBDTES 
Rua Melo Viana, 317 - A - Centro 
Nova Lima - MG • CEP: 30.000.282 

~-isT,r :e:···"• .. 
it:'t ....... ,..; 

-;- : ·J h 
- .~r 

... ; .. _)\ /_,:• -.... ·"' 

CNPJ nº: 32.768.910/0001-05 Ili Inscrição Municipal: 1/202/05039 
Tel.: (31) 3273-1444 

. ~.i 
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Ministério da Fazenda • 
• Receita Federal • · . ;1. 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

... ,--

Número 
997.432.566-87 

Nome 
JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 

Nascimento 
09/08/1977 

CÓDIGO DE CONTROLE 
5C51.7F86.A99F.EFC5 

~ ~"1' l!] 
' 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 16:53:25 do dia 18/05/2017 (hora e data de Brasllía) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO 

Página I de 1 

-i , •. 11-J 

i \ 

~J 
https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ A TCT N Comprovantelnscricao/Comprova. .. J 8/05/2017 
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-~I Comissão de 
Sociedades de Advogados 

MINAS GERAIS 

CERTIDÃO _;~; -733 
rr0i· 
\Y_____..R.. 

O Diretor Secretário Geral da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção de Minas 
Gerais, Dr. Adriano Cardoso da Silva 

CERTIFICA , para os fins que se fizerem necessários. 
1,ue os ~tos •• c_ onstitutivos da sociedade . individua!fíl'?,,,_;J,g,r,,oc_acia denominada 
JacqueJV.i.'!í ._ . . , .. arbosa edade ii. ,_ . l(lij!-·., ,e Advocacia", 

encontr.~/ÍJ~~~~- J Sec1on} ~ .'';.t~líC _:'(f?,prio B-129, às 
folhas, 1-"l:-0/1:lft'f. .. / '!' _isce_n · · . ~1 p sete}, datado 
de 2? (vinte e d01 mil · .. -1J;t:çom sede nesta 
de cidade ae Belo. H and • õ · n°1999 - sala 202 
bairro Lourdes . • Ce~: a) ÍtüÍiif- da. sociedade é o(a) 
advogado (a) :Si(à~~ . aJ..:·'Õ'ABIMG 85.647 .. Certifica 
que, nã_ó é:- co_jj'tÁef:::,,,,.. qA{3IMG. Certifica finalmente 
que, .o-- ri[.9ffldJtti/Hiif.':v _,j;-,= q· §~fatu{o, da OAB e com o 
ProvimeiJféJt,i,J;~ {;~-~Ó;1:p}j. i~tn '<jos Apv~_gados do Brasll. 
O referid<Y•e~ ™ ai §?:-êlo ,~ Q '-n~§_ta ·cidade de Belo 
Horizonte, aos· {1 (onze) dias do mês de maio de 2020 (dois mil e vinte) . 
Eu. 4-±,~ 1/.~ ~~dd~45qp-:çí1~0,~.eD 1~'1itlftJrati_vo da c_omissão de 
Sociedades de ~~J~<19~m 9 Gvf~~4Pi~)s1I · Seçao de Minas 
Gerais, preparei a presente certidão.· .· .· .· .·.·. · .· .·.· .·.·.· .-.•.· ·.•.· .·.·.· .· .· · .·.· ·.·.· · .· · · 

Belo Horizonte, 11 de maio de 2020. 

Adria ~o da Silva 
Dir=ft~~~o Geral 

.:i 

/Z:-:SL: ' ' . ' : ' • .. • - ' r 
, t-· i . 

- 1•.z2'.tl:"'l-'li:ir•_:,i~1·,i!"'-' ·l'ifrlP■ 
·-' 1 ... - • ·-: && ·1n0• li 

1~Al /~1G ; 
~~:~.~~-~~ --~~~~.??º _.! . 

ilil 

ALi&<-«O t $160X'-uT\6 lllO, <:~O !X)( 1 IOll'ia ( W , '1'X Mim 
l'l.i:,,riu : ~ { ~ n1,,1mw11:1, ( ~ 6 tari':'ltlfe.t ( ~ • ~ ser , JCl'06 .IÇ.!O l,el o 

0/fgl,'tel ');i tre fOl i:ttê Stll'êOOO, QC ~ ít OOUfé ,._ 

s,,u L•~ I, . 21,05'20?0 ~ ~ ■• .. I!) 
SELOOE CONSULT'-ONNJ~* '\\' · 

COO.GO tE &EGIJAA"iÇA: 62~2 816$1 ea&) 44.)) ~ . • • 

a J ; r(iç~, <10 etos Pf'8\IC~o, 1 , 
~ ')( IC pt"e:,e8')1) ( ~ por Kt~ OM.en\.o;H Cs rr,pos · Es'1•~fl'II.& 

Emot:RS '! 'i Tf'J R~ 1 i l) v'elor fm>AS 7.2E"ISS Rf 0,10 c/1í~i tTA 
(:Q•-~~ e .;JJ."'Ãlla e e\UI $~O " ' Sti1 riitlS'IIU :;:1$.'J TQ ,;, V ... ,MUU$0 

CONFERE COM O CRlGi~~At . 
í :-',\LMA, .Of-.... /~. "IJ .... .1.;?,Y.+.Q 1 
I ACS. - l ..... ,.,,.. .. ., ... - ............. ~···~ ... ... 

_.,,,,,·--' 

• Esta certidão somente é valida acompanhada do Selo de Aulenticidade -

) 
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J...tv(,co ~• dQe..«<&l'(O comix, 
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JA QU ELI N\~,l~~:~!i ~ ai Q;111 me tei wes•·1t; 
Sen;a tu:hl. 13/l-?2:•2Q2i 

U<_)V-.Xf'Ji 
SElO OE CONSU1.i .A. Ql(V10l43 

CÔOJGO DE SEG'JAANÇA. 5~\9 S1S1 !.~ 

Q~C$ de atos ora:lttdOS 1 
A:-:>·(~ ~lc~o ( ~ ?")f v ~ e l~arti O A Maeh, do Wl(t'ltcô. • 

Ttc<,.ta StJOY.hft: 

Efl'!cHa s;.'-8 TFJ ~1- , .11 V a"« ;;l"le. -u ,. ~ s~ ~H· . 
r_,,,.,_. O _.o!:,<:,,..,. " 0C! O CO~"""' 4)<1, N•r-: I, ~:;,;, : •,m,, - •: t.r 

u• OA 
ETIQUETA 

U GU31&0 

DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVID 
OE ADVOCACIA 

. s~1t<O r.C,,_. , 
. tl· _ "..,., 

·P,, h\l)_9 •~ 
o ~~ 

~ .a.~~IA J' 
J _ _.,.':P-' M(;. • ' .. ~ ~, . -

3° AL TERAÇÀO CONTRATUAL OE JACQUELINE OE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INOIVID!JAL 
OE ADVOCACIA 

CNPJ: 18.985.386/0001-01 

OAB/MG N. 5.697 

Pelo presente instrumenlo, JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUA~ DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n. 18.985.38610001-0l, conforme instrumento de constituição 
arquivado na OAB/MG sob o n. 5.697 em 22/08/2016, neste ato representada por sua titular JACQU~LINE 
DE PAULA BARBOSA, brasileira, divorciada, data de nascimento 09/08/1977, advogada inscrita nalOAB 
sob o n. 85.647, documento de identidade n. M-6.996.846 SSP/MG, CPF N. 997.432.566-87, resid~nte e ,·: 
domiciliada na Rua Gama Neto, n. 571, Barreiro do Amaral, Município de Santa Luzia/MG, CEP: 31015- ~ 
620, resolve ALTERAR E CONSOLIDAR O INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEO/'.\DE, ~ 

-~-mediante Cláusulas abaixo: , ,, 
:; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
,. 

~!~ 
1.1 - A titular da Sociedade de Advocacia resolve aumentar o capital social para R$ 200. 0,00 1: 

{duzenlos mil reais), sendo divido em 200 000 (duzentas mil) quotas, no valor unitário de RS 1,00i (um ~ 
real). sendo integralizado totalmente em moeda corrente do pais e assim distribuído, exclusivame~e. à i; 
sua titular. ,:.. 

;" 

1.2 - A titular da Sociedade de Advocacia resolve alterar o objeto social para Prestação de Se, . ""' 
IÇOS ~-

Advccatic,os em Direito Público, Tributário, Previdenciário, Eleitoral e demais áreas do direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONSOLIDAÇÃO 

Fica alterado e consolidado o Instrumento de Consiiluição da Sociedade conforme abaixo: 

1. Natureza, Denominação, Sede e Foro 

A Sociedade Individual de Advocacia é uma sociedade de prestação de serviços de advocacia, nos terlnos 
dos artigos 15 a 17 da Lei nº 8.906/1994 e denominada como JACQUELINE DE PAULA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA e tem sede e foro er 8 1"\~~~t~~7iei~~~~;~I 
Tourinho, nº999, sala 202. CEP: 30.112-003. i U cr 1., '' · . ' · •

1 
1 PALMA, .. ffi ... l~.I-~ 

2. Objeto · --.) 1 
A Sociedade Individual de Advocacia tem como objeto a Prestat~§~l:!Yi.W!~~Y.Qé~eói'Miaiito 
Público, Tributário, Previdenciário, Eleitoral e demais áreas do direito. 

__ ./ 
J.. 

Ruõ Fernandes Tourinho, 999 · SI. 202 l l ourdes ! Belo Horizo,ne I Cep 30.112·003 1 Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com J 31. 2531-S831 l 31. 99901.4696 

~ 

~ 
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' >lt:. E 
3. P;~d~-Õu~-açã~·- -··· _, . .,,. .. ,._. ·• ~ SOCIEDADE INDIVID . -frr,.., 
O prazo de duração da Sociedade Individual de Advocacia é indeterminado. DE ADVOCACIA •:~ 

4. Capital Social 1 

o capital social, totalmente integralizado em moetla corrente, é no valor de R$ 200.000.00 (duzents m~ 
reais). dividindo-se em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor uniIário de RS 1,00 (um real), ~endo 
inIegralizado totalmente em moeda corrente do pais e assim disinbuido, exclusivamente, à sua titular. 

1 
5. Responsabilidade 

Além da Sociedade Individual de Advocacia seJ Tllu1ar responderâ subsidiária e ilimitadamente !pelos 
daoos causados aos clieme, por ação, omissão ou dolo, oo exercício da advocacia. ! 
Pa•ágraío único - Aplica-se o anigo 1.023 do Cód,go Civil na hipótese de dividas não onundas de ~anos 
causados aos clientes. por ação, omissão ou dolo, oo exerc:cio óa advocacia. 

6. Administraçiio t 
6.1 A Sociedade Individual de Aóvocac,a é administrada por seu Titular, que a representa ai a e 
passivamente, em julzo ou fora dele. 
6 2 o rtu1ar percebe retirada mensal a título de pró-labore. em decorrência do trabalho por ele prest o à 
Sociedade Individual de Advocacia, denlto dos limites previstos na legis!ação do Imposto de Renda. 1 

7. Das Alterações 
As dehberações sociais serão tomadas por seu Titular 

8. Levantamento de Balanços e Distribuição de Lucros 
8 1. A Sociedade Individual de Advocacia apurará resultados mensalmente, em seguida distribuindp ao 
seu Títutai. se houver. Qua,squer valores atribuídos ao Titular serão levados à conta de Lucro~ do 
exerclcio ou Lucros acumulaóos 
8 2 Ocorrendo prejulzos, estes serão compensados com os resultados positivos futuros. .- •. 

. , CONr.. -Kt COM O CRlGlt ,-., i 
9. Falecimento r • . . . .-

1 
A Sociedade se d:ssoíverâ pelo falecimento de seu Titular. l ot._i..MA, .. \J. ... .1 º*·····~·~· · l 

,. ' " J(i:f-> ??. ... --
10. Declaração i A~~ ...• •·• •· .... ~__::: 

1 O 1 A Titular declara. sob as penas da lei, que não exerce cargo1µu6héõ. nao está incurso em qua19uer 
das situações prevista nos art. 27 a 30 e parágrafo único da Lei n• 8.906/1994, que define as 
mcompalibüidades e impedimentos. nem em nennum dos crimes previstos em lei, que os ímpeç~ de 
exercer a !unção de adv09ado, estando ciente de Que. no caso de falsidade da presente declaraçllo era 

llua Fernandes Tourinho. 999 • St. 202 I Louraes ! Belo Horizonte I Cep ;0.11 2-003 1 Minas Gerais 
depaulasotucoes@gmail com l 31. 2531-5831 f 31. 99901.4696 

r 
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SELO OE CO'.SLIL TA OKYtoos7 ~ - ~ __.. "(_.. . 1 -- J - 'tt ' o • ~ 
cóo1Gociee,GvRANÇA 5918 1os,s16rne, .,. ~ DE PAUL ~

00
<,~" f,"'fi.) 

º"" • ., •••• ,,..,"""'" , ifllrj BARBOS ):> Ú~/0.?~ 
A;O(C ~a!IC8~ (-f "'-" MÕl't(II Tó/a!'l Gl;:u,, r-<iO(:, We,r:o,- . fL..:-:::~ 

'11"-1.J sl.(ls·'lof11 ti1
1~~tr,. SOCIEDADE INOIVI A~ t:.. j 

Emonu 1.'8 1.::,. R'i 1,11 va·-::., -'N 1 ~$ : ~ ,s~ Rs ·· • .-..o,2,1e:e DE ADVOCACIA .-'te .0 

10°;:·~;t~~:;~::1::;::~ ~;~::~·:i·~::e não integra outra sociedade de advogados, que lhe v:~ 
IJ]a1s de uma sociedade urnpessoat de advocacia, ou integrar, simultaneamente, uma soci!ilade de 
' 1 

vogados e uma sociedade unipessoat de advocacia, com sede ou l1hal na mesma área te]'tonat do 
respectivo Conselho Seccional. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Honzonte/MG para exercício e cumpnmento dos reItos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

•I) 'lf 8 "-- "~~ w 3a.g ~" 
~ o f/l ij 

Assim, assina o presente Instrumento, em quatro vias, perante duas testemunhas. 

'--

"'e . 2 o n ró ·l 
~}o~ 3 
~ ~ ; , 

Belo Horizonle/MG, 22 de maio de 2019. 
Rfo 

< !~ , í 
l_\ '(! e. iA <.{ 

-;.,,__, 

Jacquelíne f{t Paula Barbosa Sociedade Individual de Advocacia 
Jacqueline de Paula Barbosa 
CNPJ: 18.985.386/0001-D1 

,~,.-al ¾J"'Í'.'.'"& 
Nome \-Hf'N l\1 1f ,' . \XC 1Wl½::sa 
CPF: no ::ll$. g;,.ç,. <10 

End,o.reço: R- vi, s, cb.o ¾'!lú t0C , Y1;-u·\.:)·fi:.A r 
11; !'" 

f 3: 
Testemunha: 2 :._ [ <3_ .. - · 

Nome1;,-6, ·Z ,%,.;,--( ;ê,. ·...-
. . 

CPF t7?6: tio> t:,',(,{ o a 
Endereço~!., ·a '( (6 4/' "º,? Lv,.. é-da~y 

---~--
-,/,, ., ~-'·li ..ilt~A! ' 

(X) 01_ .... / Jo]:y 1 

Roa Fernanôes Tourinho, 999 - St. 202 f Louides ! Belo Horizonte I Cep 30.112-003 1 Minas Gerl,s 
depautasolucoes@gma1l.com l 31. 2531-5831 f 31. 99901.4696 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- -
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE lliSCIUÇAO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEAf!ERTuAA 18.985.38610001-01 

CADASTRAL 0111012013 MATRIZ 

NOMI: €.MPRESAAIAl 

JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO 00 ESTA!!(LECtMENTO (NOME OE FANl AS«A) ,..,..,. ....... , .. PORTE 
DEMAIS 

CôOIGO E 0-ESCRl:ÇAO DA ATMOAOE ECONÔf.OCA PRJNC!PAt. 
69.11-7-01. Serviços advocaticlos 

COO!GO E OESCR!ÇAO OA.SATI\IJOAOES ECON ..!.ICA$ SECUNDARIAS 
Não informada 

coo100 e o~scru 0A NATUREZAJURfDJCA 
232·1 • Sociodade Unlpossoal do Advocacl.1 

1 
1 CO.MP'LEMENTO 

1 

l l OGAAOOURO NUMERO 
, R FERNANDES TOURINHO 999 SALA 202 

1 ' 8A.IRROJOISTRllO 
LOURDES : : BELO HORIZONTE 

r I MUNICÍPIO 1~ 
1 

ENOEREÇO Ele-u~ 1CO 1 TEl EfONE 
CONTEL_CONSULTORIACONTABIL@YAHOO.COM.BR : (31) 9901-4696/ (31) 3573-1389 

1 !:!!.! FEOEAATTVO RE$PONSÃVEL {EFRJ 

1 

1 

1 SITUAÇÃO CAOASTRAL 
OATA OASITVA OCAOA$TA.AL 
01/1012013 

ATIVA 

1 MOTIVO OE S!TUACAOCAOASTRAt 

1 
1 ~~':~O ESPECIAL 1 1 ?!.~ SITUAÇÃO E$P€CIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

\._mitido no dia 25/06/2020 às 11 :23:50 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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5 PREF EITURA 
BELO HORIZONTE 

IN·SCRIÇAO MUNICIPAL CNPJ tCPF 

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL 
ESTABELECIMENTO 

DATA OE (NictO 

1.029.437/001-0 18.985.386/0001.01 15/05/2017 

G 
DATA EMISSÃO 

25/06/2020 
NOMEOUAAZÃOSOCIAl . w~- -..-.. ... - l 

J/1.CQUELINE OE P/1.ULA 81'.RSOS/I. SOC\E.011.0E. \~0\\1\0\Jl>-.I.. OE. M)\/C)Cr,..C\1>. 
11tUlQ 00 U TABElECIMEHTO (NOME FANTASIA) 

NATUFLEZA JURIOICA 

~OCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOGADOS 
ÁREA ÜTU ZADA AEOIONA.L 

30 
CENTRO-SUL 

LOGRADOURO 

RUA FERNANDES TOURINHO 
BAIRRO/ DJSTR.JTO CEP 

LOURDES 
CPF OQ RESPONS:AYEL NOM.E 00 RESPONSAVEL 

30112-003 

PORTE DA l!t.!.PRESA 

DEMAIS 
NUMERO 

999 
MUNlCiPIO 

COMPU:ME.NTO 
SAI.A 202 

BELO HORIZONTE 

997.432.566-87 JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
CôOIOO E DESCRIÇÃO DA CNAE • CLASSIFICAÇÃO HACIONAt. OE ATMOAOES ECONÓM.ICAS PAINC'lPAL 

691170100 SERVICOS ADVOCATICIOS 

:>IGO E OESCR)ÇÁO DA C-NAE • ClASSlFICAÇA.O NACIONAL OE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

~ 

Este doc-umen10 Mo irnpli,ça 110 r t!conhe-clmento oa regul-.t!O.dt do contritlu l11tit, 

r ~n 

6-
\/2 
1-~ 

... 

.10 faz_ prov-a do , ogv.J• rid:,de fisu l, q._,. ,:,or sua vu dtve ,~ feita modían1e e.dbiçiio c!.i Ce11idi0Ne9atlv.i de Oibito-s . C-NO. 

Este documon10 ~omenlt' bra p,,ova de inscriç20 no C.dastto Muni~! de Contribuinte dl! Tribulos Mobmêrios.CMc. qu.mdo acompanfl~6o Cfo rHpc,ctiv-o 

Ato Constilu1ivo ou de Alteração roglstr.i(fo no ôrgiio com~tentl! no cas.odt Pn,o:, Juridk a o, 110 (:.ll.,o de Pusoa Fiaiee c;om apros•nttç.êo de idenlltldMt., 

CPF ou canel ia dl! Órg,io de Ctaue. 

UF 

MG 

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alleração de dados conslantes do Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes. deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo mâximo d e 30 (trinta) 
d ias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019. sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra 8 do inciso 
1. art. 7° da Lei 7.378/97; 

· Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais. será através da Redesim, e as Informações eslão 
disponlveis através do site www.redesim.gov.br. 

• As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC • Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do 
Cadastto Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis attavés do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos. 

i ~ 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 1 ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 18.985.386/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que v ierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgln.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/ 10/2014. 
Emitida às 10:40:16 do dia 13/05/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/11 /2020. 
Código de controle da certidão: 5D32.4504.45DF.CC10 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
,.,. ·. 
~~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
. 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 27/05/ 2020 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

25/08/ 2020 

NOME: lACQUELINE DE PAULA BARBOSA 

CNPJ/ CPF: 18.985.386/ 000 1·01 

LOGRADOURO: RUA FERNANDES TOURINHO 
NÚMERO : 999 

COMPLEMENTO: SL 202, BAIRRO: LOURDES CEP: 30112003 

DISTRITO/ POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pUblica ou reRistro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação exf:iedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, d vórcio, ou de partilha de bens na união estãvel e de escritura pública de 
doaçao de bens lmóvelsã esta certidão somente terâ validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraç o do ITCO, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005, 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da emP:resa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa . 

IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas GeraisÁ na Internet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas = > Certificação da utenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIOÃ0 :2020000400540144 
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~ 
Prefeitura de Belo Horizonte 

Secretar ia Municipal de Fazenda 
Subsecretari a da Receita Municipal 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

-... :--·-,5·1· 
. -, ). - ··~J~-t 

~ 

,; 

" ·;;; CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 
i REGISTROS DE ACESSO 
e 
o ,, 
e: 

" ';; 

~ 

Codigo de Controle: ABCLINIKKJ 
Certidão n° 13.452.020 Exercício: 2020 
Emissão em: 25/06/ 2020 Requerimento em: 11:27:14 

Validade: 25/ 07/ 2020 

.e Nome: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDAOE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA 
o CNPJ: 18.985.386.0001.0 l 

~ 
& ,: 
,:, 
o. 
3 -~ ., 
oi 
:a 
I 
" ';; 

~ 
,:; 

g 
\ · Ressalvando a Prefeitura Municipa l de Belo Horizonte o direito de cobrar debltos posteriormente apurados, a Diretoria de ~ 
ffi Afrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica ~ 
0 que o Contribuinte acima encontra •se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preces 

0 ~ inscritos ou não em divida ativa . ~ 
w w 
~ ~ ~ ~ 
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Con.wlw Kegul:itidàtfo do E111p~g.1dot 

Voltar lmprunir 

CAIXA 
CAIXA EC ONÔMICA FEDERAL ---- r;: . 

:j,.-.:· ~ 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF ~~ 

Inscrição: 18 .985.386/ 0001 -01 

Razão Social:JACQUEUNE DE PAULA BARBOSA soe INDIVIDUAL ADVOCACIA 
Endereço: R FERNANDES TOURINHO 999 SALA 202 / LOURDES / BELO HORIZONTE / 

MG / 30112-003 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031902531905563501 

Informação obtida em 27/04/2020 09:57:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

i ~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ : 18.985 . 386/0001 - 0 1 
Certidão nº : 12363014/2020 
Expedi ção : 29/05/2020 , às 13 : 27 : 17 
Va lidade : 24/11/ 2020 - 180 (cent o e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cert ifica-se que JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), insc rito(a ) no CNPJ sob o n º 
18. 985. 386/0001-01, NÃO CONSTA do Ba nco Naci on a l de Devedores 
Traba l histas . 

Certidão emit i da com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acresce ntado pe la Lei nº 12 . 440 , de 7 de ju lho de 20 11, e 
na Re solução Admi nistrativa n º 1470 / 2011 do Tri buna l Supe r ior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 201 1 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atuali zados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Cer tidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agênc i as ou f i liais. 
A aceitação desta certidão co nd iciona - se à verificação de sua 
autentic i dade no portal d o Tr ibunal Superior do T r abalho na 
Internet (ht tp : // www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

"-- INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Naciona l de Devedores Traba l histas constam os dados 
necessários á iden tificação das pessoas naturais e juríd i cas 
inadimple ntes perante a Justiça do Tr abalho quanto às obrigações 
es t abe lec idas em sentença condenat ória transi t ada em julgado ou em 
acordos judic i a i s trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a hono r ários , a custas , a 
emolume ntos ou a recol himentos de t e r mi nados em lei ; ou decorrentes 
de e xecução de acordos firmados perante o Mini s téri o Público do 
Trabalho ou Comi ssão de Conci liação Pr évia . 
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-~~... Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
~"k~ltJ _'!,.,·,,.,_,,t, BELO HORIZONTE 
~ ... __ _ _ 

CERTIDÃO CiVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA .;';_ ] -~~- -~ 

~ - -. 

CERTIFICO que, revendo os regis1ros de dislribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, alé a 
presen!e da!a, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Recuperação .Extrajudicial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 18.985.386/0001-01 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos lermos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a ti tularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confi rmar a autenticidade da Certidão no portal do Tr ibunal de Justiça do Eslado de Minas Gerais 
(h llp://www.ljmg.jus.br). pelo prazo de 3 (lrês) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrõnicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico• PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida d iretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos. uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) conlra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 05 de Julho de 2020 às 08:33 

BELO HORIZONTE, 05 de Julho de 2020 às 08:33 

Código de Autenticação: 2007-0508-3317-0584-1818 

Para va!Jdar esta certidão. acesse o sitio do T JMG (www.tjmg.jus.br) êm Certidão JudiciaVAUTENTICIOA0E DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

. , . 
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L 
GEDAF I GERÊNCIA O~ DISTRIBUIÇÃO 

E AUTUAÇAO OE FEITOS 

DECLARAÇÃO 

- _, -·--------. 
.,, ,~ IJ." i -, '· - J.l'J.i___ 1 - . ~~ •··• --· 

~ 

Declaramos para devidos fins, que este Cartório Distribuidor 
Judicial é ÚNICO e EXCLUSIVO para se proceder a distribuição e 
cadastramento das Ações Cíveis e Criminais, inclusive os processos de 
Falência e Recuperação Judicial na Comarca de Belo Horizonte, 
excetuando-se as ações próprias do Juizado Especial e aquelas que são 
distribuídas pelos próprios procuradores no PJe. Nada mais. 

Belo Horizonte, o I agosto de 2017. 

Mana Cr.sMa P. de C. Teu:eim 
Ger-ente 

--.e oílfi.P1:)0PEJ/CEAU'T 
~ 15445-0 

Maria Cristina Palomino de Calazans Teixeira 
Gerente 

GEDAF - PROPEJ - CEAUT 

GE'.:, ·.- -'~- ,'--;0:.c:; C.,;tri!Juiç.ão 
... ,.,_ t•. \ J) ci-~ F ~itos 

A" t.~-2': .. /',~:~.;! .. :i, ~;:.,;9 .. so:aN .. 1a2 
G::'.;. n &:r.o r-rsk> 

Selo :-::i;'i:'C-i:;~ - ;:L:s::. Ge:PA1~ 
cc:·> \~· •:'., (',"";2 
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JACQUEl.t«f:: J, 
DE PAULA---=-
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 34/2018 

CONTRATANTE: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica inscrita na OAB/MG sob o n. 5.697 e no CNPJ sob o n. 18985.386/000101, com sede na 
Rua Fernandes Tourinho, 999- sala 202, Lourdes, Belo Horizonte/MG - CEP.: 301 12-003, representada 
por Jacqueline de Paula Barbosa, brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/MG 85.647, com 
endereço comercial na sede da empresa e, 

~ CONTRATADO: VINICIUS BRAGA MOTA, brasileiro, casado, contador inscrita no CRC/MG nº 119364/0-
2, CPF 081 .159.876 - 46 e RG MG13571257, residente à Rua Nogueira de Paiva, nº 120, Apto 704, Bairro 
João Pinheiro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.530-440 

As partes acima qualificadas, resolvem de comum acordo firmar o presente contrato de Prestação de 
Serviço~ que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO 

O objeto deste CONTRATO é a prestação de serviço de auditoria e assessoria contábil e financeira, 
em geral pelo CONTRATADO à CONTRATANTE e/ou seus clientes, incluindo, não exclusivamenle, os 
serviços abaixo: 

1. Recuperação de Créditos Previdenciários junto à Receita Federal do Brasil, especialmente, 
GILRAT e verbas indenizatórias, realizando ainda o levantamento e a identificação de valores 
a ser compensados junto a Receita Federal, a reti ficação das GFIP/SEFIP , 
elaboração de PERD/COMP e o acompanhamento do processo de audiloria e 
homologação junto a Receila Federal, referente aos clientes da CONTRATANTE. 

'-- 1-=· . < : ' t - • • f ..e ~ : l - ·- "'11· • ! 
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Assessoria no levantamento de créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações 
principais e acessórias inerentes aos tributos municipais (receitas próprias); 
Levantamento dos créditos devidos pelas empresas nos segmentos apontados como potenciais 
Fontes de receitas; 

Assessoria para a constituição do crédito tributário decorrentes de autuações fiscais de tributos, 
cobrança, negociações amigáveis, apoio na elaboração de recursos administrativos e execuções 
fiscais; 

tf 
Análises e proposituras de ações de recuperação e incremento da receita tributária municipal; 

6. Assessoria no preparo dos pareceres técnicos; 

7. Assessoria na inscrição em divida ativa e na emissão das certidões de dívida ativa sem vícios 
formais ou procedimentais; 
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8. Auditoria Financeira empresarial e pública (incluindo autarquias e Institutos de Previdênciá1;--·-----i 
9. Análise da conciliação bancária e movimentação financeira da empresa; ·, ::_ ..}.~"). _ 1 
1 O. Análise dos livros fiscais e contábeis; ~ • --· 
11 . Identificação dos fatos contábeis passiveis de reclassificaçao contábil; 
12. Apontamento de irregularidades na apuração de tributos; 

13. Apontamento de indícios de irregularidades nos lançamentos da conta de estoques com a revisão 
do método de apuração do CMV - Custo de Mercadorias Vendidas; 

14. Apontamento de melhores práticas para o planejamento tribulárioG fina,oceirq.i_ _________ ___ 

15. Outros serviços contábeis acordados entre as parles. CONFERE COM O ORl(i; 
• ,--- - -------=-CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAç_Õ 

Além das demais cláusulas e condições ora ajustadas, as partes obriganl se, e,n~"G,i ... ,11 ... a,.·-.1•----

I- Constitui obrigações da CONTRATADA 
a. Sempre observar a Lei aplicável a cada caso, bem como as normas contábeis vigentes; 
b. Ter disponibilidade para realização de reuniões e visitas técnicas aos clientes da CONTRATANTE, 
conforme demanda a ser previamente agendada com a CONTRATADA. 
c. Apresentar relatórios assinados, de cada procedimento realizado para a CONTRATANTE e/ou 
junto aos clientes da CONTRATANTE, bem como apresentar outros relatórios solicitados pela 
CONTRATANTE desde relacionados com o objeto deste contrato; 
d. Zelar pela qualidade, sigilo, segurança, atualidade, legalidade e eficiência dos serviços prestados 
e das informações obtidas em decorrência deste contrato; 
e. Comunicar à CONTRATADA qualquer situação que possa causar atrasos ou impedimentos na 
execução dos serviços contratados. 

f. Solicitar à CONTRATANTE os documentos e informações necessárias à realização dos serviços 
contratados. 

g. Realizar o trabalho de acordo com a sua formação técnica, com autonomia e responsabilidade, nos 
termos deste contrato; 

h. Prestar, prontamente, esclarecimentos e apresentar soluções de sua especialidade quanto a 
problemas relacionados com o objeto deste contraio; 

i. Responder pelos danos causados a terceiros e à CONTRATANTE, desde que decorrentes de 
falhas na prestação dos serviços relacionado com o objeto deste contrato; 
j. Arcar com a tribu tação incidente sobre a presente prestação de serviço 

P✓-
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a. Proporcionar, as facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir as condições 
estabelecidas neste contraio; 

b. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas entre as partes, em 
cada caso será emitido termo aditivo a esse contraio. 
c. Comunicar a CONTRATADA, qualquer irregularidade ou atraso nos serviços prestados; 
d. Agendar com antecedência as viagens e arcar com as despes~ mi!°(CJJtilt'RAJJ.:DA,°-·7 
decorrentes deste contrato. ! vÜl\lrtKl: CUM U GK,1.. i 

. PALMA, ... ÇQ .. ! . .. i _ ... 1.20~Q 
CLÁUSULA TERCEIRA- HONORÁRIOS • - Q_ 

3.1. A CONTRATADA receberá pelos serviços prestados descritos nes1l.~iráiô'.,õs:h0Aerâ&i;d&40º/~
sobre os valores faturados pela CONTRATANTE em cada cliente que o CONTRATADO atuar, observado 
o seguinte: 

a) Nos contratos de êxito, os valores a ser recuperados/compensados poaerao sorrer aHeraçao, nesse 
caso deverá prevalecer, para fins de cálculo dos honorários do CONTRATADO, os valores efelivamenle 
recuperados e faturados pela CONTRATANTE e não o valor total do contraio. 
b) Para fins de cálculo dos honorários, será deduzido dos valores previstos no item ·a· os impostos 
incidentes sobre a nota fiscal. 
c) O pagamento dos honorários ao CONTRATADO, estão vinculados, ao recebimento pela 
CONTRATANTE do pagamento junto ao cliente que o serviço foi prestado. 
d) O pagamento será em até 3 (três) dias úteis após o recebimento, mediante emissão de nota fiscal pelo 
CONTRATADO. 
3.2. Cada PARTE suportará suas despesas necessárias para o cumprimento de todas as suas obrigações, 
à exceção das despesas de viagem que correrão à conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RESCISÃO 

4.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer momento, com 
notificação prévia de 60 dias à outra parte. 
4.2. A notificação não isenta as partes do cumprimento das obrigações reciprocas assumidas, 
considerando-se rescindido apenas após a entrega os serviços contratados e após efetivados os 
pagamentos respectivos. 

4.3. Fica estipulada entre as partes que, a infringência das normas previstas neste instrumento é causa de 
rescisão conlralual, sem prejuízo do ressarcimento de danos pela parte infratora. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO 
5.1. A vigência deste contrato é indeterminada. 

; Tourinho, 999 - Sl. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 1 Minas Ge1-
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DE PAUL~~~-· . 
BARBOSA __ ·-------. PALMA, .. QQ.~ J:?QJQ, , 

J\SS.: ........ u '" •~ j SOCIEDADE INDIV_19,u@-L .l,q . ' 
~ _ DE ADVOCACIA • • . ._ ::! ::-

1 ··········· .. ·- ·~ ~ 
1 CLÁUSULA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 1 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das partes para tal 
finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este contrato e assinado pelas partes contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONFIDENCIALIDADE 
7 .1. A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo absoluto sobre qualquer informação obtida em 
decorrência deste contrato, seja de natureza técnica, comercial ou qualquer outra que possa prejudicar a 
normal execução das soluções e projetos, salvo determinação judicial de divulgação. 

7.2. Para fins do presente Contrato, a expressão "Informação" significa toda e qualquer informação 
transmitida, fornecida ou comunicada verbalmente ou por escrito, da CONTRATANTE ou de seus clientes 
à CONTRATADA e compreende também: 

1 - qualquer Informação Técnica ou operacional que tenha sido colocada à disposição da 
CONTRATADA em decorrência dos serviços prestados à CONTRATANTE; 

li- quaisquer dos termos, condições ou outros fatos com relação à prestação de serviços: 
Ili- Iodas as anotações, anàlises, estudos, pareceres, relatórios. projetos de lei, normas e outros 

documentos, elaborados pela CONTRATANTE ou pelas Partes em conjunto, que contenham, reflitam, ou 
seja, baseados em quaisquer informações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DISPOSlfÕES GERAIS 
8.1. As Partes declaram serem capazes para a celebração do presente instrumento, reconhecendo ainda, 
que participaram conjunta e ativamente de sua negociação e redação, agindo de boa-fé, e na plena 
expressão e livre exercício de suas vontades. 

8.2. As Partes não poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente, qualquer das suas obrigações, 
direitos ou prerrogativas a terceiros ou sucessores legais, sem o prévio e expresso consentimento, por 
escrito, da outra Parte. que deverá ser formalizado mediante termo aditivo. 
8.3. O presente CONTRA TO não constitui qualquer tipo de vinculo societário ou empregatício entre as 
Partes, sendo certo que suas obrigações e direitos limitam-se ao objeto do presente CONTRATO. Cada 
uma das partes responderá pela gerência, direção e controle de seus empregados, sócios e prepostos, 
envolvidos na prestação dos serviços, e estes não serão considerados como empregados da outra parte. 
8.4. A eventual aceitação, por uma das partes, da inexecução de quaisquer cláusulas ou condições deste 
contrato, a qualquer tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não implicando, portanto, em 
novação ou renúncia do direito de exigir o cumprimento das disposições aqui contidas ou do direito de 

, "i/\/ pleitear, futuramente, a execução total de cada uma das obrigações. fy , 

I 
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8.5. A nulidade ou invalidade de qualquer das disposições do presente CONTRA TO, inclusive em razão de 
decisões do Poder Público após a assinatura do presente instrumento, não implicarã na nulidade ou 
invalidade das demais. Sempre que possível, as disposições consideradas nulas ou inválidas deverão ser 
reescritas, de modo a refletir a intenção inicial das Partes em conformidade com a legislaçao aplicável. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA TO, as partes elegem o foro da comarca de 
Belo Horizonte - MG, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Beloi.o ·zonte, 10 de Dezembro d:~~.$~ 
_J,3,,!'f· 

~
~ ~~ 

Jac e~me d~)1tula Barbosa Sociedade Individual de Adv~-~~id- ME 
Jacq ehne de Paula Barbosa -11~,;. ..... -,.... (!'~ 
Rep sentante Legal da Contratante ~ 1·, ~~;,_: 

b1~ l'~~ ti~ Ir t;fr"" ~, 
Vinicius Braga Mota _________ _ . •:: ::, 

Contratado r CONFERI: COM O CRIGIN,\ ; ~;, ~ é ~ ~f 
l 

< ' " . ' ' '>J- o-· o QOl'o • .;. • • ( · 
ºALMA, .. Cf. .. _=l •••. _J •• ···••· : :; '-i~ ~ . ' .., . , ,r, 

Testemunhas: • ' > • ;·· , ci -,: l ASB :- •. .,~~ .......... ~ ; ~·::;. ::~ -- ;;-
1. "-- ~ -
Nome: RG: ? ::' ::, ~-

- ' !' r 

f t· "-: · .. :·-' 
~ ~ ~: -~- [~ ·~] k: 
2 ~ , • . _. ~: ., \ 
~ •• -· . 1- ..... :i :. ,.,~ J-· -~.~:r ... 

[ .. ,-.. -.: . . ,., ~ ··,· t .• , , .,- • 1 ...... 

[. .. - ,.:: .;"' .:~ ' 
. --·- - - .... __,_ .. _,, 

2. ___ ________ __ _ 

Nome: RG: 

" ·'l 
-~ .... 
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-CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICA~ÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : VINICIUS BRAGA MOTA 
REGISTRO .......... : MG-119364/O-2 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 081.159.876-46 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 04/07/2020 as 12:33:47. 
Válido até: 02/10/2020. 
Código de Controle: 823149. 

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua 
autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DERIO DAS FLORES '--~~--- ') , .... 

lXJ 1 

·· -.:::._. / _ _ _ ___ ___ _ ___ _ _ _ ___ _ _ ___ _ _ _ ...:,....7~ .......... • ·-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A-r-,stamos para fins de comprovação em processos licitatórios, 
nos termos da Lei n. 8.666/93, que o escritório de advocacia 
JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI A, 

_; nsc ri t a no CNPJ 18 . 985 . 386/0001-01, sociedade registrada na 
UAB/ MG sob o n . 5.697, com sede na Rua Fernandes Tourinho, 999, 
sala 202, Lourdes, Belo Horizonte/MG, representada por 
Jacqueline de Paula Barbosa, brasileira, divorciada, advogada, 
i nsc rita na OAB/MG sob o n . 85 . 647, esta prestando serviços 
t écnicos especializados de i ncremento de r eceitas, compensação 
e/ou r estituição de valores para o Município de Rio das 
êlores/RJ, apurando eventual sonegação por grandes 
contribuintes, especialmente , instituições financeiras, 
Car tórios, Bancos, Lotéricas, cinemas, academias e outros, 
r ealizando a recuperação de crédit os previdenciários e 
tributários devidos ao Município ou recolhidos indevidamente 
pela Municipalidade, conforme Contrato n. 053/2018 - Processo 
Administrativo n. 4958/2018. A auditoria contábil desses 
s ~irviços, e specialmente, levantamentos, análises e estudos 
financeiros, estão sendo executados em parceria com o Grupo 
'a~to Consulto ria e Tecnologia - CNPJ 29. 949. 274/0001-03, com 
sede na Rua Fernandes Tourinho , 999 - sala 203, _Lourdes, Belo 
,icrizonte/MG, pelo contador Vinícius Braga Mota . Todos os 
• . .::r·viços estão sendo executados, satisfatoriamente, pelas 
-!n,presas e seus colaboradores , qualificando-as plenamente para o 
desempenho das atividades pertinentes às relacionadas nest e 
atestado, nada constando que a df"sabone.... • ....té~ª'=--e----
comercialmente, até a presente data. : CONFERE COM O CRIGlNAL 1 

. . PA1 •P;' [\{,,. ( 01- J ~Q2Q 1 
Por ser verdade, f i rmo o presente. 1 AS:·:;~•:::: :::.~ ::~· 'J 

Rio das Flores/RJ, 02 de Setemb1 ·U de 2M~ · 

JiWA~ Vi cente de Paula d . ouza uedes 
Prefeito de Rio das Flores ÍO_fic,o Únicc 

,BtQ.í/as Fl,:reslR,! 

Atendimen10 (24) 2458- 1 1 15 I faleconosco@rioflores.rj .gov.br 
;"'•' llr. Lconi Ramos, 12 - Centro - Rio das Flores/RJ - CEP 27 .660-000 \· 

, ~ ·- ___ ., l 
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----ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ.CNICA _ __ :_: ~ _,·~, 

.\ rnrnmo, par:t todr» v$ fH1$ que se Í1?etem 1k c6 SOnv<, qllc a c m p,c <:1 JACQUELINE DE PAULA 

BARBOSA SOCIE DADE: . INDIVIDUAL D E ADVOCAC!A-L'vlE , ,n,cnto no C\:PI 
l8.~8S . .)8(> / o~•Ol •(Jl t.· rc~i...,rr.,d,1 11~1 () .\B,·' \ l( i :,c,b o 11. 5.69-. t·u1,1 rc-::.pnn~:\,·d r<.: ...: nic, e- ., .u .. h o~:,d:l 

_l:1cc1uc!i11 c de Paula lhrb,1sa ·· O.\B1 \ JC 86.6~- . fo1 co11trot:1J :1 pcb PR E FEITU RA M UNIC IPAL 
DE SANT A BÁRBARA DO T UGÚ RIO / MG. nn, ,~nnos do Contrntu n. 160120 1" - l'wc" ' " 
Lu:i1:1tv 1w n. ,153 : 2,11 · ,. rc obzm , SER\ . IÇOS T f':C\:ICOS ESPECI.\Ll7. .. \DOS DE .\SSFS~\ •IU .-\ 

l'.-\R.\ RL::C:L'PCR.•\(; -\ () D Lº CRÉ DITO::,. T RIBL T.\RI{ ) ,-, JL' '.--!'l'O .·\ RECElT.-\ FEDER.\L DO 

flR.\ -.11.. PR< l\1O\' lé:--:DO .\ REC L'PE R. \ C .\O .\D \11:-,.:1s·1 R.·\T l\'.-\ DE C RI~DITO:- P.\GO$ 
l \: l)f' \ ' 11)\\IE\:TF.. r:-,:c~Ll.' 1:--;DO .\ RETIFIC. \ C..\O D.\ $ GFIP :-FFI P . . \ ~D E<~l.'\C: \, >D.\ 

.\ I.Í<~l.'()T.\ R.\T E \'E RJ-1.\ S l~D[:-,;1 7.,.\T<°)RL·\:i E .-\Pl'R.',Ç\( > DO:; f'RUCI .l )l.\ lt: :S:·1 l >~ 

.\ DOT\DOS PCLO \ IL'~ICÍPJO NOS ( 'LTI\IOS 60 (SESSENT.\ ) .\ fESf.$, compreende ndu: 

1 . Lt.: ·-.-~111 tan1ento e análi~<.: das operações, ro tina~ t controles (jl.!e cnv<>lvem <tS co ntnbmçõe~ 

prendenó~rrn:; :,o l:\:~S: 
li . :\nfüse das decb r~çõcs ao' F1sco (G flP / SEf!P) e c·em 'icado <lt "'" ,:onform1cbck: 

Hl . Ehbo~tçii.o di: pb rulh~~ den1on~crno,·;tS c c,lkulo~ dn::. ,·:1lorc, ·cnUH1tJ.1d c •"'· t.·, ·~n !l.uln c 1~1 ~ 

n.·c•>Hnd,>:i a mms d,) que o efoti,·amcnte d~·n do. de~t:t<: :-tndo 1.,.:. c:cnnt:t imt:nt<.: tt.: up,.:\':1\ 1.:1-=-~ 

1nfr,rm;ln1.lo-.se, de fonna dt'c:ühad,1 , ,o<lc)s os crJtério~ lHihz:1dos, incl.u;;i\"e para a ;Hu:tlizac:lo 1n o1kt:Í.r1:t~ 

I\ · . . \ -;::,es, or-:1mento. prepar:tçi10 e c xcc uc~o do ~ pro ccss,JS 1\d111inistrau,·o~ nece ssário s :\ t"'·t.·Owl-\l 

ro:cupc·.rad ,, dos cré<liws ap urndo s. indt1si,·e rrn ficacõe5 da$ (; f'l P / SEFJP, do~ tilcimp, 611 ·, e,senr:\ , 

mc~c::.. -
() ,·ak,r cot:tl compensa

1

do l,rec tl perodo junto ;i Reàita_Fede9l cio Brn,d 1·01 RS , 29 154.· :, , l:,•1,·t1 1<» e 

nnte e no,·c m.il, cento e cinquemo e Ruaµ o rcai$ e 5eJ,fil] \h <: çtru:r> ;.q 1.1;.~~<.l:i.l.,..;l~Jdr.ndc, pk n.1 ~ 

sau, f:non:1rnente os co,npronussos assumido$. · I CONFER~ :OM Q CRIGIN~L ! 
Por'"' , çrd:1de, firmo é' presente. 1 PAUvlA, .. 9,:; .... /.Q1-....... /J-~., 

ASS.: .. .......... ~ ..... ... . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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At,·,t,mws par<1 fins de ,:omprovação cm pnKo>ssos licilalórios, nos termos d,1 Lei n. f. ,•?h .,.·, 

-it;<' o escritório de advocacia JACQUEU NE OE PAULA BARBOSA SOCTEDt\Dr 

iNDIV!OUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 18.985.386/0001-0l, sociedade reg1;.tr.1.:. 

'M OAll/MG sob o n. 5.697, com sede na Rua Fernandes Tourinho, 999, sala 202, Lc tn,:e, 

Seio l lorizonte/MG, representada por Jacqueline de Paula Barbosa, brasileira, d ivor,wú.J 

,1d,·,.>gad,1. ins<:rit<1 na OAB/MG sob o n. 8.5.647, está prestando serviços t<·,,,ú•;,, 

.:,p~•:uliiaàú,; de i1KrêmQnto de receitas, compensação e/ou restituição de valore, , " ; , 

\lunicipio de' J,inuária, apurando eveMual sonegação por g randes c.ontrib•.;,n><.• 

~spt?: 1almente, instituiçôes financeiras, Cartórios, Bancos, Lotéricas, cinemas, acao,-:n " '· 

ser viços de telefonia (TFL das estações rádio base), TFL de PCH (Pequen11s C,,r:r;:1, 

H id relétricas) e outros; real i7.an do serviços de consultoria e asse~soria trabalhista na ,,,:h, -1, 

pa11~mt'nto do Muniêípio, visando a recuperação de créditos previdenciários, traba'l·. :'·.,, 

!',\Sl-.1'. dt?v1dos ao Município ou recolhidos indevidamente pela 'vlw1icipalidade, be -. :,, ·:,. 

retira r d,1 folha os pagamentos indevidos, conforme cont rato n . 167/2019 -· f' , ,_,. 

Ucitatório n. 129/.2019. A prestação de serviço está sendo executada, satisfatoriamew<'. r ~- · 
,,mprt!Sil e seu~ rnlaboradores qualificando-a plenamente para o desempenho das ativ;d;.d,:, 

•wrtirn•nlf"i às re lacionadas neste atestado, nada constando que a desabone t?(11•:· 

• ,wi1t·rcittl1n>::?nh••, ilte a prrsC"nte data 

''N ,er verdade, firmo o presente. 

)i111u[i ria - MG, 09 de dezembro de 2019. 
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rj 8.985.386/0001-01} 
lnsc. Estadual ISENTO 

JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Rua Fernandes Tourinho, 999 • SL 202 
B. Lourdes. CEP 30.112-003 

L BELO HORIZONTf: - ~-~G . 1 

JACOUELINE -
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
OE ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 015/2020 

...... -....... 
--; .... .. ... 

-~ 5 
~ <ô 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRtDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERO• 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

A empresa Jacquellne de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CN PJ n2 

18.985.386/0001·01, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade nº MG-15.256.441, e inscrito no CPF n!! 102.012.246-31, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data , inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no presente processo l icitatório, cinte da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Belo Horizonte, 5 de j unho de 2020 

Rodrigo Grecco Palmini de Souza 
Representante Legal 

MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 • SI. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 1 Minas Gerais 
d epaulasolucoes@gmait.com l 31. 253 1·5831 l 3 1. 99901.4 696 

, ~ 
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r; 8.985.38610001-0~1, 
lnsc. Estadual ISENTO 

JACQUEUNE OE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA 
Rua Fernandes Tourinho, 999 -SL 202 
B. Lourdes • CEP 30.112-003 L BELO HOR!i'.0~.'Tr: . ~.AG 1 

f: 
JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N• 009/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO NII 015/2020 

. - ...... 
~i .. ' .. 

' j :))-

~ 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR M EIO DE PERO• 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN•SRF 1717-17. 

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n• 

18.985.386/0001-01, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade n• MG-15.256.441, e inscrito no CPF n• 102.012.246-31, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.27, da Lei n• 8.666 de 21 de junho 1993, acrescido 

pela Lei n• 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a part ir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

Jacquel ine de'l'aula~arbosa S'Q.tiedade lndividq_ál de Advocacia 
Rodrigo Grecco Palmini de Souza 

Representante Legal 

MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 • Sl. 202 I Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 I Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmai l.com l 3 1. 2531· 5831 l 31. 99901.4696 

~ ~ 
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r; a.985.38ôiooo1-01i 
'·, .. ,,. .... . .... "' ...... 

JACQUEL·l~E~5i . ·,. 
DE PAULA ~ -,' 
BARBOSA 

lnsc. Estadual ISENTO 
JACQUELINE DE PAULA BARBOSA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Rua Fernandes Tourinho. 999 • SL 202 
B. Lourdes - C!::P 30.112-003 

L BE' O HORl7r','-.f':: . MG ! ~ '-•.-\ !1- .. ... • , 

~: 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N2 015/2020 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRtDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALI ZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR M EIO DE PERO· 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n2 

18.985.386/0001-0l, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souw, 

portador do documento de ident idade nº M G-15.256.44 1, e inscrito no CPF n2 102.012.246-31, 

DECLARA, sob as penas da Lei, por si e por seus sucessores e cessionários, que tem pleno, total, amplo e 

Irrestrit o conhecimento da natureza, escopo e objeto da LICITAÇÃO. 

DECLARA, ainda, conhecer todos os t ermos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, com os 

quais CONCORDA. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

• l de Advocacia 

Rodrígo Grecco Palmini de Souza 
Representante Legal 

MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 · SI. 202 1 l ourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112-003 1 Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com l 31. 2531· 5831 l 31. 99901.4696 

, ~ 
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lnsc. Estaduai ISEN: O 
JACQUELINE DE PA!..:Lt.., , --::OS.\ 
SOC\EOAOE INOIVID\1~' ~e .. . -~·> 
Rua Fernandes T~t: · , 'f , · · '. ·, 

B. Lourdes .. e. ~ :\O.\·;:_•-~ JJ 

JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 

LBEL0 1 ~-· 
SOCIEDADE INDIVIDUAL' 
DE ADVOCACIA 

--•----7 
. ,~ \s.-q 
' ' - -l:2.J ·-· -

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA-SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO OE QUE CUMPRE OS REQUISITOS OE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N2 015/2020 

OBJETO:CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL, PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO OE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS OE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO OE COMPENSAÇÃO POR M EIO OE PERO· 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN•SRF 1717-17. 

~ 

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CN PJ n• 

18.985. 386/0001-0l, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade n2 MG-15.256.441, e inscrito no CPF n2 102.012.246-31, 

DECLARA, cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 

referenciado, a teor do art.49, VII da Lei Federal n2 10.520/ 02, sob pena de responsabilização nos 

termos da lei. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

. f de Advocacia 

Rodrigo Grecco Palmlni de Souza 

Representant e Legal 
MG -15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 • Sl. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112·003 1 Minas Gerais 
depautasolucoes@gmail.com l 31. 2 5 31-5831 l 3 1. 99901.4696 

\ ~ ) 
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Í18.985.386 000 1--C-
lnsc. Estadua ISE:NT<J 

JACQUELINE DE PAULA 8AR0:1SP 
SOCIEDADE INDIVIDUALD~ AD'.'OCA(I• 
Rua Fernandes Tourinho, 9% • ;\ 202 
B. Lourdes-CEP 30.11;,:.e;o3 L BELO HOP.'"'~,,- - . 

JACQUELINE 
DE PAULA 
BARBOSA 
SOCIEDADE INDI\JID\lA\. 
DE ADVOCACIA . · .. ~·· ......... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO ·,.~.D 

~ ANEXO V 

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO M ICROEMPRESA E EMPRESA OE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

PROCESSO UCITATÓRIO N2 015/2020 

OBJETO:CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CANTÁBIL. PARA 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO OE CRÉDITOS FISCAIS, TRI BUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS OE QUE O 

MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO OE COMPENSAÇÃO POR MEIO OE PERO· 

COMP, COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. 

A empresa Jacqueline de Paula Barbosa Sociedade individual de Advocacia, inscrita no CNPJ n2 

18.985.386/0001-0l, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Grecco Palmini de Souza, 

portador do documento de identidade n9 MG-15.256.441, e inscrito no CPF n2 102.012.246-31, 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Empresa de 

Pequeno Porte art.32 da Lei Complementar n2 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 

impedimentos do §42 deste artigo. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) de habilitação e pretendemos util izar o prazo previsto no 

art. 43, §12 da lei Complementar n2 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art.81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2020 

Jacqueline de Rliula(l!arbosa Sociedade lndividú;il i:fe Advocacia 
Rodrigo Grecco Palmini de Souza 

Representante Legal 
MG - 15.256.441 

Rua Fernandes Tourinho, 999 · SI. 202 1 Lourdes I Belo Horizonte I Cep 30.112·003 1 Minas Gerais 
depaulasolucoes@gmail.com J 31. 2531-5831 l 31. 99901.4696 

i ~ 
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:, SIMPLES 
NA'= I ON,6.l 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

ata da consulta: 21/05/2020 

1 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

-- ... _;;:;·-.. : 
~ ---j 

:NPJ : 18.985.386/0001-01 
1 opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Jome Empresarial : JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

l Situação Atual 

,ituação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 

, ituação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

'--
~ Períodos Anteriores 

)pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

)pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

D Agendamentos (Simples Nacional) 

o_gendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

D Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

El '1:-.,entos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

\ 



GRUPO FACTO 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA 

-· --w. ·-...... 

~ 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Licitante: JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME 
CNPJ: 18.985.386/ 0001-01 Endereço: Rua Fernandes Tourinho, 999, Lourdes, Belo 

Horízonte/ MG. 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº009 /2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 

-- --

www.grupofacto.com.br 
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ENVELOPE Nº02- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ELENIDE DE SOUZA FERREIRA MAIA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

PROCESSO LI CITATÓRIO Nº 015/ 2020 
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Prefeitura Municipal de Pahna 
E d d ~lin G · ............ sta o e 1, as cnus /. _ , 
PraçaGc1úlioVnrga.$.n.°'26 - Centro - Palma / MG iN.º ~~ \ 
CEP. 36.750•000 i i 
CNPJ: l 7.734.90610001 -32 '>.._,9-,v- _/' , ..... ~.,~ 

RESULTADO FINAL 
Processo de licitação nº 015/ 2020 

Pregão Presencial nº 009 / 2020 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc .. 

DECLARA paro os devidos fins e e feitos legais e na forma da Lei q ue o resultado 
final do processo em epigrafe que tem por obje to a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 
MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, 
COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17, ficou nos termos seguintes: 

JAQUELINE DE ·PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ: 18.985.386/0001-0 l. com sede na Rua Fernandes Tourinho, n.º 
999/2020, Bairro Lourdes, '-nd Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 30.1 12-0003, neste ato representada por Rodrigo Greco Palmini de 
Souza, RG: MG 15252441 e CPF: 1020122463 1. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

PALMA, 06 de julho de 2020. 

IRO FERREIRA 
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Prefeitura Municipal de Palma .,.,,.,.._ ... 
Estado de ~finas Gerais ,-• ,, 

!N.• _j(d;, ' Praça Getúlio Vargas. n.°26 - C~ntro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001·32 

CERTIDÃO 

~

.} -~ ·-" 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribu ições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado no Hall do Paço Municipal o 
Resultado Final do Processo de Licitação nº O 15/2020/Pregão Prese ncial 
nº 009/2020, no Diário Oficial do Município de PALMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

"' PALMA, 06 de julho de 2020. 

DIEG~ REIRA 
Pregoe iro 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
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~ \ 

CEP: 36.7$0·000 ~ - i 
CNPJ: 17.734.906/000! •32 ~ L,,~.r\/ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo d e l icitação nº O 15/ 2020 
Pre{lão Presencio! nº 009 / 2020 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

O Pregoeiro. no uso d e suas olribuições legais, nomeado através do Portaria N.º 
5.263, de 08 de janeiro de 2018, e nos termos do Lei Federal nº 10.520/2002. 
considerando que o proposto vantajoso poro o Prefei tura Municipal de Palmo 
nos autos do Processo de Licitação, adjudico o proposto do licitante: JAQUELINE 
DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no 
CNPJ: 18.985.386/0001-0l, com sede no Ruo Fernandes Tourinho, n.º 
999/2020, Bairro Lourdes, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 30.112-0003, neste ato representado por Rodrigo Greco Polmini de 
Souza, RG: MG 1525244 l e CPF: 10201224631, cujo obje to do Processo Licitotório 
em epígrafe, correspondente ao especificado no Ato de julgamento de 07 de 
julho de 2018, sendo o objeto o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E 
APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 
MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, 
COM FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17. A formo de pagamento é o estipulado 
no edital do proposto final do Adjudicatário. 

PALMA, 27 d e julho de 2020. 

Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Palma 
~ 1, ~ flrvi Estado de ~finas Gerais / •• ---.... , 

Pr>ço Getúlio Vargas, n.°26 - Centro- Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.134.90ófOO0J -32 

CERTIDÃO 

• \ , --:i t. 
l N.• ~G 1,) ?, 
ri. ' \ ~~) ,.,,S:/ 

, ... --"' .. li" 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissao de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA poro os devidos fins e efeitos legais e no 
formo do Lei que nesta doto. foi publicado no Hall do Poço Municipal o 
Termo de Adjudicação do Pregão Presencial nº 009/2020 no Hall do 
Prefeitura Municipa l de PALMA 

Por ser a expressão do verdade. firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

PALMA, 27 de julho 2020. 

DIEGO~ EIRA 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Palma .,,,.,.-.. 
Estado de ~ linas Gerais / '\ , \r· ._ 
Praça G-c-lúlio Varga.s,. n.°26 - Centro - Palma / MG 
CEI': 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001 ·32 

PROMOÇÃO 

! No ~'<)~ \ 

~ A::\· ·· '--' \,~ ./ 
<\....,._.,,._. • ., 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico 
para análise final do Processo de Licitação n° 015/2020/Pregão 
Presencial n° 009/2020, para Registro de Preços para aquisição de 
pneus. 

Palma, 27 de julho de 2020. 

L. 
RO FERREIRA 

Pregoeiro 



'-

Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de l\linas Gerais / • ....-.. , 
Praça Octúlio Vargas, n:'26 - Centro - Palma / MG f r<.• _1 :'.1() \ 
CEI': 36. 750-000 • - i 
CNPJ: 17.731.906/0001·32 \ f}_,.Y ,./ 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

~ ... _.. .. ó6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS 
FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA 
CREDOR E POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM 

''-- FUNDAMENTO NA IN-SRF 1717-17, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo I que acompanha o Edital de Licitação. 

Nos encaminhou o Sr. Pregoeiro o presente processo que tem como objeto o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA 
CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O MUNICÍPIO SEJA CREDOR E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA 
IN-SRF 1717-1 7, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que 
acompanha o Edital de Licitação. 

A sessão pública foi realizada no dia 06 de julho do corrente, às 09:00 horas, tendo 
comparecido ao certame as sociedades empresárias HELENICE DE SOUZA FERREIRA 
MAIA, CNPJ: 19.674.387/ 0001 -90, INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO ECONÔMICO E SOCIAL, CNPJ: 32.768.910/0001-05 e 
JAQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: !8.985.386/0001-01 

Após os trâmites legais preceituados pela Lei nº 10.520/02, o Sr. Pregoeiro 
analisando as propostas e a documentação de habil itação das empresas que ofertaram a 
melhor proposta, declarou habilitada a sociedade empresária JAQUELINE DE PAULA 
BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ: 18.985.386/0001-0I, com sede na Rua Fernandes Tourinho, n.0 999/2020, Bairro 
Lourdes, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 30.112-0003, 
neste ato representada por Rodrigo Greco Palmini de Souza, RG: MG 15252441 e 
CPF: 1020122463 1. diante da regularidade das suas documentações. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constai 
transcorreu dentro da legalidade, atendendo tanto ao que está ~nini 
10.520/02 quanto na Lei nº 8.666/93, estando, portanto, o çeftame AP" 
homologado pelo Sr. Prefeíto Munícipal. 

itação 
lei nº 

ra ser 
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Prefeitu1·a Municipal de Palma 
Estado de ~linas Gerais /...,.,.-.... ,,, 
PraçaG<túlioVargas,n.'26 - C<ntro - Palma/ MG /N. ,1tÍ \ 
CEP: 36.750•000 o . - - , 

CNPI: 17.73B 0610001·32 '\ , (.\ . -~,i 
~~· 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a publicação do 
e<l ilal são da competência do Sr. Pregoo.:ir~, onde s.m.j., agiu dentro das de1em1inações 
legais. 

É o parecer. 

Palma, eml-7 de julho de 2020. l 

DHION~IVEIAA DOS SANTOS 
PROCURADOR JURÍDICO - OAB/MG Nº 175.147 



Prefeitura Municipal de Palma 
Est.,do d~ ~linas Gen\\S 
Praça Oc1úlio Vargas~ n.°26 - Centro - Palma / i\tG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906.IOOO l-32 

.,...,.....,_, 
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I l')t\ \ . 'N• ..:l.1ol, li 
~ .-C\.o l 
\~~ ~.r , .,._.,,. .. ~ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo de Licitação nº 015/2020 
Pregão Presencial nº 009/2020 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, HOMOLOGA o Processo de Licitação em 

--· epígrafe, correspondente ao especificado na Ata de Julgamento de 
JAQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ: 18.985.386/0001-0 I, com se-de na Rua Fernandes Tourinho, n.0 

999/2020, Bairro Lourdes, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 30.1 12-0003, neste ato representada por Rodrigo Greco Palnúni de Souza, RG: MG 
15252441 e CPF: 10201224631, cujo objeto do Processo Licitatório em epígrafe, 
correspondente ao especificado na Ata de julgamento de 06 de junho de 2020. 
A forma de pagamento é a estipulada no edital e ratificada na proposta do 
Adjudicatário. 

PALM.A,., 27 de julho de 2020. 

HIRAM V/jl' • . FINAMORE 
\._. PREFEITO MUN ICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de l\ linas Gerais 
Praça Getúlio Vnrgas, n.0 26 - C<ntro - P:dma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

CERTIDÃO 

• .S .. .,..,,,.....-... 
T '\, 
t ~ 

~N.• -i-=õ \ 
,~ i I 

.... ~,(}li .. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da l ei 
que nesta data, foi publicado no Hall do Paço Municipal o Termo de Homologação do 
Pregão Presencial n2 009/2020 no Hall da Prefeitura Municipal. 

fins e efeitos legais. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 

PALMA, 24 de julho 2020. 

Pregoeiro 
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Prefeitura Munici1>al de Paln1a .....,,....,.._, 
Estado de t\lin.1s Gerais ,~· , 

{N•Jtl.J ) 
\~ _.r 

Praça Gc1ídio \·a-rsas,. n."26 - Centro - Palma ' MO 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: l7.7.l4.9(W0001-31 

'\,y,.,.---' .. ,.,,. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/2020 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE PALMA E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA "VENCEDORA 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2020",PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
TÉCNICA CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO 
E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS DE QUE O 
MUNICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERIOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR 
MEIO DE PERD-COMP, COM FUNDAMENTO 
NA IN-SRF 1717-17. 

O Município de PALMA, MG, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 26, Centro, 
Palma, nesta Cidade, representado pelo Exmº. Sr. Hiram Vinicius Finamore, 
PREFEITO MUNICIPAL, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 18.985.386/0001-01 , com sede na Rua Fernandes 
Tourinho, n.0 999/2020, Bairro Lourdes. no Município de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP: 30.112-0003, neste ato representada pela Sra. 
Jacqueline de Paula Barbosa, CPF nº 997.432.566-87, tendo em vista o julgamento 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 18/01/2018, objeto do PREGÃO 
Nº 009/2020", devidamente homologado pelo Prefeito Municipal no processo 
Nº 015/2020, resolvem assinar o presente CONTRATO, de acordo com a Lei nº 
10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

1.1 . A CONTRATADA, por este ato e instrumento se obriga e se compromete a 
executar para a CONTRATANTE os serviços, em estrita conformidade com as 
disposições do presente contrato, do edital, de seus anexos, e de sua proposta 
apresentada em 06/07/2020. 

1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de execução do 
Contrato, em conformidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, facultado à CONTRATANTE o 
direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação desta condição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· DA VIGÊNCIA ~~\~ 
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. Prefeitura Municipal de Palma 
a i$aW~ E d d i\"- C' . • ..... --... ,.., st;i o e i w,as .,era1s t' . ..... 
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Praça OcnUio Vargas., u •26 - Centro - Pabna ' ~IG 
CEP: 36. 750.000 
CNPJ: 17.734.906'0001-32 ' .r ~ ,~ 
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2.1. Este contrato vigorará por 12 meses tendo início a partir da data de sua 
assinatura, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

3.1. O objeto licitado deverá ser executado em conformidade com a proposta de 
preços e com o Termo de Referência (Anexo 1) do edital, no endereço indicado, 
às expensas da CONTRATADA. 

3.2. O preço global do presente contraio é de R$ 6,00(seis reais) para cada R$ 
100,00 (cem reais) arrecadado, no qual já estão incluídas todas as despesas para 
execução dos serviços. 

3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado até 30 dias após compensação de créditos conforme disposto no termo de 
referência do edital, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com 
as certidões comprobatórias da regularidade para com as Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.4. Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados, ficando isenta a Administração Pública de arcar com quaisquer 
ônus. 

3.5. Nas Notas Fiscais deverão constar os o mês de competência, número da conta 
bancária do fornecedor, número do processo e número do contrato, sob pena de 
não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

'-- CONTRATADA. 

OBS: Emissão da nota fiscal dentro de cada mês de competência. Pagamento em 
até 10 dias após o recebimento da Nota Fiscal. Sendo nota fiscal eletrônica, poderá 
ela ser enviada por correspondência eletrônica no e-mail indicado pelo gestor do 
contrato. Não serão processadas as notas fiscais desacompanhadas do relatório 
mensal de atividades desenvolvidas. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

3.7. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas não significa sua aprovação definitiva 
pela CONTRATANTE. Assim, todo pagamento que posteriormente vier a ser 
considerado contratualmente indevido será descontado de pagamentos devidos á r-
CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

. ~\\t 
,J 
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Prefeitu1·a Municipal de Palma ..--, 
Estado de ~linas Gerais 1· ''\ 
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3.8. A CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas 
ou omissões que porventura venham a serem venficadas em sua proposta. 

3.9. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas 
previstas e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso. 

3.10. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabíveis. 

3.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA• DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. Os recursos destinados ao custeio das despesas decorrentes do presente 
CONTRATO estão previstos no Orçamento Anual de Custeio da Secretaria 
Municipal requisitante, devidamente provisionados, através da seguinte dotação 04 
122 0003 2.005 • 3390 39 • Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica - FICHA 
0032. 

5. CLÁUSULA QUINTA· PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado conforme condições e 
especificações contidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2020 parte integrante e 
inseparável do presente, para todos os fins e efeitos, a partir da data de assinatura 
e publicação deste instrumento. 

5.2. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I do 
Edital, mediante solicitação do gestor do contrato. 

5.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

5.4. O contrato firmado com o MUNICÍPIO DE PALMA/MG não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência sem autorização deste por escrito, sob pena de aplicação 
de sanção, inclusive rescisão. 

5.5. A tolerância do MUNICÍPIO DE PALMA/MG com qualquer atraso ou 
inadimplemento por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em 
alteração contratual ou novação, podendo o MUNICIPIO DE PALMA/MG, exercer 
seus direitos a qualquer tempo. 

5.6. A CONTRATADA deverá ser responsável pelo pagamento de todos os 
encargos, tributos e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para 

o,owção do objeto da coatraOção. f \M1JWlf 



'--

\__ 
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5.7. Havendo necessidade de correção ou substituição por parte 
da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos e será considerado 
o serviço em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o 
valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 
Lei e neste instrumento. 

5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, 
a CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e 
Anexos: 

6.1.1. Credenciar, por escrito, junto à CONTRATADA, um representante de seu 
próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os 
fins previstos no contrato; 

6.1.2. Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessana à 
salvaguarda de seus interesses, anotando em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas; 

6.1.3. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos 
necessários à execução do objeto, bem como aos locais onde os mesmos serão 
entregues; 

6.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução 
dos serviços, estabelecido no Edital e seus anexos; 

6.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no seu edital e seus 
anexos; 
6.1.6. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 
irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do 
contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe 
aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

6.1.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos, falhas ou 
irregularidades encontradas na execução dos serviços; 

6.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas 
na execução do contrato; 

6.1.9. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

6.1.1 O. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, 

~ 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

6.1.11. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

6.2. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e 
Anexos: 

6.2.1. Manter, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Pregão Presencial 
nº 009/2020. devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato; 

6.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

6.2.3. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, 
independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE; 

6.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
CONTRATANTE quanto aos serviços, objeto da licitação; 

6.2.5. Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE; 

6.2.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos 
e contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços; 

6.2.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município 
de Palma/MG durante a vigência do contrato, e, no caso de reclamações, respondê
las prontamente; 

6.2.8. Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia os 
funcionários, e visitantes da Prefeitura; 

6.2.9. Responsabilizar-se pelos serviços descritos neste contrato obedecendo aos 
prazos e condições fixadas no edital e em seus anexos; 

6.2.1 O. Ter ciência que nos valores a serem pagos estão incluídos quaisquer gastos 
ou despesas com deslocamentos, impostos, taxas e fretes, não podendo a 
contratada exercer pleitos ou acréscimos posteriores; 

6.2.11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados por ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos 
envolvidos na execução do contrato; r-
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6.2.12. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus 
empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

6.2.13. Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por 
quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a 
ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sej am 
impostas á CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente 
do CONTRATANTE, devidamente designado para tanto, ao qual competirá velar 
pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o previsto no Anexo I do 
Edital, na proposta da CONTRATADA e neste instrumento. 

7.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no 
serviço, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução dos serviços, aí incluídas imperfeições de 
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela 
lei civil. 

7.4. O MUNICIPIO DE PALMA/MG através da Secretaria requisitante reserva-se no 
direito de não aceitar o serviço em desacordo com o previsto neste instrumento 
convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I da Lei 
Nacional nº 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES 

8.1. À CONTRATADA poderão ser apl icadas as seguintes sanções, alé m das 
responsabilidades por perdas e danos em caso de descumprimento total ou parcial do 
contrato, de acordo com a gravidade do caso: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, aplicável a critério da 
CONTRATANTE, se os serviços não forem prestados de acordo com o estabelecido 
nas cláusulas deste instrumento; 

c) rescisão contratual; 

d)suspensão temporária do direito de participar de licitações e de firmar contratos 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos e; ( 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, podendo, inclusive, 
suspender o pagamento da última medição apresentada, ou ainda até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2. As multas previstas nos subitens acima, serão descontadas de imediato no 
pagamento devido à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

8.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "e", "d" e "e", poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação. 

8.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO, será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

8.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

8.6. A sanção da alínea "e", desta cláusula é da competência do Prefeito Municipal, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação. 

8.7. As demais sanções previstas nas alíneas de "a" à "d" desta cláusula são de 
competência da Secretaria requisitante. 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, ou por 
ato unilateral e escrito da Administração, nos casos de inexecução total ou parcial 
do mesmo, ante a incidência dos seguintes motivos: 

9.1.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

9.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

9.1.3. Lentidão no cumprimento do contrato que comprovadamente impossibilite a 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

9.1.4. Atraso injustificado no início dos serviços; 

9.1 .5. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia 
Administração Pública; 

comunicação à 
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9.1.6. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a autorização prévia da CONTRATANTE; 

9.1.7. Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução; 

9.1.8. Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

9.1.9. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

9.1.10. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contra tado; 
9.1.11 . Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

9.1.12. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo município de Palma/MG; 

9.1.13. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual, a CONTRATADA será notificada por 
correspondência, para apresentação de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do seu recebimento, a qual será juntada aos autos do processo administrativo 
instaurado. 

9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se rescindido o contrato a partir da última publicação; 

\... 9.2.2. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE apenas o pagamento pelos 
serviços efetivamente executados, deduzidos os valores relativos às multas e 
eventuais indenizações. 

9.3. A rescisão de que trata o item anterior acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

9.3.1. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

9.4. Caso a CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. ( 1 
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9.5. O presente Contrato poderá ainda ser rescindido, de comum acordo, desde que 
hajc1 =rnunicaçao formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por iniciativa 
da parte rescindente. 

9.6. A rescisão contratual será passivei de recurso por parte da CONTRATADA, nos 
termos e prazos definidos pela Lei Nacional nº 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Havendo alterações na conjuntura econômica que resulte em desequilíbrio 
econômico-financeiro permanente às relações pactuadas entre a Contratada e o 
Município, respeitadas as condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela 
Lei de Licitações, o Município e a empresa poderão restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal nº 
8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos, e tendo 
como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

10.2. Para fins de recomposição dos preços praticados no contrato, deverá a 
contratada demonstrar de forma efetiva e irrefutável a variação ocorrida, mediante 
documentos oficiais ou incontestáveis, permitindo sua perfeita aferição e inconteste 
aplicação ao pactuado. 
10.2.1. A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da 
documentação prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao 
reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 

10.2.2. A solicitação de recomposição de preços se dará formalmente, por meio de 
documento escrito e mediante protocolo, dirig ido ao gestor do contrato, 
acompanhado dos demais documentos comprobatórios, apresentando as razões de 
fato e de direito, bem como os cálculos demonstrativos a demonstrar a fidedignidade 
do pleito. 

10.3. Em caso de incidência de eventuais reajustamentos, estes se darão sob o 
menor índice oficial pertinente à atividade objeto desta licitação, mediante 
autorização do gestor competente e nos termos do § 3° do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

10.4. É vedado a contratada interromper os seNiços, sendo a referida obrigada a continuar 
as en tregas enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste 
caso sujeita às penalidades previstas neste contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Pregão Presencial 
nº 009/2020, Processo 015/2020 que lhe deu origem e cuja execução se dará em 
rigorosa obediência ao Instrumento Convocatório. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no 
Quadro de Avisos no Hall da Prefeitura Municipal de Palma e no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 

13.2. E, por estarem justas, as partes fi rmam o presente instrumento em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

Palma, 04 de agosto de 2020. 

WL~l~ 
MUNICIPIO DE PALMA 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 
Prefeito Municipal - Hiram Vinicius Finamore 
CONTRATANTE 

'Y.:ôJ 
J~ QUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CN J: 18.985.386/0001-01 
CO TRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________ 2. __________ _ 

Doe: _____________ Doe: _ _ _ __________ _ 
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EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRA TO ADM INlSTRA TIVO N' 052/2020 

PROCESSO DE LICJT AÇÃO N° O 15/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº009/2020 

DATA: 04 de agosto de 2.020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA 
CONTÁBIL, PARA LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS, 
TRIOUTÁ RJ OS E PREVIDENC IÁ RIOS DE QUE O MUN ICÍPIO SEJA CREDOR E POSTERJOR 
FORMALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE PERD-COMP, COM FUNDAMENTO 
NA IN-SRF 17 17- 17. 

CONTRATADA: JAQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 18.985.386/000 1-0I, com sede na Rua Fernandes Tourinho, n.0 

999/2020, Bairro Lourdes, no Município de Belo Horizonte, Eslado de Minas Gerais, CEP: 30.112-
0003, neste ato representada por Rodrigo Greco Palmi ni de Souza, RG: MO 15252441 e 
CPF: 10201224631. 

CONTRATANTE: MUN ICÍPIO OE PALMA, pessoa jurídica de Direito Público, por seu Órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº. 
l 7.734.906/0001 -32, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 26, na cidade de Palma, Estado de Minas 
Gerais, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, I IIRAM VIN ICIUS MENDONÇA 
FINAM ORE. 

DO VALOR: R$ 6,00 (seis reais) para cada R$ 100,00 (cem reais) Arrecadado. 

PRAZO DE VALIDADE: 12 meses. 

Publique-se. 

HIRAMY~~~ NDONÇA FfNAMORE 
PREFEITO 
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais 
que foi publicado o Extrato resumido do contrato nº 052/2020, 
Processo de Licitação nº 015/2020/Pregão Presencial nº 009/2020 no 
Hall da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o 
presente para todos os fins e efeitos legais. 

PALMA, 04 de agosto de 2020. 

Preg'oeiro 




